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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000227-12.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: BRASILCOTE INDUSTRIA DE PAPEIS S.A.
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SPA1735090
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Regularize a recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do preparo referente às custas de acordo com o disposto
na Resolução nº. 05, de 26/02/2016, da Presidência deste E. Tribunal, observando a correta indicação do código e da unidade gestora.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior 
Desembargador Federal  

 

  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000020-22.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: REGINA MARCIA DE CASTRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: STEPHAN CINCINATO BANDEIRA BERNDT - SPA2730050
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SPA1561470
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Regina Marcia de Castro, com pedido de efeito suspensivo, em face da Caixa
Econômica Federal, contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela a fim de limitar em 30% o percentual dos descontos
mensais relativos aos empréstimos consignados em sua conta.

Em síntese, a autora é aposentada por invalidez e firmou, junto à CEF, empréstimos consignados. Todavia, quando o limite de 30% foi
atingido, começou a contrair novos empréstimos, na modalidade CDC, de modo que, atualmente, a autora tem comprometida toda sua
aposentadoria, com o pagamento dos referidos contratos.

Pleiteia, portanto, que seja concedida a tutela e determinado à Caixa que limite os descontos em 30% do valor total de seu benefício
previdenciário.

Foi concedido o efeito suspensivo pleiteado, determinando à CEF que passe a descontar o limite de 30% sobre o rendimento mensal da
agravante.

 

O agravado apresentou contraminuta. 

 É o relatório.

  

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.

 

Conforme pesquisa ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1ª Instância, o Juízo de origem proferiu decisão de mérito,
que julgou improcedente o pedido da parte autora (ID 159253).

 

Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de Instrumento
contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito nos
casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do
CPC. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido

(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.

II - agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511).
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932,
III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001706-49.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: EGIVAN LOBO CORREIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO FARINACCI PAIVA DE FREITAS - SP358022
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por EGIVAN LOBO CORREIA em face de decisão monocrática
proferida pela Relator (ID 305834).  

 

Em suas razões, a parte embargante alega a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, na forma do
art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     3/162



I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

“Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e
da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença
ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação
com a causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência
no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos
determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da
ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as
premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e
em conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.  
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1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado,
o que não ocorre na hipótese em apreço.  
2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a
conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489
do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se
à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.  
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando
já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489
do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão
adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado -
DJe: 03/08/2016.  
4. Embargos de declaração rejeitados. 
(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4),
Relator Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).”
 
 
“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO.   INDEFERIMENTO   DA   INICIAL.   OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1.  Os  embargos de
declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar 
obscuridade,  eliminar contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.
2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões suscitadas   pelas   partes,  
quando  já  tenha  encontrado  motivo suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida
pelo art. 489  do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar  as  questões  capazes  de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3.  No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400,
com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da possibilidade  de 
litispendência  entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária,   na  ocasião  em  que  as  ações
intentadas objetivam, ao final,  o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de
pessoas distintas.4.   Percebe-se,   pois,   que  o  embargante  maneja  os  presentes aclaratórios 
em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com adecisão  ora  atacada,  não se divisando,
na hipótese, quaisquer dos vícios  previstos  no  art.  1.022  do  Código  de Processo Civil, a
inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados . (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA
MALERBI  - DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe
15/06/2016).”
 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

“Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com
os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo
trazido pela agravante na peça recursal”.

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015,
o julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução
do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
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Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que
envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há
cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico
q ue o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir
à parte os efeitos pretendidos. 

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O
parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar
de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção
de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas
no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e,
em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada
restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador".
(parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX:
08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, Data de
Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e
II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro,
obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O
Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não
enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do
CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do
voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração
a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000,
Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). 
(...)
 
 

Oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.
2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,
pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,
principalmente no caso de ter efeito infringente:
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"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados
no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no
REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe
30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado
em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-
02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma,
julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-
00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso
a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011
- EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas
pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no
REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag
1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 -
EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe
11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a
declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

 

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no
AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA
TURMA, julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,
julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338
- ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos
aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos
defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da
correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós,
sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);
(grifos nossos)
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e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011
EMENT VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,
pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos
de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

 

Diante disso, constata-se a impertinência destes declaratórios.

 

(...)

 

É como voto."

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora
embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação
específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Por fim, saliento ser dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão,
nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2016.

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002158-59.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MIGUEL JULIO KLOSS VIEGAS LOURO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAIR RATEIRO - SP83984
AGRAVADO: MONIKA ELSE ANNA OSCHLITZKI VIEGAS LOURO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Julio Kloss Viegas Louro em face de decisão proferida pelo Juízo Federal
da 26ª Vara de São Paulo - SP que rejeitou a impugnação aos cálculos da exequente e determinou a adjudicação dos bens imóveis
penhorados nos autos de execução de alimentos.
 
Em sua minuta, a parte agravante aduz, em apertada síntese, que os cálculos apresentados não condizem com o valor do débito, uma vez
que obteve sentença favorável proferida pela Justiça de Portugal afastando a obrigação de prestar alimentos a partir de agosto de 2008,
decisão esta pendente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça e que altera substancialmente o valor da dívida, demora que não
pode lhe ser atribuída.
 
Pede a atribuição de efeito ativo para que seja determinada a realização de novos cálculos e de efeito suspensivo para que seja obstado o
registro ou tornada sem efeito a carta de adjudicação.
 
É o breve relatório. Decido.
 
O aperfeiçoamento da adjudicação nos valores apontados pela exequente poderá tornar irreversível eventual dano decorrente de
posterior alienação da sua parte, caso o Superior Tribunal de Justiça venha a homologar a sentença estrangeira.
 
Por outro lado, a credora da obrigação alimentícia não pode aguardar indefinidamente a solução do impasse, sobretudo porque o próprio
agravante reconhece como incontroverso o montante de R$ 522.551,97.
 
Tendo em vista o risco decorrente da adjudicação, conforme anteriormente exposto, e o caráter alimentar do crédito, urgente por
natureza, tenho como prudente, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, a limitação da adjudicação ao valor incontroverso.
 
Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo para liminar a adjudicação ao montante de R$ 522.551,97.
 
Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta.
 
Comunique-se ao juízo de origem.
 
Publique-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002384-64.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: OSWALDO HERRERO RUBIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA PASSONI SLOVINSKI - SC34775
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por OSWALDO HERRERO
RUBIO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Franca - SP, que reconhecendo o interesse da CEF na
demanda em relação a alguns mutuários, dentre eles, o ora agravante, e determinou o prosseguimento na Justiça Estadual quanto aos
demais autores, nos seguintes termos:
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“Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal (fls. 1066/1074), que informa não ter interesse processual em relação
aos autores BRÁS CASSIANO DA SILVA, LAURO LEMES GERMANO e JOANA DARC LEÃO FELÍCIO, entendo que o processo
deverá ser desmembrado em relação a estes autores, com a consequente remessa à Justiça Estadual.Em relação aos demais
autores, a CEF possui interesse processual, conforme já decidido às fls. 1034/1036, devendo o processo permanecer na Justiça
Federal, entretanto, com o desmembramento e tramitação individual em relação a cada autor.Do litisconsórcio ativo
facultativo.De acordo com o art. 113 do Código de Processo Civil, duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em
caso de comunhão de direito ou de obrigações alusivos à mesma lide; em caso de conexão ou por afinidade de questões por
ponto comum de fato ou de direito.A possibilidade do agrupamento em litisconsórcio deve ser deferida quando esta circunstância
contribuir para a rápida solução da demanda, sobretudo em termos de produção de prova, em que uma única atividade de
instrução servir para subsidiar a decisão que se dará para cada uma das lides deduzidas em conjunto.No caso dos autos, porém,
entendo que não há afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. O que há são pessoas que possuem em comum
o mesmo interesse: indenização securitária. Porém, o saber se há efetivo direito à indenização por danos deve ser aferido
individualmente, no caso a caso. Logo, não estão presentes os requisitos do art. 113 do CPC para autorizar os autores litigarem
em litisconsórcio simples.Além disso, a tramitação do feito em litisconsórcio está a prejudicar a rápida solução do litígio, tanto
assim que o processo já tramita desde o ano de 2010 e até o momento não houve sequer o saneamento.Ademais, para cada autor
será necessária uma prova pericial específica, com a verificação de seu imóvel e apuração das causas efetivas dos danos
informados. Não há possibilidade, portanto, de se produzir uma só prova. E a produção de várias perícias em um mesmo
processo, para averiguação de situações singulares, fatalmente comprometerá a rápida solução de cada uma das demandas
existentes nesta ação.Por tudo isso, indefiro a formação do litisconsórcio ativo facultativo e determino o desmembramento dos
autos, em tantas ações quantos forem os autores que terão suas demandas solucionadas pela Justiça Federal.ANTE O
EXPOSTO, nos termos do art. 113, 1º, do CPC, c/c art. 160 3º, do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, determino o desmembramento do feito em relação aos autores abaixo, devendo a
Secretaria formar autos únicos e remetê-los ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ituverava-SP:1) BRÁS CASSIANO DA
SILVA; 2) LAURO LEMES GERMANO;3) JOANA DARC LEÃO FELÍCIO.No tocante aos autores cuja competência é da Justiça
Federal, determino o desmembramento em autos individuais em relação aos autores ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO
BATISTA DA SILVA, OSWALDO HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO e MARLENE APARECIDA DE
OLIVEIRA PAULA, permanecendo neste processo somente a autora NEUSA DA SILVA.Em relação aos processos individuais de
ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO BATISTA DA SILVA, OSWALDO HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO
e MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA, deverá a Secretaria providenciar a extração de cópias para formação de
autos individuais, com posterior remessa ao Setor de Distribuição para distribuição a este juízo, em razão da prevenção. (art. 59,
CPC).No mais, intimem-se as partes e a assistente para especificarem as provas que desejam produzir, sob pena de preclusão.
Em caso de se postular a realização de prova técnica, quem a desejar deverá, desde logo e sob pena de preclusão, indicar
assistente técnico e os respectivos quesitos.Cópia desta decisão servirá de ofício para remessa do processo desmembrado ao
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ituverava-SP.Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do
Agravo de Instrumento nº 0011578-76.2016.4.03.0000, comunicando o teor desta decisão, por meio eletrônico, servindo esta
decisão de ofício. Intimem-se. Cumpra-se.”.

Em suas razões, o agravante aduz, em apertada síntese, a ilegitimidade da CEF nos contratos firmados antes da Lei
7.682/88, bem como a necessidade de comprovação de exaurimento dos prêmios recebidos pela seguradora e da reserva técnica do
FESA nos contratos firmados entre 02/12/1988 e 29/12/2009.

É o relatório.

Decido.

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

De acordo com as informações constantes nos autos, o contrato de mútuo foi assinado pelo autor Oswaldo Herrero Rubio na data de
20/10/1982, portanto, antes da vigência da Lei nº 7.682/88, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito em
relação ao ora agravante.

 

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente
agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo
de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando
que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em
que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não
seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples. II - Para
tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a
referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização
de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que
só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o
esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa
pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham
como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não
há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº
7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos
dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a apólice pública, Ramo 66, com cobertura do
FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VI - Para que não restem dúvidas
quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de
competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo
meu.

(AI 00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a eficácia da decisão agravada até o julgamento do mérito do presente
recurso.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002384-64.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: OSWALDO HERRERO RUBIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA PASSONI SLOVINSKI - SC34775
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por OSWALDO HERRERO
RUBIO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Franca - SP, que reconhecendo o interesse da CEF na
demanda em relação a alguns mutuários, dentre eles, o ora agravante, e determinou o prosseguimento na Justiça Estadual quanto aos
demais autores, nos seguintes termos:

“Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal (fls. 1066/1074), que informa não ter interesse processual em relação
aos autores BRÁS CASSIANO DA SILVA, LAURO LEMES GERMANO e JOANA DARC LEÃO FELÍCIO, entendo que o processo
deverá ser desmembrado em relação a estes autores, com a consequente remessa à Justiça Estadual.Em relação aos demais
autores, a CEF possui interesse processual, conforme já decidido às fls. 1034/1036, devendo o processo permanecer na Justiça
Federal, entretanto, com o desmembramento e tramitação individual em relação a cada autor.Do litisconsórcio ativo
facultativo.De acordo com o art. 113 do Código de Processo Civil, duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em
caso de comunhão de direito ou de obrigações alusivos à mesma lide; em caso de conexão ou por afinidade de questões por
ponto comum de fato ou de direito.A possibilidade do agrupamento em litisconsórcio deve ser deferida quando esta circunstância
contribuir para a rápida solução da demanda, sobretudo em termos de produção de prova, em que uma única atividade de
instrução servir para subsidiar a decisão que se dará para cada uma das lides deduzidas em conjunto.No caso dos autos, porém,
entendo que não há afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. O que há são pessoas que possuem em comum
o mesmo interesse: indenização securitária. Porém, o saber se há efetivo direito à indenização por danos deve ser aferido
individualmente, no caso a caso. Logo, não estão presentes os requisitos do art. 113 do CPC para autorizar os autores litigarem
em litisconsórcio simples.Além disso, a tramitação do feito em litisconsórcio está a prejudicar a rápida solução do litígio, tanto
assim que o processo já tramita desde o ano de 2010 e até o momento não houve sequer o saneamento.Ademais, para cada autor
será necessária uma prova pericial específica, com a verificação de seu imóvel e apuração das causas efetivas dos danos
informados. Não há possibilidade, portanto, de se produzir uma só prova. E a produção de várias perícias em um mesmo
processo, para averiguação de situações singulares, fatalmente comprometerá a rápida solução de cada uma das demandas
existentes nesta ação.Por tudo isso, indefiro a formação do litisconsórcio ativo facultativo e determino o desmembramento dos
autos, em tantas ações quantos forem os autores que terão suas demandas solucionadas pela Justiça Federal.ANTE O
EXPOSTO, nos termos do art. 113, 1º, do CPC, c/c art. 160 3º, do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, determino o desmembramento do feito em relação aos autores abaixo, devendo a
Secretaria formar autos únicos e remetê-los ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ituverava-SP:1) BRÁS CASSIANO DA
SILVA; 2) LAURO LEMES GERMANO;3) JOANA DARC LEÃO FELÍCIO.No tocante aos autores cuja competência é da Justiça
Federal, determino o desmembramento em autos individuais em relação aos autores ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO
BATISTA DA SILVA, OSWALDO HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO e MARLENE APARECIDA DE
OLIVEIRA PAULA, permanecendo neste processo somente a autora NEUSA DA SILVA.Em relação aos processos individuais de
ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO BATISTA DA SILVA, OSWALDO HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO
e MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA, deverá a Secretaria providenciar a extração de cópias para formação de
autos individuais, com posterior remessa ao Setor de Distribuição para distribuição a este juízo, em razão da prevenção. (art. 59,
CPC).No mais, intimem-se as partes e a assistente para especificarem as provas que desejam produzir, sob pena de preclusão.
Em caso de se postular a realização de prova técnica, quem a desejar deverá, desde logo e sob pena de preclusão, indicar
assistente técnico e os respectivos quesitos.Cópia desta decisão servirá de ofício para remessa do processo desmembrado ao
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ituverava-SP.Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do
Agravo de Instrumento nº 0011578-76.2016.4.03.0000, comunicando o teor desta decisão, por meio eletrônico, servindo esta
decisão de ofício. Intimem-se. Cumpra-se.”.

Em suas razões, o agravante aduz, em apertada síntese, a ilegitimidade da CEF nos contratos firmados antes da Lei
7.682/88, bem como a necessidade de comprovação de exaurimento dos prêmios recebidos pela seguradora e da reserva técnica do
FESA nos contratos firmados entre 02/12/1988 e 29/12/2009.
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É o relatório.

Decido.

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

De acordo com as informações constantes nos autos, o contrato de mútuo foi assinado pelo autor Oswaldo Herrero Rubio na data de
20/10/1982, portanto, antes da vigência da Lei nº 7.682/88, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito em
relação ao ora agravante.

 

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente
agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo
de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando
que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em
que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não
seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples. II - Para
tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a
referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização
de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que
só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o
esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa
pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham
como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não
há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº
7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos
dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a apólice pública, Ramo 66, com cobertura do
FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VI - Para que não restem dúvidas
quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de
competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo
meu.

(AI 00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a eficácia da decisão agravada até o julgamento do mérito do presente
recurso.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002384-64.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: OSWALDO HERRERO RUBIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA PASSONI SLOVINSKI - SC34775
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por OSWALDO HERRERO
RUBIO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Franca - SP, que reconhecendo o interesse da CEF na
demanda em relação a alguns mutuários, dentre eles, o ora agravante, e determinou o prosseguimento na Justiça Estadual quanto aos
demais autores, nos seguintes termos:

“Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal (fls. 1066/1074), que informa não ter interesse processual em relação
aos autores BRÁS CASSIANO DA SILVA, LAURO LEMES GERMANO e JOANA DARC LEÃO FELÍCIO, entendo que o processo
deverá ser desmembrado em relação a estes autores, com a consequente remessa à Justiça Estadual.Em relação aos demais
autores, a CEF possui interesse processual, conforme já decidido às fls. 1034/1036, devendo o processo permanecer na Justiça
Federal, entretanto, com o desmembramento e tramitação individual em relação a cada autor.Do litisconsórcio ativo
facultativo.De acordo com o art. 113 do Código de Processo Civil, duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em
caso de comunhão de direito ou de obrigações alusivos à mesma lide; em caso de conexão ou por afinidade de questões por
ponto comum de fato ou de direito.A possibilidade do agrupamento em litisconsórcio deve ser deferida quando esta circunstância
contribuir para a rápida solução da demanda, sobretudo em termos de produção de prova, em que uma única atividade de
instrução servir para subsidiar a decisão que se dará para cada uma das lides deduzidas em conjunto.No caso dos autos, porém,
entendo que não há afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. O que há são pessoas que possuem em comum
o mesmo interesse: indenização securitária. Porém, o saber se há efetivo direito à indenização por danos deve ser aferido
individualmente, no caso a caso. Logo, não estão presentes os requisitos do art. 113 do CPC para autorizar os autores litigarem
em litisconsórcio simples.Além disso, a tramitação do feito em litisconsórcio está a prejudicar a rápida solução do litígio, tanto
assim que o processo já tramita desde o ano de 2010 e até o momento não houve sequer o saneamento.Ademais, para cada autor
será necessária uma prova pericial específica, com a verificação de seu imóvel e apuração das causas efetivas dos danos
informados. Não há possibilidade, portanto, de se produzir uma só prova. E a produção de várias perícias em um mesmo
processo, para averiguação de situações singulares, fatalmente comprometerá a rápida solução de cada uma das demandas
existentes nesta ação.Por tudo isso, indefiro a formação do litisconsórcio ativo facultativo e determino o desmembramento dos
autos, em tantas ações quantos forem os autores que terão suas demandas solucionadas pela Justiça Federal.ANTE O
EXPOSTO, nos termos do art. 113, 1º, do CPC, c/c art. 160 3º, do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, determino o desmembramento do feito em relação aos autores abaixo, devendo a
Secretaria formar autos únicos e remetê-los ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ituverava-SP:1) BRÁS CASSIANO DA
SILVA; 2) LAURO LEMES GERMANO;3) JOANA DARC LEÃO FELÍCIO.No tocante aos autores cuja competência é da Justiça
Federal, determino o desmembramento em autos individuais em relação aos autores ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO
BATISTA DA SILVA, OSWALDO HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO e MARLENE APARECIDA DE
OLIVEIRA PAULA, permanecendo neste processo somente a autora NEUSA DA SILVA.Em relação aos processos individuais de
ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO BATISTA DA SILVA, OSWALDO HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO
e MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA, deverá a Secretaria providenciar a extração de cópias para formação de
autos individuais, com posterior remessa ao Setor de Distribuição para distribuição a este juízo, em razão da prevenção. (art. 59,
CPC).No mais, intimem-se as partes e a assistente para especificarem as provas que desejam produzir, sob pena de preclusão.
Em caso de se postular a realização de prova técnica, quem a desejar deverá, desde logo e sob pena de preclusão, indicar
assistente técnico e os respectivos quesitos.Cópia desta decisão servirá de ofício para remessa do processo desmembrado ao
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ituverava-SP.Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do
Agravo de Instrumento nº 0011578-76.2016.4.03.0000, comunicando o teor desta decisão, por meio eletrônico, servindo esta
decisão de ofício. Intimem-se. Cumpra-se.”.

Em suas razões, o agravante aduz, em apertada síntese, a ilegitimidade da CEF nos contratos firmados antes da Lei
7.682/88, bem como a necessidade de comprovação de exaurimento dos prêmios recebidos pela seguradora e da reserva técnica do
FESA nos contratos firmados entre 02/12/1988 e 29/12/2009.
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É o relatório.

Decido.

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

De acordo com as informações constantes nos autos, o contrato de mútuo foi assinado pelo autor Oswaldo Herrero Rubio na data de
20/10/1982, portanto, antes da vigência da Lei nº 7.682/88, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito em
relação ao ora agravante.

 

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente
agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo
de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando
que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em
que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não
seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples. II - Para
tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a
referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização
de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que
só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o
esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa
pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham
como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não
há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº
7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos
dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a apólice pública, Ramo 66, com cobertura do
FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VI - Para que não restem dúvidas
quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de
competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo
meu.

(AI 00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a eficácia da decisão agravada até o julgamento do mérito do presente
recurso.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002239-08.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, DINALVA MARIA RODRIGUES
OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, ajuizado por MEDICAL PÉ – INDÚSTRIA E COM. DE CALC. LTDA,
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA e DINALVA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA, buscando reforma de decisão proferida em
ação ordinária por eles promovida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

Em decisão monocrática, o pedido liminar foi indeferido, eis que não se vislumbrou o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da tutela de urgência. 

Agora, em petição juntada aos autos, os agravantes expressamente desistem de prosseguir com o presente recurso, requerente a extinção
do feito.

É o relatório.
 
DECIDO.

A desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do novo Código de Processo Civil, é ato privativo do recorrente, podendo dele
utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da parte contrária.

 

Art. 998 - O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 
 Neste sentido, é o aresto que trago à colação: 

 
"PROCESSO CIVIL - UNIÃO FEDERAL - DESISTENCIA DA APRESENTAÇÃO DE RECURSO - ARTIGO 19 DA LEI
Nº 10.522/2002 - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIDA 1.O Procurador da Fazenda Nacional, que atua na defesa da
união Federal, informou às fls. 124/125 que não possui interesse em recorrer, tendo em vista a dispensa de fazê-lo contida
no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2142/2006. 2. O artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 dispensa a Procuradoria da Fazenda
Nacional de contestar as ações e não interpor recurso nas matérias que trata a lei. 3. O § 1º do artigo 19 da Lei nº
10.522/2002 prescreve que nos casos de dispensa de recorrer o Procurador da Fazenda Nacional que atua no caso deve
informar de forma expressa que não irá apresentar recurso.
4. O § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 determina que no caso de ocorrência da hipótese do § 1º a sentença não será
submetida ao duplo grau obrigatório.
5. Remessa oficial não conhecida."

(TRF3, REO - 1285515, processo: 0006018-32.2006.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3
DATA: 01/09/2009)
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Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do artigo 33,
inciso VI, do Regimento Interno desta Corte e do art. 485 , VIII, do Código de Processo Civil. Face à desistência ora
homologada, não conheço do agravo de instrumento.      

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as anotações e cautelas de praxe.  Publique-se. Intime-se.

 

 

 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2016.

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002239-08.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, DINALVA MARIA RODRIGUES
OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, ajuizado por MEDICAL PÉ – INDÚSTRIA E COM. DE CALC. LTDA,
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA e DINALVA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA, buscando reforma de decisão proferida em
ação ordinária por eles promovida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

Em decisão monocrática, o pedido liminar foi indeferido, eis que não se vislumbrou o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da tutela de urgência. 

Agora, em petição juntada aos autos, os agravantes expressamente desistem de prosseguir com o presente recurso, requerente a extinção
do feito.

É o relatório.
 
DECIDO.

A desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do novo Código de Processo Civil, é ato privativo do recorrente, podendo dele
utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da parte contrária.

 

Art. 998 - O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 
 Neste sentido, é o aresto que trago à colação: 
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"PROCESSO CIVIL - UNIÃO FEDERAL - DESISTENCIA DA APRESENTAÇÃO DE RECURSO - ARTIGO 19 DA LEI
Nº 10.522/2002 - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIDA 1.O Procurador da Fazenda Nacional, que atua na defesa da
união Federal, informou às fls. 124/125 que não possui interesse em recorrer, tendo em vista a dispensa de fazê-lo contida
no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2142/2006. 2. O artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 dispensa a Procuradoria da Fazenda
Nacional de contestar as ações e não interpor recurso nas matérias que trata a lei. 3. O § 1º do artigo 19 da Lei nº
10.522/2002 prescreve que nos casos de dispensa de recorrer o Procurador da Fazenda Nacional que atua no caso deve
informar de forma expressa que não irá apresentar recurso.
4. O § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 determina que no caso de ocorrência da hipótese do § 1º a sentença não será
submetida ao duplo grau obrigatório.
5. Remessa oficial não conhecida."

(TRF3, REO - 1285515, processo: 0006018-32.2006.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3
DATA: 01/09/2009)

 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do artigo 33,
inciso VI, do Regimento Interno desta Corte e do art. 485 , VIII, do Código de Processo Civil. Face à desistência ora
homologada, não conheço do agravo de instrumento.      

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as anotações e cautelas de praxe.  Publique-se. Intime-se.

 

 

 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2016.

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002239-08.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, DINALVA MARIA RODRIGUES
OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, ajuizado por MEDICAL PÉ – INDÚSTRIA E COM. DE CALC. LTDA,
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA e DINALVA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA, buscando reforma de decisão proferida em
ação ordinária por eles promovida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.
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Em decisão monocrática, o pedido liminar foi indeferido, eis que não se vislumbrou o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da tutela de urgência. 

Agora, em petição juntada aos autos, os agravantes expressamente desistem de prosseguir com o presente recurso, requerente a extinção
do feito.

É o relatório.
 
DECIDO.

A desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do novo Código de Processo Civil, é ato privativo do recorrente, podendo dele
utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da parte contrária.

 

Art. 998 - O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 
 Neste sentido, é o aresto que trago à colação: 

 
"PROCESSO CIVIL - UNIÃO FEDERAL - DESISTENCIA DA APRESENTAÇÃO DE RECURSO - ARTIGO 19 DA LEI
Nº 10.522/2002 - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIDA 1.O Procurador da Fazenda Nacional, que atua na defesa da
união Federal, informou às fls. 124/125 que não possui interesse em recorrer, tendo em vista a dispensa de fazê-lo contida
no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2142/2006. 2. O artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 dispensa a Procuradoria da Fazenda
Nacional de contestar as ações e não interpor recurso nas matérias que trata a lei. 3. O § 1º do artigo 19 da Lei nº
10.522/2002 prescreve que nos casos de dispensa de recorrer o Procurador da Fazenda Nacional que atua no caso deve
informar de forma expressa que não irá apresentar recurso.
4. O § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 determina que no caso de ocorrência da hipótese do § 1º a sentença não será
submetida ao duplo grau obrigatório.
5. Remessa oficial não conhecida."

(TRF3, REO - 1285515, processo: 0006018-32.2006.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3
DATA: 01/09/2009)

 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do artigo 33,
inciso VI, do Regimento Interno desta Corte e do art. 485 , VIII, do Código de Processo Civil. Face à desistência ora
homologada, não conheço do agravo de instrumento.      

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as anotações e cautelas de praxe.  Publique-se. Intime-se.

 

 

 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2016.

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002239-08.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
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AGRAVANTE: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, DINALVA MARIA RODRIGUES
OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, ajuizado por MEDICAL PÉ – INDÚSTRIA E COM. DE CALC. LTDA,
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA e DINALVA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA, buscando reforma de decisão proferida em
ação ordinária por eles promovida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

Em decisão monocrática, o pedido liminar foi indeferido, eis que não se vislumbrou o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da tutela de urgência. 

Agora, em petição juntada aos autos, os agravantes expressamente desistem de prosseguir com o presente recurso, requerente a extinção
do feito.

É o relatório.
 
DECIDO.

A desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do novo Código de Processo Civil, é ato privativo do recorrente, podendo dele
utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da parte contrária.

 

Art. 998 - O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 
 Neste sentido, é o aresto que trago à colação: 

 
"PROCESSO CIVIL - UNIÃO FEDERAL - DESISTENCIA DA APRESENTAÇÃO DE RECURSO - ARTIGO 19 DA LEI
Nº 10.522/2002 - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIDA 1.O Procurador da Fazenda Nacional, que atua na defesa da
união Federal, informou às fls. 124/125 que não possui interesse em recorrer, tendo em vista a dispensa de fazê-lo contida
no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2142/2006. 2. O artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 dispensa a Procuradoria da Fazenda
Nacional de contestar as ações e não interpor recurso nas matérias que trata a lei. 3. O § 1º do artigo 19 da Lei nº
10.522/2002 prescreve que nos casos de dispensa de recorrer o Procurador da Fazenda Nacional que atua no caso deve
informar de forma expressa que não irá apresentar recurso.
4. O § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 determina que no caso de ocorrência da hipótese do § 1º a sentença não será
submetida ao duplo grau obrigatório.
5. Remessa oficial não conhecida."

(TRF3, REO - 1285515, processo: 0006018-32.2006.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3
DATA: 01/09/2009)

 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do artigo 33,
inciso VI, do Regimento Interno desta Corte e do art. 485 , VIII, do Código de Processo Civil. Face à desistência ora
homologada, não conheço do agravo de instrumento.      

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as anotações e cautelas de praxe.  Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 13 de dezembro de 2016.

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002681-71.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: DANILO MACEDO PACHECO, EMANUEL LUIZ MORAVIS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES - SP297767, JONAS PEREIRA DA SILVEIRA - SP298049
Advogados do(a) AGRAVANTE: FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES - SP297767, JONAS PEREIRA DA SILVEIRA - SP298049
AGRAVADO: CHEFE DO SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO AO VÔO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Danilo Macedo Pacheco e Emanuel Luiz Moravis contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza
Federal da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (Doc. ID 313261), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi indeferido pedido de medida liminar
objetivando “que a Autoridade Coatora se abstenha de exigir a apresentação dos bilhetes, notas fiscais ou comprovantes de gastos referentes ao
transportes regular rodoviário, seletivo ou especial, ou ainda de pelo uso de veículo próprio, bem como que não efetue qualquer desconto na
remuneração dos Impetrantes ou cobranças que tenham origem nos Boletins Ostensivos do SRVP nº 041, de 04/03/2010; nº 138, de 18/07/2010; nº 169,
de 10/09/2010; nº 225, de 07/12/2010; nº 92, de 17/05/2011; nº 132, de 14/07/2011; nº 179, de 21/09/2012; nº 65, 08/04/2013; e, na ICA 161-14, de
15/10/2014”.

Sustenta a recorrente, em síntese, que “não se pode ignorar, suprimir ou restringir direitos consagrados, ainda mais quando há uma
contraprestação por parte dos Agravantes, no momento em que cumprem o serviço militar. Como há a necessidade dos Agravantes de se deslocarem de
suas residências para o trabalho e vice-versa, passam a ter direito ao recebimento do auxílio transporte em função do deslocamento, pelo menos no
valor do transporte coletivo a que utilizaria ou no limite de ressarcimento garantido na legislação” (fl. 07 do Doc. ID 313236), que “o art. 1º da MP
2.165-36/01 define, expressamente, que o auxílio-transporte possui natureza jurídica indenizatória. Assim, seria, no mínimo, incompatível que este tipo
de benefício, que possui tal característica latente, fosse alcançado somente aos que utilizam transporte coletivo público, sem que aqueles que também
possuem gastos no deslocamento ao serviço, com veículos automotores e afins ou ainda por intermédio de transporte regular rodoviário, não pudessem
receber a ajuda ou assistência pecuniária, minimizando, com isto, os gastos de locomoção” (fls. 07/08 do Doc. ID 313236) e que “nada impede que o
servidor que faz jus ao auxílio-transporte utilize outros meios de transporte e ainda assim continue a perceber o benefício, isso porque a razão da
existência do auxilio é impedir que  a remuneração dos servidores seja afetada em função das despesas com o deslocamento” (fl. 08 do Doc. ID 313236).

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A matéria versada é objeto de jurisprudência, encontrando a pretensão recursal apoio em precedentes desta E. Corte, de que são exemplos os
seguintes julgados: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO
DO TRANSPORTE PÚBLICO. I - Desnecessidade de comprovação, pelos servidores, da efetiva utilização de transporte público para
percepção de auxílio transporte. Precedentes. II - Recursos de apelação e remessa oficial desprovidos. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,
APELREEX 0001503-68.2013.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 23/02/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2016)"
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO
DO TRANSPORTE PÚBLICO. I - Desnecessidade de comprovação, pelos servidores, da efetiva utilização de transporte público para
percepção de auxílio transporte. Precedentes. II - Verba honorária majorada. III - Apelação do autor provida. Apelações da União e da
UFSCar - Fundação Universidade Federal de São Carlos desprovidas. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, APELREEX 0001952-
60.2012.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 03/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)"

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. COMPROVANTE.
DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração firmada
pelo servidor, que ateste a realização das despesas com transporte. As informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras.
Medida Provisória 2.165/2001, art. 6º. Considerando que a declaração do servidor goza, nos termos da lei, de presunção de veracidade,
afigura-se desnecessária a apresentação dos bilhetes das passagens, ainda que se considere o caráter indenizatório do auxílio em tela.
Agravo legal a que se nega provimento. (AC- 00242698320014036100, Juiz Federal Convocado FERNANDO MENDES, TRF-3, PRIMEIRA
TURMA, 23/1/2013)"

"AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-
TRANSPORTE. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGEM. DECLARAÇÃO FIRMADA PELO SERVIDOR.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 6º, §1º DA MP 2.165-36/2001. INVESTIGAÇÃO ACERCA DA VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES POR
PARTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Admissível o julgamento dos recursos de apelação
interpostos pelas partes nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi
amparada em entendimento jurisprudencial pátrio dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,
eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do
CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado. II - O artigo 6º da Medida Provisória n.º
2.165-36/2001 estabelece que o auxílio-transporte será concedido mediante a declaração do servidor e que as informações por ele
prestadas presumem-se verdadeiras. Tal presunção, contudo, é relativa, podendo a sua veracidade ser verificada tanto na esfera
administrativa, quanto na penal ou civil. III - Diante de tal presunção, torna-se descabida a apresentação mensal dos bilhetes de passagem
como condicional para o pagamento do referido auxílio. IV - A ilegalidade da conduta da Administração em condicionar o pagamento do
auxílio-transporte à apresentação de bilhetes de viagem não significa que ela não possa investigar a veridicidade das declarações prestadas
pelos servidores. Pelo contrário: a mesma não só pode, como deve, diante de indícios de inveracidade de tais declarações, proceder à devida
investigação, não só por força do art. 6º, §1º da MP n.º 2.165-36/2001, mas também em função dos princípios constitucionais a que está
adstrita, em especial, moralidade, eficiência e legalidade. V - Agravo legal improvido. (AC 00069740820024036000, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-TRANSPORTE. OFICIO CIRCULAR SRH Nº 004/01 DA
UFSCAR. mp 2.165-36/01 . DECRETO Nº 2.880/98. ORIENTAÇÃO DO TCU. EXIGÊNCIA QUE DEVE SER RESTRITA . 1. A Medida Provisória
nº 2.165-36/01 e Decreto nº 2.880/98 estabelecem que o servidor deverá fazer declaração, sob as penas da lei, na qual devem constar todas
aquelas informações mencionadas no art. 4º do Decreto nº 2.880/98, presumindo-se serem as mesmas verdadeiras, sem prejuízo de eventual
apuração de irregularidades. 2. Neste passo, a exigência de comprovação efetiva das despesas realizadas desborda dos limites legais. 3.
Ainda que se admita ser a medida salutar enquanto voltada à preservação do interesse público, a regulação adotada pela UFSCAR, mesmo
seguindo orientação do próprio Tribunal de Contas, para evitar o mau uso dos recursos públicos, estabelece procedimentos não exigidos
pela lei. 4. De sorte que a mesma deverá ser conciliada com os elementos dos autos em que exarada, Processo de Prestação de Contas Anual
nº 10880.007903/00-62. Ou seja, poderá ser exigida aquela comprovação dos servidores apanhados em seu raio de incidência, inclusive
providenciando a apuração disciplinar e criminal, pois declaração de conteúdo falso é conduta tipificada no ordenamento disciplinar e
penal brasileiros, não restando impedida de proceder da mesma forma em situações análogas. 5. Apelo da união e remessa oficial a que se
nega provimento. (Segunda Turma AMS 00018880220024036115. Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken. j.18/05/2010. D.E. Publicado em
28/05/2010)"

"PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO TRANSPORTE. CONCESSÃO. DECLARAÇÃO DO SERVIDOR QUE ATESTE A DESPESA. COMPROVAÇÃO
DOS GASTOS. DESNECESSIDADE. 1. Embargos de declaração providos para explicitar que a UFSCAR não pode obrigar que seus
servidores a comprove, todo mês, os gastos com transporte para efeito de conceder-lhes o auxilio transporte. 2. No entanto, a administração
não ficará impedida de fiscalizar a execução da despesa pública, podendo, para tanto, adotar as providências cabíveis em caso de falsidade
de informação constante de declaração do servidor. 3. Presume-se verdadeira a declaração do servidor na qual ateste a realização de
despesa com transporte. A presunção é relativa podendo ser afastada com prova da falsidade, a cargo da administração. (Segunda Turma
EDAMS 00018880220024036115. Rel. Juiz Ana Lúcia Iucker. J. 21/06/2011. D.E. Publicado em 01/07/2011)"   

 

Isto posto, demonstrada a probabilidade de provimento do recurso e presente também o requisito de risco de dano grave, de difícil reparação,
diante da exigência de providência que nada por ora autoriza concluir seja devida, reputo preenchidos os requisitos do art. 995, parágrafo único, do CPC e
defiro o pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos supra.

Comunique-se à MMª. Juíza a quo, a teor do art. 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

 

 Peixoto Junior

Desembargador Federal

   

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002681-71.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: DANILO MACEDO PACHECO, EMANUEL LUIZ MORAVIS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES - SP297767, JONAS PEREIRA DA SILVEIRA - SP298049
Advogados do(a) AGRAVANTE: FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES - SP297767, JONAS PEREIRA DA SILVEIRA - SP298049
AGRAVADO: CHEFE DO SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO AO VÔO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Danilo Macedo Pacheco e Emanuel Luiz Moravis contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza
Federal da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (Doc. ID 313261), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi indeferido pedido de medida liminar
objetivando “que a Autoridade Coatora se abstenha de exigir a apresentação dos bilhetes, notas fiscais ou comprovantes de gastos referentes ao
transportes regular rodoviário, seletivo ou especial, ou ainda de pelo uso de veículo próprio, bem como que não efetue qualquer desconto na
remuneração dos Impetrantes ou cobranças que tenham origem nos Boletins Ostensivos do SRVP nº 041, de 04/03/2010; nº 138, de 18/07/2010; nº 169,
de 10/09/2010; nº 225, de 07/12/2010; nº 92, de 17/05/2011; nº 132, de 14/07/2011; nº 179, de 21/09/2012; nº 65, 08/04/2013; e, na ICA 161-14, de
15/10/2014”.

Sustenta a recorrente, em síntese, que “não se pode ignorar, suprimir ou restringir direitos consagrados, ainda mais quando há uma
contraprestação por parte dos Agravantes, no momento em que cumprem o serviço militar. Como há a necessidade dos Agravantes de se deslocarem de
suas residências para o trabalho e vice-versa, passam a ter direito ao recebimento do auxílio transporte em função do deslocamento, pelo menos no
valor do transporte coletivo a que utilizaria ou no limite de ressarcimento garantido na legislação” (fl. 07 do Doc. ID 313236), que “o art. 1º da MP
2.165-36/01 define, expressamente, que o auxílio-transporte possui natureza jurídica indenizatória. Assim, seria, no mínimo, incompatível que este tipo
de benefício, que possui tal característica latente, fosse alcançado somente aos que utilizam transporte coletivo público, sem que aqueles que também
possuem gastos no deslocamento ao serviço, com veículos automotores e afins ou ainda por intermédio de transporte regular rodoviário, não pudessem
receber a ajuda ou assistência pecuniária, minimizando, com isto, os gastos de locomoção” (fls. 07/08 do Doc. ID 313236) e que “nada impede que o
servidor que faz jus ao auxílio-transporte utilize outros meios de transporte e ainda assim continue a perceber o benefício, isso porque a razão da
existência do auxilio é impedir que  a remuneração dos servidores seja afetada em função das despesas com o deslocamento” (fl. 08 do Doc. ID 313236).

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A matéria versada é objeto de jurisprudência, encontrando a pretensão recursal apoio em precedentes desta E. Corte, de que são exemplos os
seguintes julgados: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO
DO TRANSPORTE PÚBLICO. I - Desnecessidade de comprovação, pelos servidores, da efetiva utilização de transporte público para
percepção de auxílio transporte. Precedentes. II - Recursos de apelação e remessa oficial desprovidos. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,
APELREEX 0001503-68.2013.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 23/02/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2016)"
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO
DO TRANSPORTE PÚBLICO. I - Desnecessidade de comprovação, pelos servidores, da efetiva utilização de transporte público para
percepção de auxílio transporte. Precedentes. II - Verba honorária majorada. III - Apelação do autor provida. Apelações da União e da
UFSCar - Fundação Universidade Federal de São Carlos desprovidas. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, APELREEX 0001952-
60.2012.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 03/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)"

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. COMPROVANTE.
DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração firmada
pelo servidor, que ateste a realização das despesas com transporte. As informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras.
Medida Provisória 2.165/2001, art. 6º. Considerando que a declaração do servidor goza, nos termos da lei, de presunção de veracidade,
afigura-se desnecessária a apresentação dos bilhetes das passagens, ainda que se considere o caráter indenizatório do auxílio em tela.
Agravo legal a que se nega provimento. (AC- 00242698320014036100, Juiz Federal Convocado FERNANDO MENDES, TRF-3, PRIMEIRA
TURMA, 23/1/2013)"

"AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-
TRANSPORTE. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGEM. DECLARAÇÃO FIRMADA PELO SERVIDOR.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 6º, §1º DA MP 2.165-36/2001. INVESTIGAÇÃO ACERCA DA VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES POR
PARTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Admissível o julgamento dos recursos de apelação
interpostos pelas partes nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi
amparada em entendimento jurisprudencial pátrio dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,
eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do
CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado. II - O artigo 6º da Medida Provisória n.º
2.165-36/2001 estabelece que o auxílio-transporte será concedido mediante a declaração do servidor e que as informações por ele
prestadas presumem-se verdadeiras. Tal presunção, contudo, é relativa, podendo a sua veracidade ser verificada tanto na esfera
administrativa, quanto na penal ou civil. III - Diante de tal presunção, torna-se descabida a apresentação mensal dos bilhetes de passagem
como condicional para o pagamento do referido auxílio. IV - A ilegalidade da conduta da Administração em condicionar o pagamento do
auxílio-transporte à apresentação de bilhetes de viagem não significa que ela não possa investigar a veridicidade das declarações prestadas
pelos servidores. Pelo contrário: a mesma não só pode, como deve, diante de indícios de inveracidade de tais declarações, proceder à devida
investigação, não só por força do art. 6º, §1º da MP n.º 2.165-36/2001, mas também em função dos princípios constitucionais a que está
adstrita, em especial, moralidade, eficiência e legalidade. V - Agravo legal improvido. (AC 00069740820024036000, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-TRANSPORTE. OFICIO CIRCULAR SRH Nº 004/01 DA
UFSCAR. mp 2.165-36/01 . DECRETO Nº 2.880/98. ORIENTAÇÃO DO TCU. EXIGÊNCIA QUE DEVE SER RESTRITA . 1. A Medida Provisória
nº 2.165-36/01 e Decreto nº 2.880/98 estabelecem que o servidor deverá fazer declaração, sob as penas da lei, na qual devem constar todas
aquelas informações mencionadas no art. 4º do Decreto nº 2.880/98, presumindo-se serem as mesmas verdadeiras, sem prejuízo de eventual
apuração de irregularidades. 2. Neste passo, a exigência de comprovação efetiva das despesas realizadas desborda dos limites legais. 3.
Ainda que se admita ser a medida salutar enquanto voltada à preservação do interesse público, a regulação adotada pela UFSCAR, mesmo
seguindo orientação do próprio Tribunal de Contas, para evitar o mau uso dos recursos públicos, estabelece procedimentos não exigidos
pela lei. 4. De sorte que a mesma deverá ser conciliada com os elementos dos autos em que exarada, Processo de Prestação de Contas Anual
nº 10880.007903/00-62. Ou seja, poderá ser exigida aquela comprovação dos servidores apanhados em seu raio de incidência, inclusive
providenciando a apuração disciplinar e criminal, pois declaração de conteúdo falso é conduta tipificada no ordenamento disciplinar e
penal brasileiros, não restando impedida de proceder da mesma forma em situações análogas. 5. Apelo da união e remessa oficial a que se
nega provimento. (Segunda Turma AMS 00018880220024036115. Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken. j.18/05/2010. D.E. Publicado em
28/05/2010)"

"PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO TRANSPORTE. CONCESSÃO. DECLARAÇÃO DO SERVIDOR QUE ATESTE A DESPESA. COMPROVAÇÃO
DOS GASTOS. DESNECESSIDADE. 1. Embargos de declaração providos para explicitar que a UFSCAR não pode obrigar que seus
servidores a comprove, todo mês, os gastos com transporte para efeito de conceder-lhes o auxilio transporte. 2. No entanto, a administração
não ficará impedida de fiscalizar a execução da despesa pública, podendo, para tanto, adotar as providências cabíveis em caso de falsidade
de informação constante de declaração do servidor. 3. Presume-se verdadeira a declaração do servidor na qual ateste a realização de
despesa com transporte. A presunção é relativa podendo ser afastada com prova da falsidade, a cargo da administração. (Segunda Turma
EDAMS 00018880220024036115. Rel. Juiz Ana Lúcia Iucker. J. 21/06/2011. D.E. Publicado em 01/07/2011)"   

 

Isto posto, demonstrada a probabilidade de provimento do recurso e presente também o requisito de risco de dano grave, de difícil reparação,
diante da exigência de providência que nada por ora autoriza concluir seja devida, reputo preenchidos os requisitos do art. 995, parágrafo único, do CPC e
defiro o pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos supra.

Comunique-se à MMª. Juíza a quo, a teor do art. 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

 

 Peixoto Junior

Desembargador Federal

   

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002158-59.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MIGUEL JULIO KLOSS VIEGAS LOURO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAIR RATEIRO - SP83984
AGRAVADO: MONIKA ELSE ANNA OSCHLITZKI VIEGAS LOURO
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO DE TARSO BARBOSA DUARTE - SP108386

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 
Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado da parte agravada no
cabeçalho do documento ID: 353857, procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O 
 

    

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Julio Kloss Viegas Louro em face de decisão proferida pelo Juízo Federal
da 26ª Vara de São Paulo - SP que rejeitou a impugnação aos cálculos da exequente e determinou a adjudicação dos bens imóveis
penhorados nos autos de execução de alimentos.

 

Em sua minuta, a parte agravante aduz, em apertada síntese, que os cálculos apresentados não condizem com o valor do débito, uma vez
que obteve sentença favorável proferida pela Justiça de Portugal afastando a obrigação de prestar alimentos a partir de agosto de 2008,
decisão esta pendente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça e que altera substancialmente o valor da dívida, demora que não
pode lhe ser atribuída.

 

Pede a atribuição de efeito ativo para que seja determinada a realização de novos cálculos e de efeito suspensivo para que seja obstado o
registro ou tornada sem efeito a carta de adjudicação.

 

É o breve relatório. Decido.
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O aperfeiçoamento da adjudicação nos valores apontados pela exequente poderá tornar irreversível eventual dano decorrente de
posterior alienação da sua parte, caso o Superior Tribunal de Justiça venha a homologar a sentença estrangeira.

 

Por outro lado, a credora da obrigação alimentícia não pode aguardar indefinidamente a solução do impasse, sobretudo porque o próprio
agravante reconhece como incontroverso o montante de R$ 522.551,97.

 

Tendo em vista o risco decorrente da adjudicação, conforme anteriormente exposto, e o caráter alimentar do crédito, urgente por
natureza, tenho como prudente, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, a limitação da adjudicação ao valor incontroverso.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo para liminar a adjudicação ao montante de R$ 522.551,97.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta.

 

Comunique-se ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

Assinado eletronicamente por: LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES
http://pje2g.trf3.jus.br:8080/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 353857

 
16121915111725300000000348051

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001422-41.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: LEDA MARIA FLORENCANO PACHECO ESPOLIO: PAULO SERGIO SA E SOUZA PACHECO

null

AGRAVADO: ROCIO DE CASTRO PRADO, PEDRO CROZARIOL NETO, EDUARDO BARBOSA DE CASTRO PRADO, SERGIO DE CARVALHO
MOSCOSO, JOSE ROBERTO ANDRADE, MARIA REGINA MOURA GONCALVES ANDRADE, JOAO CARLOS COUTO, JOAO DE CASTRO PRADO
NETO, SONIA DIAS PEREIRA, ARMANDO DE AGUIAR CAMPOS JUNIOR, MARCOS BARBOSA DE CASTRO PRADO, SONIA APARECIDA
MARCON FORTES, ANTONIO MARCOS MANCASTROPPI, SONIA DALVA CHIARADIA FARIA MANCASTROPPI, JOSE JAIR MANCASTROPPI,
MARISA MONTEIRO DE SOUZA MANCASTROPPI, LUIZ MAZOLA MANCASTROPPI, THEODORO QUARTIM BARBOSA NETTO, MARIA ALICE
QUARTIM BARBOSA ARAUJO, SILVIO ARAUJO, JOSE CARLOS FERNANDES DA SILVA, EDSON CARNEIRO ARAUJO
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Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Espólio de PAULO SÉRGIO SÁ E SOUZA
PACHECO e LEDA MARIA FLORENÇANO PACHECO  contra decisão proferida nos autos da Ação de Usucapião nº 0004131-
12.2013.403.6121, pelo MM. Juízo da 1ª. Vara Federal de Taubaté/SP, movida pelos agravantes em face de GUILHERME DE
TOLEDO PIZA GUEDES PEREIRA e outros, pela qual indeferiu pedido de buscas pelos Sistemas INFOJUD e BACENJUD, por
entender que incumbe aos autores as diligências necessárias à localização dos litigantes.

 

Em sua minuta, alegam os recorrentes, em apertada síntese, que a nova lei processual pondera a possibilidade de o Juiz determinar
diligências necessárias a busca quanto o Autor não dispõe de tais informações. Aduzem, ainda, que o indeferimento compromete a
efetividade da prestação jurisdicional, pois não há como os Agravantes terem acesso a cadastro de endereços em órgãos e entidades,
ainda que de caráter particular, dada a confidencialidade.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para o deferimento do pedido de liminar.

 

Com efeito, cabe ao autor indicar o endereço do réu na petição inicial, apenas pode ser transferido tal encargo ao Poder Judiciário depois
de se esgotar os meios disponíveis às partes.

 

Portanto, é ônus dos agravantes a indicação e busca por endereços para localização e citação dos agravados, sendo a utilização dos
Sistemas INFOJUD e BACENJUD medida de excepcional.
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No caso dos autos, não houve esgotamento das diligências extrajudiciais a disposição dos recorrentes em busca do endereço dos réus
para fins de citação.

 

Para corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. UTILIZAÇÃO DE CONVÊNIOS EM BUSCA DE
ENDEREÇO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, a fim de reformar
a decisão que indeferiu a realização de pesquisa por meio dos sistemas INFOJUD, RENAJUD, CEG, SIEL e TRE, na tentativa de
localização de endereço do Réu para fins de citação. 2. A realização das diligências necessárias a fim de esgotar todos os meios
possíveis para a busca do endereço dos Réus cabe à Autora. Desta forma, não se justifica o deferimento, pelo Juiz, da consulta
aos diversos sistemas de convênio com a Justiça Federal para obtenção de tal endereço. 3. O convênio BACENJUD tem por
objetivo diligenciar em busca de bens penhoráveis e não, ao intento da parte, em busca de informações cadastrais. 4. A
utilização do Sistema INFOJUD - ferramenta que permite comunicação eletrônica entre o Judiciário e a Receita Federal -, com a
finalidade de fornecer o endereço do devedor para fins de citação, só deve ser autorizada, excepcionalmente, quando o credor
comprovar que todas as diligências extrajudiciais para localizar o endereço do devedor foram esgotadas, sobretudo em face do
caráter sigiloso de tais dados. 5. O ônus de diligenciar para obter documentos probatórios é da parte a quem tais provas
interessam, tendo em vista que a mesma poderá requerer diretamente ofícios às concessionárias de serviço público, as
informações pretendidas. Portanto, a intervenção do Judiciário só caberá caso haja comprovada recusa da Administração, o
que não restou configurada na hipótese vertente. 6. Agravo de Instrumento desprovido. - grifei.
(AG 201402010026351, Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - OITAVA TURMA
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/12/2014.)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELO INOVADOR: NÃO CONHECIMENTO - CITAÇÃO POR EDITAL LEGÍTIMA - DIVERSAS
TENTATIVAS DE CITAÇÃO PESSOAL REALIZADAS, CERTIFICANDO O OFICIAL DE JUSTIÇA QUE OS DEVEDORES
ESTÃO EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO - ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS AO CREDOR -
IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em
uma reapreciação do que suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 2. Claramente a apelação interposta, no
que pertinente à desconsideração da personalidade jurídica da empresa, traz temas não levantados perante o E. Juízo a quo
(basta singelo cotejo com os embargos de fls. 02/06). 3. Impossibilitada fica a análise do quanto acima mencionado, pois a cuidar
de temas não discutidos pelo devedor perante o foro adequado, o E Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então,
feriria o duplo grau de jurisdição. 4. Gesto convocatório jurisdicional ou ato processual judicial fundamental a que se complete a
relação processual a citação, entra em cena o cabimento ou não da modalidade editalícia ou ficta, expressamente positivada no
art. 231, CPC. 5. No contexto específico dos autos, a citação por edital ocorreu unicamente após o insucesso das tentativas de
citação via Oficial de Justiça, que firmaram estar os devedores em lugar incerto e não sabido, em endereços distintos, perfazendo
referido cenário a hipótese do inciso II, do mencionado art. 231. 6. Ao quanto acessível ao ente credor, todos os meios para
tentativa de localização do executado foram utilizados, jungindo-se a tanto as certidões de que os executados estão em local
incerto e não sabido, não havendo de se falar em utilização de mecanismos como o BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD e demais
meios lançados na apelação, tendo-se em vista que o Judiciário deve ser imparcial, sendo que tais medidas são excepcionais,
assim descabida a utilização indiscriminada de referidos meios, ressaltando-se que o credor apresentou-se diligente, fornecendo
vários endereços onde os executados poderiam ser localizados, todavia infrutíferas as tentativas, isso sem mencionar, outrossim,
o sigilo que envolvem determinados dados. 7. Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r.
sentença, tal qual lavrada.
(AC 00192302220124036100, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. DILIGÊNCIAS PARA
CITAÇÃO. ENCARGO DO EXEQUENTE. ACLARATÓRIOS REJEITADOS. - As diligências realizadas pelo embargante não
foram suficientes para justificar a atuação pleiteada do BACENJUD e INFOJUD, uma vez que não cabe ao Poder Judiciário
substituir a parte nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo, consoante julgados do STJ e desta corte. - A
discussão relativa ao artigo 231 do Estatuto Processual Civil, como dito no aresto recorrido, não foi analisada pela decisão
agravada, de modo que cuida de inovação recursal ensejadora de supressão de instância. - Não se verificou omissão, dado que o
indeferimento de busca de endereço pelo sistema BACENJUD é providência excepcional que não se justifica se o embargante
não esgotou todos os meios à sua disposição para encontrar o endereço do executado. Assim, descabida a atribuição de efeito
modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida quando ausentes os requisitos do
artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes. - Embargos de declaração rejeitados.
(AI 00024527020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:16/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Deixo de intimar a parte agravada para apresentar contraminuta, vez que não há advogado constituído nos autos.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003208-23.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FRANCISCO MARQUES VALE
Advogado do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de Id 420020 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferida antecipação de tutela objetivando a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel bem
como da consolidação da propriedade.

Alega a parte recorrente, em síntese, que não foram observados os procedimentos previstos na Lei 9.514/97, sustentando a nulidade da
execução extrajudicial por ausência de intimação dos mutuários da data de realização dos leilões e pelo descumprimento do prazo de 120
dias para levar o imóvel a leilão após a consolidação da propriedade, alegando direito de purgar a mora até a assinatura do auto de
arrematação, requerendo seja autorizado o depósito judicial dos valores em atraso.

Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "Não vislumbro qualquer ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial (inexiste a alegada afronta ao devido
processo legal), que venha ensejar a sua nulidade, uma vez que há a previsão contratual de prosseguimento da execução
extrajudicial, em caso de inadimplência do mutuário. Desse modo, todas as regras estavam entabuladas no contrato de
financiamento e, ao que se indica, não há qualquer mácula que venha a viciar o que restou pactuado livremente entre as partes ",
anotando ainda que mera manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do depósito do valor respectivo não autoriza a
suspensão da execução extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial e quanto à questão da suposta presença de
irregularidades no procedimento de execução extrajudicial demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de
provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003208-23.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FRANCISCO MARQUES VALE
Advogado do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de Id 420020 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferida antecipação de tutela objetivando a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel bem
como da consolidação da propriedade.

Alega a parte recorrente, em síntese, que não foram observados os procedimentos previstos na Lei 9.514/97, sustentando a nulidade da
execução extrajudicial por ausência de intimação dos mutuários da data de realização dos leilões e pelo descumprimento do prazo de 120
dias para levar o imóvel a leilão após a consolidação da propriedade, alegando direito de purgar a mora até a assinatura do auto de
arrematação, requerendo seja autorizado o depósito judicial dos valores em atraso.

Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "Não vislumbro qualquer ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial (inexiste a alegada afronta ao devido
processo legal), que venha ensejar a sua nulidade, uma vez que há a previsão contratual de prosseguimento da execução
extrajudicial, em caso de inadimplência do mutuário. Desse modo, todas as regras estavam entabuladas no contrato de
financiamento e, ao que se indica, não há qualquer mácula que venha a viciar o que restou pactuado livremente entre as partes ",
anotando ainda que mera manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do depósito do valor respectivo não autoriza a
suspensão da execução extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial e quanto à questão da suposta presença de
irregularidades no procedimento de execução extrajudicial demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de
provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

Peixoto Junior
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Desembargador Federal

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002780-41.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VANUZA FLORES TEODORAK, CARLOS ALBERTO FERREIRA LINO
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que em ação anulatória ajuizada por Vanuza
Flores Teodorak e outro, deferiu em parte o pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão dos efeitos do leilão realizado e
eventual assinatura do auto de arrematação, em procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado, nos moldes da Lei
9.515/97.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, uma vez que ocorrida devidamente a venda de bem cuja
propriedade já foi consolidada em seu nome em razão de inadimplência. Pugna pela revogação da tutela antecipada para que possa
alienar o imóvel ou alternativamente, para que seja determinado à parte agravada o pagamento integral da dívida.

 

É o relatório. Decido.

 

Pois bem. O contrato foi firmado entre as partes agravadas e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário,
previsto na Lei n.º 9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,
contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

 

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a
realização de leilão público.

 

O art. 26, da Lei 9.514/97 dispõe a respeito da intimação no procedimento:

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído,
será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze
dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação.
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§ 2º (...)

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente
constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de
recebimento.

§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado,
incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro
de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos
jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o
prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital

§ 5º (...)

§ 6º(...)

§ 7º(...)       

§ 8º(...)

 

No caso em análise, depreende-se da decisão agravada que a questão trata sobre a ausência de intimação das partes agravadas quanto
às datas de realização da praça, com vistas a exercitar o direito de purgar o débito, intenção essa que foi manifestada para negociar/pagar
as parcelas em atraso.

O art. 27 dispõe sobre a venda em leilão público:

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)

 

Portanto, conforme o art. 26 citado, havendo inadimplência e constituído em mora o devedor fiduciante, deve o credor intimá-lo
pessoalmente ou através de representante legal ou procurador regularmente constituído, para purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias,
através do competente Cartório de Registro de Imóveis. Só tem lugar a notificação por edital, no caso de o fiduciante estar em local
incerto ou não sabido. E, nem o art. 26, nem o art. 27, da Lei 9.514/96, dispõem quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor
da realização do leilão.

 

Acontece que, tratando-se de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, regido pela Lei nº 9.514/97, o Superior Tribunal de Justiça,
considerando que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e, ainda, a ausência de prejuízo para o credor, orienta-se no sentido de que
o devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer
momento, até a assinatura do auto de arrematação, aplicando subsidiariamente o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966 (STJ, RESP
201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Por conseguinte, pela Corte Superior, já pacificada a necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da realização do leilão, no
âmbito do Decreto-Lei 70/66, firmou o entendimento da necessidade de intimação pessoal do devedor da data da realização do leilão
extrajudicial, aplicando-se as disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-Lei n.º 70/66 às operações de financiamento imobiliário em
geral a que se refere a Lei nº 9.514/97. Confira-se o seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
PROVIDO.
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1. "No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito se encontra consolidada no
sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da realização do leilão extrajudicial, entendimento que
se aplica aos contratos regidos pela Lei nº 9.514/97" (REsp 1447687/DF, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 08/09/2014).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1367704/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015,
DJe 13/08/2015)

 

No caso dos autos, a CEF sustenta que as partes foram notificadas tanto para purgar a mora como para o leilão, havendo a consolidação
da propriedade na matrícula do imóvel, razão pela qual está correto o procedimento de alienação do imóvel em leilão visando a
recuperação de seu crédito.

 

Anexou aos autos as cópias da divulgação do edital de designação do primeiro e segundo leilão (25.09.2016 e 08.10.2016,
respectivamente), sem apresentar a notificação de intimação das partes agravadas.

 

Pois bem. A intimação por edital é correta, tão-somente, na hipótese de o devedor se encontrar em local incerto e não sabido e, mesmo
que não se encontre no endereço cadastrado, só é cabível a dispensa da intimação pessoal se frustradas as tentativas de intimação
pessoal, não sendo possível a identificação do paradeiro daquele, não tendo fiduciante endereço certo, o que não é o caso dos autos.

 

Confira-se os seguintes precedentes a respeito do tema:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação pessoal do
devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado
ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a notificação
por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe
20/09/2011)

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Embora prevista por lei a notificação por edital (§4º do art. 26 da Lei n.º 9.514/97), tal não se consubstancia em mera
faculdade conferida ao exequente mas, ao contrário, destina-se, exclusivamente, às hipóteses em que restam frustradas todas
as tentativas de localização do mutuário, e em que estes, efetivamente, encontram-se em local incerto ou não sabido,
inocorrente no caso em exame, razão pela qual é dado provimento ao recurso.

(TRF4, AC 2007.71.08.002811-0, QUARTA TURMA, Relator VALDEMAR CAPELETTI, D.E. 01/02/2010)

Portanto, em análise sumária, apontando os autos a ausência de intimação quanto à designação dos leilões e que as partes somente
tiveram ciência com a visita dos interessados na adjudicação do imóvel.
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Por fim, nítido que para melhor esclarecimento desta questão relativa à intimação pessoal para leilão será necessária a realização da
instrução deste recurso.

Todavia, dada a celeridade do procedimento extrajudicial, com vistas a evitar eventuais prejuízos decorrentes, antes de se oportunizar a
confirmação do alegado, por ora, entendo prudente a manutenção da decisão agravada que deferiu em parte a tutela antecipada para
sustar os efeitos do leilão e determinar que a CEF se abstenha de formalizar a alienação a terceiros.

Por oportuno, confira-se o seguinte precedente:

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO ACERCA DAS
DATAS DE REALIZAÇÃO DOS LEILÕES. NULIDADE.
1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que, "na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor
deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do leilão do imóvel objeto do financiamento
inadimplido, sob pena de nulidade" (AgRg no REsp 719.998/RN, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ
de 19.3.2007).
2. Recurso especial provido, para declarar a nulidade do procedimento de execução extrajudicial.
(REsp 1088922/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 04/06/2009)
(g.n.). 

 

Posto isto, processe-se sem efeito suspensivo.

 

Comuniquem-se as partes agravadas para resposta.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002780-41.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VANUZA FLORES TEODORAK, CARLOS ALBERTO FERREIRA LINO
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que em ação anulatória ajuizada por Vanuza
Flores Teodorak e outro, deferiu em parte o pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão dos efeitos do leilão realizado e
eventual assinatura do auto de arrematação, em procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado, nos moldes da Lei
9.515/97.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, uma vez que ocorrida devidamente a venda de bem cuja
propriedade já foi consolidada em seu nome em razão de inadimplência. Pugna pela revogação da tutela antecipada para que possa
alienar o imóvel ou alternativamente, para que seja determinado à parte agravada o pagamento integral da dívida.
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É o relatório. Decido.

 

Pois bem. O contrato foi firmado entre as partes agravadas e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário,
previsto na Lei n.º 9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,
contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

 

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a
realização de leilão público.

 

O art. 26, da Lei 9.514/97 dispõe a respeito da intimação no procedimento:

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído,
será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze
dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º (...)

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente
constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de
recebimento.

§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado,
incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro
de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos
jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o
prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital

§ 5º (...)

§ 6º(...)

§ 7º(...)       

§ 8º(...)

 

No caso em análise, depreende-se da decisão agravada que a questão trata sobre a ausência de intimação das partes agravadas quanto
às datas de realização da praça, com vistas a exercitar o direito de purgar o débito, intenção essa que foi manifestada para negociar/pagar
as parcelas em atraso.

O art. 27 dispõe sobre a venda em leilão público:
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Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)

 

Portanto, conforme o art. 26 citado, havendo inadimplência e constituído em mora o devedor fiduciante, deve o credor intimá-lo
pessoalmente ou através de representante legal ou procurador regularmente constituído, para purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias,
através do competente Cartório de Registro de Imóveis. Só tem lugar a notificação por edital, no caso de o fiduciante estar em local
incerto ou não sabido. E, nem o art. 26, nem o art. 27, da Lei 9.514/96, dispõem quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor
da realização do leilão.

 

Acontece que, tratando-se de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, regido pela Lei nº 9.514/97, o Superior Tribunal de Justiça,
considerando que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e, ainda, a ausência de prejuízo para o credor, orienta-se no sentido de que
o devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer
momento, até a assinatura do auto de arrematação, aplicando subsidiariamente o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966 (STJ, RESP
201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Por conseguinte, pela Corte Superior, já pacificada a necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da realização do leilão, no
âmbito do Decreto-Lei 70/66, firmou o entendimento da necessidade de intimação pessoal do devedor da data da realização do leilão
extrajudicial, aplicando-se as disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-Lei n.º 70/66 às operações de financiamento imobiliário em
geral a que se refere a Lei nº 9.514/97. Confira-se o seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. "No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito se encontra consolidada no
sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da realização do leilão extrajudicial, entendimento que
se aplica aos contratos regidos pela Lei nº 9.514/97" (REsp 1447687/DF, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 08/09/2014).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1367704/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015,
DJe 13/08/2015)

 

No caso dos autos, a CEF sustenta que as partes foram notificadas tanto para purgar a mora como para o leilão, havendo a consolidação
da propriedade na matrícula do imóvel, razão pela qual está correto o procedimento de alienação do imóvel em leilão visando a
recuperação de seu crédito.

 

Anexou aos autos as cópias da divulgação do edital de designação do primeiro e segundo leilão (25.09.2016 e 08.10.2016,
respectivamente), sem apresentar a notificação de intimação das partes agravadas.

 

Pois bem. A intimação por edital é correta, tão-somente, na hipótese de o devedor se encontrar em local incerto e não sabido e, mesmo
que não se encontre no endereço cadastrado, só é cabível a dispensa da intimação pessoal se frustradas as tentativas de intimação
pessoal, não sendo possível a identificação do paradeiro daquele, não tendo fiduciante endereço certo, o que não é o caso dos autos.

 

Confira-se os seguintes precedentes a respeito do tema:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação pessoal do
devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado
ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a notificação
por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe
20/09/2011)

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Embora prevista por lei a notificação por edital (§4º do art. 26 da Lei n.º 9.514/97), tal não se consubstancia em mera
faculdade conferida ao exequente mas, ao contrário, destina-se, exclusivamente, às hipóteses em que restam frustradas todas
as tentativas de localização do mutuário, e em que estes, efetivamente, encontram-se em local incerto ou não sabido,
inocorrente no caso em exame, razão pela qual é dado provimento ao recurso.

(TRF4, AC 2007.71.08.002811-0, QUARTA TURMA, Relator VALDEMAR CAPELETTI, D.E. 01/02/2010)

Portanto, em análise sumária, apontando os autos a ausência de intimação quanto à designação dos leilões e que as partes somente
tiveram ciência com a visita dos interessados na adjudicação do imóvel.

Por fim, nítido que para melhor esclarecimento desta questão relativa à intimação pessoal para leilão será necessária a realização da
instrução deste recurso.

Todavia, dada a celeridade do procedimento extrajudicial, com vistas a evitar eventuais prejuízos decorrentes, antes de se oportunizar a
confirmação do alegado, por ora, entendo prudente a manutenção da decisão agravada que deferiu em parte a tutela antecipada para
sustar os efeitos do leilão e determinar que a CEF se abstenha de formalizar a alienação a terceiros.

Por oportuno, confira-se o seguinte precedente:

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO ACERCA DAS
DATAS DE REALIZAÇÃO DOS LEILÕES. NULIDADE.
1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que, "na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor
deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do leilão do imóvel objeto do financiamento
inadimplido, sob pena de nulidade" (AgRg no REsp 719.998/RN, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ
de 19.3.2007).
2. Recurso especial provido, para declarar a nulidade do procedimento de execução extrajudicial.
(REsp 1088922/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 04/06/2009)
(g.n.). 

 

Posto isto, processe-se sem efeito suspensivo.

 

Comuniquem-se as partes agravadas para resposta.
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002780-41.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VANUZA FLORES TEODORAK, CARLOS ALBERTO FERREIRA LINO
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que em ação anulatória ajuizada por Vanuza
Flores Teodorak e outro, deferiu em parte o pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão dos efeitos do leilão realizado e
eventual assinatura do auto de arrematação, em procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado, nos moldes da Lei
9.515/97.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, uma vez que ocorrida devidamente a venda de bem cuja
propriedade já foi consolidada em seu nome em razão de inadimplência. Pugna pela revogação da tutela antecipada para que possa
alienar o imóvel ou alternativamente, para que seja determinado à parte agravada o pagamento integral da dívida.

 

É o relatório. Decido.

 

Pois bem. O contrato foi firmado entre as partes agravadas e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário,
previsto na Lei n.º 9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,
contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

 

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a
realização de leilão público.

 

O art. 26, da Lei 9.514/97 dispõe a respeito da intimação no procedimento:

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído,
será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze
dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação.
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§ 2º (...)

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente
constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de
recebimento.

§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado,
incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro
de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos
jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o
prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital

§ 5º (...)

§ 6º(...)

§ 7º(...)       

§ 8º(...)

 

No caso em análise, depreende-se da decisão agravada que a questão trata sobre a ausência de intimação das partes agravadas quanto
às datas de realização da praça, com vistas a exercitar o direito de purgar o débito, intenção essa que foi manifestada para negociar/pagar
as parcelas em atraso.

O art. 27 dispõe sobre a venda em leilão público:

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)

 

Portanto, conforme o art. 26 citado, havendo inadimplência e constituído em mora o devedor fiduciante, deve o credor intimá-lo
pessoalmente ou através de representante legal ou procurador regularmente constituído, para purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias,
através do competente Cartório de Registro de Imóveis. Só tem lugar a notificação por edital, no caso de o fiduciante estar em local
incerto ou não sabido. E, nem o art. 26, nem o art. 27, da Lei 9.514/96, dispõem quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor
da realização do leilão.

 

Acontece que, tratando-se de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, regido pela Lei nº 9.514/97, o Superior Tribunal de Justiça,
considerando que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e, ainda, a ausência de prejuízo para o credor, orienta-se no sentido de que
o devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer
momento, até a assinatura do auto de arrematação, aplicando subsidiariamente o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966 (STJ, RESP
201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Por conseguinte, pela Corte Superior, já pacificada a necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da realização do leilão, no
âmbito do Decreto-Lei 70/66, firmou o entendimento da necessidade de intimação pessoal do devedor da data da realização do leilão
extrajudicial, aplicando-se as disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-Lei n.º 70/66 às operações de financiamento imobiliário em
geral a que se refere a Lei nº 9.514/97. Confira-se o seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
PROVIDO.
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1. "No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito se encontra consolidada no
sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da realização do leilão extrajudicial, entendimento que
se aplica aos contratos regidos pela Lei nº 9.514/97" (REsp 1447687/DF, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 08/09/2014).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1367704/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015,
DJe 13/08/2015)

 

No caso dos autos, a CEF sustenta que as partes foram notificadas tanto para purgar a mora como para o leilão, havendo a consolidação
da propriedade na matrícula do imóvel, razão pela qual está correto o procedimento de alienação do imóvel em leilão visando a
recuperação de seu crédito.

 

Anexou aos autos as cópias da divulgação do edital de designação do primeiro e segundo leilão (25.09.2016 e 08.10.2016,
respectivamente), sem apresentar a notificação de intimação das partes agravadas.

 

Pois bem. A intimação por edital é correta, tão-somente, na hipótese de o devedor se encontrar em local incerto e não sabido e, mesmo
que não se encontre no endereço cadastrado, só é cabível a dispensa da intimação pessoal se frustradas as tentativas de intimação
pessoal, não sendo possível a identificação do paradeiro daquele, não tendo fiduciante endereço certo, o que não é o caso dos autos.

 

Confira-se os seguintes precedentes a respeito do tema:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação pessoal do
devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado
ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a notificação
por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe
20/09/2011)

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Embora prevista por lei a notificação por edital (§4º do art. 26 da Lei n.º 9.514/97), tal não se consubstancia em mera
faculdade conferida ao exequente mas, ao contrário, destina-se, exclusivamente, às hipóteses em que restam frustradas todas
as tentativas de localização do mutuário, e em que estes, efetivamente, encontram-se em local incerto ou não sabido,
inocorrente no caso em exame, razão pela qual é dado provimento ao recurso.

(TRF4, AC 2007.71.08.002811-0, QUARTA TURMA, Relator VALDEMAR CAPELETTI, D.E. 01/02/2010)

Portanto, em análise sumária, apontando os autos a ausência de intimação quanto à designação dos leilões e que as partes somente
tiveram ciência com a visita dos interessados na adjudicação do imóvel.
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Por fim, nítido que para melhor esclarecimento desta questão relativa à intimação pessoal para leilão será necessária a realização da
instrução deste recurso.

Todavia, dada a celeridade do procedimento extrajudicial, com vistas a evitar eventuais prejuízos decorrentes, antes de se oportunizar a
confirmação do alegado, por ora, entendo prudente a manutenção da decisão agravada que deferiu em parte a tutela antecipada para
sustar os efeitos do leilão e determinar que a CEF se abstenha de formalizar a alienação a terceiros.

Por oportuno, confira-se o seguinte precedente:

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO ACERCA DAS
DATAS DE REALIZAÇÃO DOS LEILÕES. NULIDADE.
1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que, "na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor
deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do leilão do imóvel objeto do financiamento
inadimplido, sob pena de nulidade" (AgRg no REsp 719.998/RN, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ
de 19.3.2007).
2. Recurso especial provido, para declarar a nulidade do procedimento de execução extrajudicial.
(REsp 1088922/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 04/06/2009)
(g.n.). 

 

Posto isto, processe-se sem efeito suspensivo.

 

Comuniquem-se as partes agravadas para resposta.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2016.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5001472-67.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
RECORRENTE: DSI DROGARIA LTDA
Advogado do(a) RECORRENTE: CAMILLA FERRARINI - SP335006
RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Cuida-se de pedido de efeito suspensivo em apelação.
            Em suas razões, alegou o requerente:

        DSI DROGARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. Deodato Wertheimer, nº1523,
bairro Centro, na cidade de Mogi das Cruzes/SP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº60.184.751/0001-37, por
suas advogadas que a esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no
art.1.012, §3º, I, do CPC/2015, expor e requerer o que segue:

            Cumpre informar que a Recorrente interpôs recurso de apelação em face da sentença proferida pelo Juízo da 4ª
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Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos, nos autos de embargos à execução fiscal nº.0003234-
38.2013.403.6103/SP, cuja cópia segue anexa, motivo pelo qual comparece perante este Egrégio Tribunal Regional
Federal para requerer que seja atribuído EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO, determinando a
imediata suspensão da ação executiva fiscal até decisão definitiva do presente, vez que ficará demonstrada em toda a
exposição dos fatos e fundamentos jurídicos da presente a ilegalidade na r. decisão, ora recorrida, por haver no
presente caso a presença do “periculum in mora” e o “fumus boni iuris” uma vez que a demora na reforma da decisão,
acarretará o prosseguimento da Execução na forma mais onerosa possível à Apelante, podendo inclusive ocorrer a
indevida expropriação de bens sem que tenha sido finalizada a discussão em sede recursal, motivo pelo qual se faz
necessário o recebimento da apelação em seu duplo efeito.

            Intimada para recolher as custas, a requerente manteve-se inerte.
            É o relatório.
            Decido.
            O artigo 1.007 do CPC prevê que, "no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção", sendo que "a insuficiência no valor do
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a
supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias".
            Intimado, o requerente não supriu a falta.
            Pelo exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do artigo 1.007, caput e §2º, c/c artigo 932 do CPC.
            Publique-se.
            Intimem-se.

São Paulo, 7 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002857-50.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: CARLOS CESAR BORGES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO LEONETTI - SP158423
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
Trata-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de, mandado de segurança, indeferiu 

a liminar, requerida para autorizar a retificação de declarações de IRPF.
Narra o agravante que contratou empresa de consultoria (JPA BRASIL CONTÁBIL E ADMINISTRAÇÃO LTDA) para 

apresentar as declarações de rendimentos dos anos calendários de 2015 a 2010, a qual inseriu informações inexistentes e 
inverídicas nas declarações que foram apresentadas.

Sustenta que não foi notificado do lançamento e não conseguiu realizar a retificação das declarações, o que pode 
causar-lhe dano irreparável e de difícil reparação em razão da multa aplicada no patamar de 75% sobre o imposto suplementar.
 A decisão agravada foi proferida com o seguinte teor: “Vistos. O impetrante busca provimento judicial que reabra o prazo para 
retificação das Declarações de Ajuste Fiscal da Pessoa Física nos anos de 2010 a 2015. A denúncia espontânea presta-se a 
dar guarida aos contribuintes que agem de boa-fé e buscam se redimir de um equívoco antes do início da fiscalização. Na 
espécie, a fiscalização já teve início, decorrente de apuração possíveis fraudes em mais de 22.000 declarações de IRPF com 
indícios de sonegação, praticados pela mesma empresa JPA Brasil Contábil, sendo que autor utilizou-se dos serviços desta 
empresa para elaborar e transmitir suas declarações anuais de IRPF entre 2010 e 2015, o que justificou o início da fiscalização. 
Portanto, indefiro a liminar. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos 
conclusos para sentença. Intimem-se. Oficiem-se.”

Alega o agravante que não foi notificado do lançamento e sequer foi intimado para prestar esclarecimentos acerca dos 
fatos, sendo que não tinha ciência do início da fiscalização em suas declarações, o que fere diretamente os princípios da ampla 
defesa e contraditório.

Requer o efeito suspensivo.
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 É o relatório.
Decido.
Cuida-se em essência de agravo de instrumento interposto para reformar decisão sobre pedido de tutela provisória.
Embora fosse sempre desejável uma tutela exauriente e definitiva contemporânea à exordial, a realidade é que a 

instrução processual, a formação do convencimento e o exercício do contraditório demandam tempo. Quando esse tempo é 
incompatível com a urgência do caso concreto, tutelas de cognição sumária são necessárias.

O Código de Processo Civil de 2015 conferiu nova roupagem às tutelas provisórias, determinando sua 
instrumentalidade, sempre acessórias a uma tutela cognitiva ou executiva, podendo ser antecedente ou incidente (artigo 295) ao 
processo principal.

Quanto às tutelas provisórias de urgência, requerem-se, para sua concessão, elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e a ausência de perigo de irreversibilidade da 
decisão.

O instituto da denúncia espontânea privilegia a boa-fé do contribuinte, excluindo sua responsabilidade por infração à 
legislação tributária e consequente aplicação da penalidade cabível, desde que, espontaneamente, este recolha o débito 
eventualmente existente, antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 
infração.

Nesse sentido dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:
“A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 
procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

No caso, o contribuinte pretende retificar as declarações depois de iniciado o procedimento de fiscalização.
Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002436-60.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: VESPER TRANSPORTES LTDA, VESPER TRANSPORTES LTDA, VESPER TRANSPORTES LTDA, VESPER TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de tutela de urgência cautelar, 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário e permitir a emissão de certidão 

de regularidade fiscal, por entender que os bens ofertados não são idôneos.

Sustenta a agravante que, embora não haja regulamentação legal específica, as instituições financeiras e entidades 

públicas exigem a aludida certidão de regularidade para a concessão de créditos e realização de contratos, como tem sido 

exigido da Agravante.
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Afirma que atua no setor de transporte, sendo grande parte de seus contratos firmados com o Poder Público, 

consoante demonstrado na exordial (fls. 102/112), sendo que a ausência da certidão de regularidade fiscal provoca grave dano 

à agravante.

Alega que ofereceu bens imóveis suficientes para garantir o débito e que a demora da União no ajuizamento das 

execuções fiscais não pode prejudicar-lhe.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A União, em contraminuta, alegou que a agravante não se enquadra no artigo 206 do Código Tributário Nacional, 

que a simples oferta de garantia ao débito, via penhora ou qualquer outra forma, não se presta a dar legitimidade à recusa 

infundada de pagamento da dívida, que não tem a autora qualquer intenção de se opor aos débitos por alguma das razões 

elencadas no artigo 918, III do CPC, pois os seus únicos e reais objetivos são protelatórios, para o fim de obter certidão, 

inobstante a sua situação irregular, que não se presta o Judiciário a servir de via transversa para obtenção de certidões e que 

tais atividades são de competência da Administração Pública.

É o relatório.

Decido.

A União, embora intimada para manifestar-se sobre a suficiência e a idoneidade das garantias, manifestou-se 

apenas sobre a impossibilidade de ordem judicial que permita a emissão de certidão de regularidade fiscal mediante o 

oferecimento de bens em garantia.

A agravante, por outro lado, detalhou os bens ofertados em garantia para demonstrar sua suficiência e 

idoneidade.

Limito a questão controversa, portanto, à matéria de direito.

O depósito do montante integral, nos termos do art. 151, II, do Código de Processo Civil, apenas suspende a 

exigibilidade do crédito tributário se for em dinheiro, nos termos da súmula 112 do STJ.

De outra forma, o oferecimento de bens à penhora ou a carta de fiança  em valor superior ao débito é suficiente 

para excluir o contribuinte do CADIN e emitir as certidões de regularidades fiscais sem, no entanto, suspender a exigibilidade do 

crédito tributário.

Isso porque as hipóteses do artigo 151 do CTN são taxativas, não incluindo a hipótese de suspensão do crédito 

por carta de fiança.

O entendimento foi pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça no regime do art. 543-C do antigo CPC:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA 

AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. 

ART. 538 DO CPC.  EXCLUSÃO. 1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito 

exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e 

o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina: PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO 
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CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM 

DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70. 

RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro  DEMÓCRITO REINALDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE 

DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 

6830/80 (ARTS. 9.  E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. 

REGIÃO. 1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM 

FIANÇA BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO 

FISCAL (ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA 

SUPERIOR, NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38). 2. SO 

O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU 

DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. 3. RECURSO PROVIDO. 

(REsp 30610/SP, Rel. Ministro  MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ 

15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis:   151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - 

moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de 

segurança. V ? a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI ? o parcelamento." 3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista 

no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda 

que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo 

de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes: 

AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro  MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. 

Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 

853.912/RJ, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; 

REsp 980.247/DF, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; 

REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, 

DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, 

de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de 
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ordem e a desoneração do encargo assumido mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos 

dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis: "Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a 

exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor." "Art. 835. O fiador poderá 

exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por 

todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor." 5. O contribuinte pode, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter 

certidão positiva com efeito de negativa. 6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 

contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma 

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 

1057365/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009;  EDcl nos 

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos 

previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução 

oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e 

viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. 3. É viável a 

antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia 

semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução 

fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4. 

Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens 

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do 

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de 

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou 

judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por 

força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, 

nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da 

situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a 

execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a 

expedição da certidão. (...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
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submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1123669/RS, Rel. Ministro 

 LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7.  In casu, o pleito constante da 

exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, verbis: "À vista 

do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com 

fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para 

assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs 

15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº 

2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda necessária a 

garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a 

exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a 

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no 

original) 8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de 

expedição de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante 

farta jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor 

não inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual 

deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da 

exigibilidade dos créditos tributários." 9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a 

concessão da liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o 

art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança 

bancária, apta a garantir o crédito tributário. 10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto 

recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal. 11. O art. 

535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de 

intuito protelatório por parte  da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento. 12. 

 Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do 

CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1156668/DF, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CPC. FIANÇA BANCÁRIA. EQUIPARAÇÃO A DEPÓSITO EM DINHEIRO 

PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. EMISSÃO DE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. AFASTADA INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE NO CADIN, NA 

HIPÓTESE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável 

quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele 

manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o 
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específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva 

fundamentação. 2. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que, para fins de emissão de certidão de 

regularidade fiscal (artigo 206, CTN), pode ser admitida a prestação de fiança bancária, na pendência da 

propositura da ação de execução fiscal, observando, porém, a idoneidade e suficiência da garantia, a qual não se 

equipara, porém, ao depósito em dinheiro, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, segundo 

as hipóteses restritivas do artigo 151 do Código Tributário Nacional, a teor do que dispõe a Súmula 112/STJ. 3. 

De outro lado, os incisos I e II do artigo 7° da Lei 10.522/02 prevêem as hipóteses de suspensão do registro no 

CADIN, quando comprovado que "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou 

o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a 

exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei". 4. Na espécie, o primeiro pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com base no artigo 273, I, do CPC, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do artigo 151, V, do CTN, e, consequentemente, permitir a emissão de certidão de regularidade fiscal 

(CPD-EN), foi indeferido pela decisão de f. 102/4, a qual foi mantida no AI 0008463-52.2013.4.03.0000 - 

2013.03.00.008463-7, por ausência dos pressupostos legais, com trânsito em julgado em 13/08/2013, conforme 

consta do sistema eletrônico. 5. Não se trata, aqui, de garantia em execução fiscal, como prevê o artigo 9º da 

LEF, mas de novo requerimento de tutela antecipada, na ação anulatória, a fim de que seja aceita a carta de 

fiança bancária, a título de caução/garantia, para renovação de certidão de regularidade fiscal e baixa de eventual 

inscrição no CADIN, bem como suspensão da exigibilidade (f. 123/4), o que foi indeferido, com fundamento em 

que apenas o depósito, integral e em dinheiro, pode suspender a exigibilidade do crédito tributário, na forma do 

artigo 151, II, do CTN e da Súmula 112 do STJ. Como se observa, à luz da jurisprudência firmada, embora não 

tenha o condão de suspender a exigibilidade do tributo, a fiança bancária pode ser aceita, para fins de emissão 

de certidão positiva de débito, com efeito de negativa, e suspensão de eventual inscrição no CADIN. 6. A carta 

de fiança 100413050030900, do BANCO ITAÚ BBA S.A., para garantir o pagamento das quantias questionadas 

na ação anulatória, no valor de R$ 1.850.000,00, em 23/05/2013, a princípio, atende os requisitos necessários, 

pois emitida por prazo indeterminado, com atualização pela SELIC, renúncia expressa ao previsto nos artigos 

827, 829, 835 e 838, I, do Código Civil, e declarada em conformidade com o artigo 34 da Lei 4.595/64, nos 

termos do artigo 2º da Resolução CMN 2.325/96, devendo ser ressalvada, porém, a verificação do cumprimento 

de outras formalidades, previstas em atos legais ou infralegais, a exemplo das Portarias PGFN 644, de 

01/04/2009, e 1.378, de 16/10/2009. 7. Reformada a decisão agravada para, de acordo com a jurisprudência 

sedimentada, garantir ao contribuinte a emissão de certidão de regularidade fiscal e afastar eventual inscrição no 

CADIN, a partir da juntada aos autos do documento original da carta de fiança, e enquanto subsistir nas 

condições especificadas, sem prejuízo, porém, da inscrição em dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal. 8. 

Agravo inominado improvido. (AI 00144316320134030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)
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TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE 

NEGATIVA (CPD-EN). FIANÇA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DE REGISTRO NO CADIN. LEI Nº 10.522/2002, 

ARTIGO 7º. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não foi requerido pela autora, demonstrando que a 

r. sentença julgou além do pedido inicial (ultra petita), razão pela qual merece ser reduzida aos limites do pedido. 

A prestação de caução, através do oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor do 

débito, não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas tão somente de garantir o 

débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com a finalidade precípua de viabilizar a 

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na dicção do artigo 206 do CTN, visto que o depósito 

em dinheiro e a fiança bancária produzem os mesmos efeitos da penhora, conforme disposto no §3º da Lei nº 

6.830/80. Precedente: RESP 1.156.668/DF, julgado na sistemática do artigo 543 do CPC. O E. STJ, em recurso 

representativo da controvérsia firmou o entendimento de que o contribuinte pode, após o vencimento da sua 

obrigação e antes da execução, garantir o juízo por meio de fiança bancária, para o fim de obter certidão positiva 

com efeito de negativa. (RESP nº 1.123.669/RS). A existência de ação judicial e o cumprimento de um dos 

incisos do artigo 7º da Lei 10.522/02, autoriza a suspensão de registro no CADIN. Agravo retido da autora não 

conhecido, à falta de reiteração de suas razões no apelo. Agravo retido e agravo legal interpostos pela União 

Federal (Fazenda Nacional) prejudicados. Apelação da autora provida. Apelação da União Federal e remessa 

oficial parcialmente providas. Mantida a sucumbência recíproca. (APELREEX 00157877920104036182, JUIZ 

CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013)

No caso, a agravante requer tanto a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que não pode ser deferido, 

quanto a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, o qual prevê que “tem os 

mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa”.

A segunda parte da pretensão da agravante merece guarida.

Pelo exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para permitir a emissão de certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa.

Oficie-se o Juízo de origem.

Publique-se, intimem-se.

             Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES - SP277466
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     52/162



 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001105-43.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL DE FERNANDOPOLIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES - SP277466
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, deferiu a tutela cautelar de urgência postulada,
determinando “o arresto dos títulos CFT-E da IES executada (ou créditos deles decorrentes e disponibilizados), até o limite do
valor da dívida fiscal (R$66.313.202,61), mediante a expedição de ordem ao FNDE, por meio eletrônico, para que efetue o
depósito judicial, por intermédio de Guia DJE, nos termos da Lei n. 9.703/98”.

 

Alegou, em suma, a agravante que: (1) 44% de seu faturamento advêm dos convênios mantidos com o Governo Federal
(FIES) e Governo do Estado de São Paulo (Programa Escola da Família); (2) para o desenvolvimento de suas atividades pedagógicas,
bem como assistências disponibilizadas gratuitamente à população da região, assume elevados custos de manutenção que, somados à
carga tributária, à inadimplência dos alunos e à má gestão dos “antigos administradores que, atualmente, se encontram sob
investigação policial e julgamento judicial”, resultaram em “grave desequilíbrio financeiro”, que será agravado com a
indisponibilização dos recursos dos FIES, dando causa ao encerramento das atividades desenvolvidas; (3) os débitos das Execuções
Fiscais 0000077-86.2016.403.6124, 0000359-27.2016.403.6124, 0000467-56.2016.403.6124, 0000468-41.2016.403.6124 e
0000674-55.2016.403.6124 além de encontram-se em discussão administrativa, sem decisão definitiva, foram objeto de pedido de
parcelamento através do PROIES - Programa de Estímulo à Reestruturação das Instituições de Ensino Superior (PA
13.867.720.186/2014-82), ainda pendente de exame; (4) equivocada a interpretação dada aos artigos 1º c/c 2º, VI, da Lei 8.397/92,
pois somente o crédito definitivamente constituído pode ser exigido; (5) os valores do FIES, que lhe foram garantidos em antecipação de
tutela no Processo 0000779-32.2016. 403.6124, da 1ª VF de Jales/SP, e acabaram arrestados antes mesmo de lhe serem transferidos; e
(6) tais créditos são impenhoráveis, nos termos dos artigos 832 e 833, IX, do CPC, 9º da Lei 10.260/0001 e da previsão estatutária;
requerendo, assim, a disponibilização de tais verbas, “a fim de que possa continuar sendo utilizada para o pagamento de sua folha
de salários e manutenção de suas atividades educacionais, em contraprestação aos serviços educacionais que prestou aos alunos
do FIES”.

 

Em nova petição, a agravante acrescentou que se encontra em administração judicial desde o final de 2014 e que possui
diversos parcelamentos e tributos que seriam quitados com o montante arrestado, ensejando a incidência de multa moratória, atualização e
juros pela SELIC, comprometendo-se a “quitar as guias acostadas [em anexo], caso obtenha o acesso aos créditos que lhe são
devidos por conta do FIES, bem como utilizar o saldo remanescente para auxiliar no pagamento da próxima folha de salários”.

 

Houve contraminuta.

 

É o relatório.
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V O T O
 

Senhores Desembargadores, segundo consta dos autos e do sistema processual informatizado, verifica-se que a agravante
figura como executada na EF 0000077-86.2016.403.6124, a que apensadas as EF 0000359-27.2016.403.6124, 0000467-
56.2016.403.6124, 0000468-41.2016.403.6124 e 0000674-55.2016.403.6124, todas ajuizadas entre 28/01 a 08/06/2016, com valor
total superior a trinta milhões de reais.

 

Proferido o despacho citatório na ação principal em 11/07/2016, mas antes de efetivada a citação da agravante, a exequente
peticionou, em 22/07/2016, alegando que o débito da executada inscrito em dívida ativa supera sessenta e seis milhões de reais, pelo que
requereu o arresto, com ordem de depósito judicial, dos 8.526 Certificados Financeiros do Tesouro Nacional (CFTN-E) emitidos no
âmbito do FIES, objeto de processo de recompra pela Secretaria do Tesouro Nacional, cuja participação foi autorizada à agravante por
liminar deferida na Ação Cautelar 0000779-32.2016.403.6124, o que foi deferido pela decisão agravada.

 

Primeiramente, cumpre afastar a tese de impenhorabilidade dos referidos títulos e respectivos créditos, por não restar
configurada a hipótese prevista no artigo 833, IX, do CPC/2015, com mesma redação do artigo 649, IX, CPC/1973 (“São
impenhoráveis: [...] IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde
ou assistência social”), conforme o seguinte precedente desta Corte:

 

AI 0012923-48.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 28/10/2015: “AGRAVO LEGAL.
ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. TRIBUTÁRIO.
CERTIFICADOS DE TÍTULOS DE DÍVIDA PÚBLICA. FIES. PENHORA DE CRÉDITO ORIUNDO DA
RECOMPRA PELA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DE UNIDADES DE CERTIFICADOS
FINANCEIROS DO TESOURO NACIONAL. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS ESCULPIDAS NO ART. 649,
do CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como
para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a
decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao
entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por
ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III- A penhora aqui analisada, na verdade,
advém de crédito de conta corrente da executada, oriunda da recompra pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN de
unidades de Certificados Financeiros do Tesouro Nacional - Série E (CFTN-E) e depósito judicial, mediante DJE, na
Caixa Econômica Federal. IV- Os títulos da dívida pública, bem como títulos de crédito estão em segundo lugar no rol
do artigo 11, da Lei n.º 6.830/80, sendo plenamente cabível sua penhora. V- O princípio da menor onerosidade para o
devedor não é o único critério a nortear as decisões judiciais em questões desse tipo. Além da ordem legal estabelecida
pela lei, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor. VI- Contudo, a decisão de Primeiro Grau
merece ser parcialmente reformada, pois considerando o princípio da preservação da empresa executada tenho por
suficiente que a penhora recaia sobre o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser creditado na conta corrente da
executada. VII- Não há que falar na aplicabilidade das regras esculpidas no art. 649, do CPC, por não se tratar de
penhora de recurso público, mas sim, de certificado da dívida pública. Ora, se a Lei nº 10.260/2001, com a redação dada
pela Lei nº 12.202/2010 autoriza o pagamento do débito, da mesma forma, e em se tratando de procedimento de
apreensão de bens para a satisfação do débito, deve autorizar a penhora. VIII - Agravos legais desprovidos.”
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Sobre a efetivação do arresto nos próprios autos da execução fiscal, encontra-se firme a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça no sentido da possibilidade excepcional da medida quando frustrada a tentativa de localização do devedor ou presente perigo
de lesão grave ou de difícil reparação (AGARESP 555.536, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJE 02/06/2016).

 

Com efeito, o arresto executivo foi requerido, na espécie, na vigência do atual Código de Processo Civil, que assim prevê:

 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da decisão.

Art. 301.  A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens,
registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.

[...]

Art. 830.  Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a
execução.

§ 1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em dias
distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o
ocorrido.

§ 2º Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa.

§ 3º Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo.”

 

Na espécie, sequer foi tentada a citação da executada, e quanto à existência de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, há que se considerar que existe nos autos informação de que a executada foi vítima de prováveis ilícitos penais, em tese,
praticados por administradores e funcionários da IES, apurados no Inquérito Policial 0005233-08.2014.8.26.0189, que culminaram no
afastamento e prisão temporária do presidente da agravante, com a nomeação, em 11/11/2015, de administrador judicial, nos termos da
Lei 11.101/2005, e dever de prestação de contas diretamente ao Promotor de Justiça, Curador de Fundações.

 

Some-se, ainda, a comprovação de adesão da agravante ao parcelamento do PROIES - Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior, instituído pela Lei 12.688/2012, e “implementado por meio da
aprovação de plano de recuperação tributária e da concessão de moratória de dívidas tributárias federais” , que “abrangerá
todas as dívidas tributárias federais da mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
na condição de contribuinte ou responsável, vencidas até 31 de maio de 2012”, bem como dívidas no âmbito da RFB devidamente
relacionadas no respectivo requerimento, inclusive “débitos que se encontrem sob discussão administrativa ou judicial, estejam ou
não submetidos à causa legal de suspensão de exigibilidade”, que “deverão ser pagos em até 180 (cento e oitenta) prestações
mensais e sucessivas, a partir do 13o mês subsequente à concessão da moratória” (artigos 3º a 25).

 

Na hipótese dos autos, a grande maioria das dividas ativas executadas são oriundas de processos administrativos de 2011 e
2012, o que pressupõe estarem abrangidas pelo referido parcelamento, conforme alegado pela agravante, sem qualquer impugnação da
agravada neste ponto.
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De qualquer forma, a farta documentação colacionada revela a boa-fé da agravante em quitar suas obrigações fiscais, e os
extratos dos parcelamentos assumidos comprovam o regular recolhimento das prestações até o mês imediatamente anterior ao arresto ora
combatido.

 

Ademais, a decisão liminar que autorizou a participação da agravante no processo de recompra dos certificados CFTN-E
consignou expressamente a oferta, pela IES, de “imóveis em caução como forma de antecipação de penhora em caso de execução
fiscal dos valores fiscais que eventualmente estivessem impedindo” a concessão da medida, o que revela a existência de bens da
executada passíveis de constrição.

 

Nesse contexto, conclui-se que os créditos atingidos pelo arresto executivo, que totalizam pouco mais de trezentos mil reais,
afiguram-se absolutamente inócuos frente ao passivo tributário da executada, mas, ao mesmo tempo, de suma importância à manutenção
da instituição, já em peculiar situação de subsistência, e ao cumprimento gradual das obrigações assumidas, revelando-se, assim, premente
o perigo de lesão grave ou de difícil reparação inverso, a justificar a reforma da decisão agravada.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

  

 

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIFICADOS FINANCEIROS DO
TESOURO NACIONAL - CFTN-E. IMPENHORABILIDADE. ARRESTO EXECUTIVO ANTES DA TENTATIVA DE
CITAÇÃO. PERIGO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO
PROVIDO.

1. O crédito decorrente da recompra pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN de unidades de Certificados Financeiros do Tesouro
Nacional - Série E (CFTN-E) emitidos no âmbito do FIES não se insere na hipótese de impenhorabilidade prevista no artigo 833, IX, do
CPC/2015.

2. Encontra-se firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade excepcional da efetivação de arresto nos
próprios autos da execução fiscal quando frustrada a tentativa de localização do devedor ou presente perigo de lesão grave ou de difícil
reparação, situações não configuradas nos autos.

3. Depois de vitimada por prováveis ilícitos penais, cuja apuração resultou no afastamento e prisão temporária do respectivo presidente, a
agravante encontra-se sob intervenção judicial, nos termos da Lei 11.101/2005, tendo comprovado a adesão a parcelamentos que, em
tese, abrangem a maioria dos débitos executados, sem qualquer impugnação específica da exequente.

4. Há, ainda, notícia da existência de bens imóveis da executada passíveis de penhora, perfazendo contexto que permite concluir-se que
os créditos atingidos pelo arresto executivo afiguram-se absolutamente inócuos frente ao vultoso passivo tributário da agravante, mas, ao
mesmo tempo, de extrema relevância à manutenção da instituição e ao cumprimento gradual das obrigações assumidas, revelando
premente o perigo de lesão grave ou de difícil reparação inverso, a justificar a reforma da decisão agravada.
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5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de novembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001355-76.2016.4.03.0000
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001355-76.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: OMAR DIBO CALIXTO AFRANGE FILHO

Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE GONZAGA NETO - RJ185761

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação anulatória, requerida para permitir a realização
de depósito judicial para a liberação de mercadoria retida pela RFB, através do “Termo de Retenção de Bens”
081760016032050TRB01.
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Alegou que: (1) ingressou no território nacional, portando mercadoria adquirida no exterior, qual seja, uma hélice de
embarcação marítima, avaliada em US$ 407,20 (quatrocentos e sete dólares americanos e vinte centavos), para utilização em
embarcação de titularidade do próprio contribuinte; (2) ocorre que a Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP reteve
referido bem, pois não poderia ser enquadrado no conceito de “bagagem pessoal”, com base no artigo 2°, §3°, II, da IN RFB
1.059/2010; (3) o Juízo a quo indeferiu o pedido antecipatório, sob fundamento de que, nos termos do artigo 155, §1°, I e II, do
Decreto 6.759/2009, a peça importada não poderia ingressar no território nacional como “bagagem acompanhada”, por ainda não ter
sido elaborada a “lista de exceções” aos bens não caracterizáveis como “bagagem acompanhada”, devendo, assim, ser submetida ao
procedimento comum de importação, e não se tratando de questão meramente tributária, mas aduaneira, não haveria como determinar a
liberação do bem mediante o depósito judicial, não sendo evidenciada, ainda, a ocorrência de dano irreparável, ante a inexistência de
decisão quanto à pena de perdimento; (4) a retenção da mercadoria não poderia ocorrer sob fundamento de não ter sido elaborada pela
RFB a “lista de exceções”, referida no artigo 2°, §3°, II, da IN RFB 1.059/2010, pois a Administração estaria se beneficiando de sua
própria torpeza, ao omitir-se, por mais de seis anos, na elaboração da lista, descumprindo exigência legal para, assim, não apresentar as
exceções, promovendo discricionariamente a retenção, e possibilitando a aplicação de pena de perdimento; (5) o “termo de retenção”
comprova que a peça foi retida porque, segundo a autoridade, não estaria abrangida no conceito de “bagagem”, sendo que tal peça foi
adquirida para exclusiva utilização em embarcação de propriedade do agravante (“lancha Motorboat, com inscrição 4010177543 [...]
atividade ‘Esporte e Recreio’”), portanto, para uso pessoal, sem qualquer utilização comercial ou industrial, tratando-se de bem unitário,
sendo atribuído pela fiscalização o valor aduaneiro de US$ 407,20, inferior ao limite de isenção de US$ 500,00, previsto no artigo 33 da
IN RFB 1.059/2010, atendendo-se, assim, aos requisitos do artigo 2°, §3°, II, da IN RFB 1.059/2010; e (6) a avaliação efetuada pela
própria autoridade alfandegária constatou que a peça importada teria o valor de US$ 407,20, o que equivaleria a R$ 1.316,03,
correspondente à penalidade máxima aplicável, através da imposição de perdimento, sendo, assim, possível o depósito judicial, no valor
de R$ 2.500,00, muito superior ao valor do bem, portanto, a fim de garantir os interesses de ambas as partes, afastando qualquer
possibilidade de prejuízo à União.

Houve contraminuta, pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001355-76.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: OMAR DIBO CALIXTO AFRANGE FILHO

Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE GONZAGA NETO - RJ185761

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

V O T O

Senhores Desembargadores, a discussão refere-se à possibilidade de importação de peça de embarcação marítima como
“bagagem acompanhada”, mesmo na hipótese de não ter sido elaborada a “lista de exceções” mencionada no artigo 155, §1°, II, do
Decreto 6.759/2009 e artigo 2°, §3°, II, da IN RFB 1.059/2010.

De fato, conforme o “Termo de Retenção de Bens - TRB” 081760016032050TRB01, lavrado pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, o agravante ingressou no país, em vôo originário dos Estados Unidos da
América, portando “1 unidade de Peças para barco – Hélice para barco (13 x 12 1/2). Acme Propeller” , com valor apurado pela
RFB de US$ 407,20, sendo tal bem retido pela fiscalização, por se caracterizar como bem “fora do conceito de bagagem conf. §3° do
artigo 2° c/c inciso I do artigo 44 da IN 1059/10” (f. 31 dos autos principais).
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De acordo com o que aplicável ao caso concreto, e disposto no artigo 155, §1°, II, do Decreto 6.759/2009 (e reproduzido
pelo artigo 2°, §3°, II, da IN RFB 1.059/2010), as partes e peças unitárias de embarcações de todo o tipo, destinadas para uso pessoal
e sem fins comerciais ou industriais, em valor inferior ao limite de isenção, e abrangida em lista específica da RFB, poderão ser
enquadradas como bagagem de viajante, submetendo-se, assim, ao procedimento simplificado do “despacho aduaneiro de bens de
viajante”:

“Art. 155. Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante procedente do exterior, entende-se
por:

 I - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua
viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua
quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir importação com fins comerciais ou
industriais; 

[...] 

§ 1° Estão excluídos do conceito de bagagem:

 I - os veículos automotores em geral, as motocicletas, as motonetas, as bicicletas com motor, os motores
para embarcação, as motos aquáticas e similares, as casas rodantes, as aeronaves e as embarcações de
todo tipo; e 

II - as partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de valor inferior aos
limites de isenção, relacionados em listas específicas que poderão ser elaboradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.”

No caso, o agravante ajuizou a ação pretendendo anular o ato de retenção, aduzindo que embora tal lista específica de
exceções ainda não tenha sido elaborada pela RFB, a omissão da autoridade alfandegária/tributária não poderia beneficiá-la, para o fim
de impedir o não enquadramento da peça como “bagagem acompanhada”, tendo em vista tratar-se de peça unitária, destinada à
embarcação de uso pessoal, sem finalidade comercial, e com valor dentro do limite de isenção de US$ 500,00.

De fato, embora o requerimento efetuado no agravo de instrumento, para a reforma da decisão que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela, refira-se apenas à possibilidade do depósito judicial de valor suficiente para garantir eventual pena de perdimento
da mercadoria, para permitir a liberação do bem, cabe destacar que a concessão da medida antecipatória não prescinde da comprovação
da probabilidade do direito, ausente no caso concreto.

Com efeito, o que se verifica é que na ação, em verdade, o agravante pretende condicionar a eficácia da norma que dispõe que
peças de embarcações não constituem “bagagem”, para fins de submissão ao “despacho aduaneiro de bens de viajante”, à
elaboração pela RFB de lista prevendo exceções a tal regra, contrariando expressa previsão do artigo 155, §1°, II, do Decreto
6.759/2009, de que a elaboração de tal lista constitui mera faculdade da Administração (“Estão excluídos do conceito de bagagem
[...] as partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de valor inferior aos limites de isenção,
relacionados em listas específicas que poderão ser elaboradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil”).

A ausência de tal lista específica constitui silêncio eloquente da Administração Tributária/Alfandegária, no exercício da
faculdade de afastar qualquer hipótese excepcional à regra que veda a importação de peças como “bagagem”. E, neste ponto, tratando-
se de discricionariedade da Administração, é vedado ao Poder Judiciário substituí-lo para, incursionando no mérito da vontade da
Administração, exercer tal opção, sob pena de ofensa ao princípio da Separação dos Poderes (verbi gratia: RESP 422.674, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, DJe de 01/04/2008; RESP 69.735, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, DJe de 15/04/1996).

A imprescindibilidade da elaboração de lista específica pela Administração, para fins de reconhecimento do conceito de
bagagem sobre peças importadas, é reconhecida pela jurisprudência desta Corte, conforme os seguintes precedentes: 

AMS 0006300-07.2015.4.03.6119, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJe de 20/10/2016: “TRIBUTÁRIO.
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE USO PRÓPRIO. BAGAGEM. NÃO CARACTERIZADO. PEÇA
DE VEÍCULO. PROCEDIMENTO DE IMPORTAÇÃO COMUM. [...] 4. Nos termos do artigo 155, § 1º,
inciso II, as partes e peças podem ser consideradas como bagagem, desde que constituam bens unitários,
sejam de valor inferior ao limite de isenção e estejam relacionados em lista específica elaborada pela SRF.
Assim, sejam unitários e de valor inferior à quota de importação, não constam de qualquer lista elaborada
pelo Fisco, não se aplica ao caso ao inciso, ou seja, estão excluídas do conceito de bagagem. Resta
caracterizado o procedimento de importação comum. 5. Apelação e remessa oficial providas.”
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 AMS 0004416-74.2014.4.03.6119, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJe de 14/06/2016:
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
DOCUMENTOS JUNTADOS APENAS NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS DE
AERONAVE. IMPORTAÇÃO COMO BAGAGEM. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM
LISTA ELABORADA PELA SRFB. ART. 155, § 1º, II, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. REGIME
COMUM DE IMPORTAÇÃO. INAPLICABILIDADE. BENS IMPORTADOS NÃO DESTINADOS AO USO
PRÓPRIO DO VIAJANTE. OCULTAÇÃO DO REAL COMPRADOR. PENA DE PERDIMENTO.
APELAÇÃO IMPROVIDA. [...] 3. Muito embora os bens reclamados pelo apelante sejam unitários e de
valor inferior à quota de importação, não constam de qualquer lista elaborada pelo Fisco, razão pela qual
estão excluídas do conceito de bagagem. [...]”

Assim, a ausência de lista específica, relacionando o bem importado pelo agravante, para excepcioná-lo da regra de não
conceituação da peça de embarcação como “bagagem”, configura opção discricionária do Administrador, sobre o qual o Poder
Judiciário não poderia se sobrepor, sendo, desta forma, inviável a liberação da mercadoria sem a adoção do correto procedimento de
desembaraço, mesmo que condicionada ao depósito judicial, pois imprescindível para tanto a probabilidade do direito.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO
ADUANEIRO. TERMO DE RETENÇÃO. PEÇA DE EMBARCAÇÃO MARÍTIMA (HÉLICE).
IMPORTAÇÃO COMO BAGAGEM. VEDAÇÃO. ARTIGO 155, §1°, II, DECRETO 6.759/2009.
INEXISTÊNCIA DE LISTA ESPECÍFICA. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. VEDAÇÃO À
INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PROBABILIDADE DE
DIREITO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme o “Termo de Retenção de Bens” lavrado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil no Aeroporto
Internacional de Guarulhos/SP, o agravante ingressou no país portando “1 unidade de Peças para barco – Hélice para
barco (13 x 12 1/2). Acme Propeller” , sendo tal bem retido pela fiscalização,por se caracterizar como bem “fora do
conceito de bagagem conf. §3° do artigo 2° c/c inciso I do artigo 44 da IN 1059/10”.

2. De acordo com o artigo 155, §1°, II, do Decreto 6.759/2009, as partes e peças unitárias de embarcações de todo o
tipo, destinadas para uso pessoal, sem fins comerciais ou industriais, em valor inferior ao limite de isenção, e abrangida em
lista específica da RFB, poderão ser enquadradas como bagagem de viajante, submetendo-se, assim, ao procedimento
simplificado do “despacho aduaneiro de bens de viajante”, sendo que, no caso concreto, o agravante pretende
condicionar a eficácia da norma que dispõe que peças de embarcações não constituem “bagagem”, para fins de
submissão ao “despacho aduaneiro de bens de viajante”, à elaboração pela RFB de tal lista, contrariando expressa
previsão do artigo 155, §1°, II, do Decreto 6.759/2009, de que a elaboração de tal listagem constitui mera faculdade da
Administração.

3. A ausência de tal documento constitui silêncio eloquente da Administração, no exercício da discricionariedade de afastar
qualquer hipótese excepcional à regra que veda a importação de peças como “bagagem”, sendo vedado ao Poder
Judiciário substituí-lo para, incursionando no mérito da vontade da Administração, exercer tal opção, sob pena de ofensa
ao princípio da Separação dos Poderes.

4. Embora o requerimento no agravo de instrumento refira-se apenas à possibilidade do depósito judicial de valor suficiente
para garantir eventual pena de perdimento da mercadoria, para permitir a liberação do bem, a concessão de tal medida
antecipatória não prescinde da comprovação da probabilidade do direito, ausente no caso concreto.

5. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de novembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001398-13.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: EUGENIO VAGO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: EUGENIO VAGO - SP67010

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001398-13.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: EUGENIO VAGO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: EUGENIO VAGO - SP67010

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que deferiu a liminar, em ação cautelar objetivando a sustação de protesto da CDA 80 2
15.040718-97, mediante caução de bem móvel (veículo).

Alegou-se que: (1) a garantia oferecida é inidônea para fins de expedição de certidão de regularidade fiscal, pois não se trata, na hipótese,
de ação executiva, e sim de ação cautelar; (3) não está elencada nas hipóteses do artigo 151 e 206, CTN; (3) não foi observada a ordem
prevista nos artigos 835, CPC, e 11, LEF; (4) "não haverá o ajuizamento de ação executiva porque se trata de crédito público
inferior a R$ 20.000,00, restando evidente a impossibilidade de se executar o bem oferecido em garantia"; e (5) "o referido bem
móvel é de liquidação absolutamente duvidosa, sendo incerta a possibilidade de arrematação do bem. O veículo oferecido apenas
sofreu a restrição em Ofício enviado ao DETRAN. Haja vista que o mesmo continua em circulação, não existe garantia de que o
mesmo futuramente poderá ser objeto de alienação para pagamento do débito ora caucionado".

Perante esta Corte, após incluído o feito para julgamento na sessão de 10 de novembro do corrente ano, informou o agravado a inclusão
do débito fiscal em parcelamento, tendo sido determinada a manifestação da PFN sobre o interesse no prosseguimento do recurso, nada
sendo alegado.

 É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001398-13.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: EUGENIO VAGO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: EUGENIO VAGO - SP67010

 
 
 

V O T O

Senhores Desembargadores, trata-se de agravo de instrumento à decisão que deferiu a liminar, em ação cautelar objetivando a sustação
de protesto da CDA 80 2 15.040718-97, mediante caução de bem móvel (veículo).

Perante esta Corte, após incluído o feito para julgamento na sessão de 10 de novembro do corrente ano, informou o agravado a inclusão
do débito fiscal em parcelamento, tendo sido determinada a manifestação da PFN sobre o interesse no prosseguimento do recurso, nada
sendo alegado.

Logo, diante da notícia de adesão a parcelamento, fato não impugnado pela agravada, apesar de devidamente intimada, resta prejudicado
o presente recurso, em que se impugnou o deferimento de liminar para determinar a sustação de protesto de CDA, mediante caução de
bem móvel, pela manifesta perda do objeto, considerando a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE
CDA. LIMINAR. CAUÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. RECURSO PREJUDICADO.

1. Diante da notícia de adesão a parcelamento, fato não impugnado pela agravada, apesar de devidamente intimada, resta prejudicado o
presente recurso, em que se impugnou o deferimento de liminar para determinar a sustação de protesto de CDA, mediante caução de
bem móvel, pela manifesta perda do objeto, considerando a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.

2. Agravo de instrumento prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 1 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000006-38.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AUTO POSTO ROSSI & MUHAMED LTDA - ME
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Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO ANTONIO FONSECA DE OLIVEIRA SOBRINHO - SP312696
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000006-38.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AUTO POSTO ROSSI & MUHAMED LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO ANTONIO FONSECA DE OLIVEIRA SOBRINHO - SP312696
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO ROSSI & MUHAMED E LILIANA
ROSSI THOMAZ MUHAMED JAMOUL, inconformados com decisão proferida à f. 129 nos autos da execução
fiscal n.º 0003710-58.2007.8.26.0624, em trâmite perante o Juízo do Setor do Anexo Fiscal da Comarca de
Tatuí/SP, no âmbito da qual rejeitada a exceção de pré-executividade, afastando prescrição em virtude da adesão ao
parcelamento.

 
Alegam os agravantes, em síntese, que se aplicaria na hipótese a redação do art. 174 anterior à Lei

Complementar nº 118/2005, de modo que, quando efetuada a citação, já haveria se consumado a prescrição.
 
Intimada, a parte agravada deixou de apresentar resposta.
 
É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000006-38.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AUTO POSTO ROSSI & MUHAMED LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO ANTONIO FONSECA DE OLIVEIRA SOBRINHO - SP312696
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

V O T O
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     63/162



O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS (RELATOR): De acordo com o
caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a "ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 
Em relação ao termo inicial da fluência do prazo prescricional, entende-se que é o dia seguinte à entrega da

declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de
então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo assim a pretensão executória.

 
No presente caso, a certidão de dívida ativa objetiva a cobrança de créditos relativos ao Imposto de Renda de

Pessoa Jurídica, do período de apuração dos anos de 1997, 1998, 2002, 2003 e 2004 (f. 13-16 deste instrumento).
 
Ao contrário do sustentado nas razões recursais, diga-se que, em se tratando de execução ajuizada após a

vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (f. 11 deste instrumento), em abril de 2007 (f. 11 deste instrumento), a
interrupção da prescrição verifica-se com o despacho que ordena a citação do devedor, nos termos do inciso I do
parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional. No mais, como sabido, o marco interruptivo da
prescrição deve retroagir para a data do ajuizamento da execução fiscal.

 
A propósito, colho os seguintes precedentes desta Corte Regional:
 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETRATAÇÃO. ARTIGO
543-C, § 7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Em juízo de retratação, deve ser dado provimento ao agravo de instrumento da União para afastar a
prescrição, pois, no presente caso, embora o despacho determinando a citação tenha se dado em 28/05/2007, o
marco interruptivo da prescrição deve retroagir para a data do ajuizamento da execução fiscal, que se deu em
06/03/2007. Neste cenário, não restou ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos contados da entrega das DCTFs
nas datas de 15/05/2002, 15/08/2002 e 14/11/2002.
2. O Recurso Especial nº 1.120.295, que ensejou o juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso
II, do Código de Processo Civil, em face do qual a agravante ora se insurge, é claro no sentido de sua
aplicação às execuções ajuizadas após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005.
3. Agravo desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0031438-73.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2015)

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INDÍCIOS
DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. ACUMULAÇÃO DE ENCARGOS DA DÍVIDA
TRIBUTÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Em se tratando de execução ajuizada após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, a interrupção da
prescrição verifica-se com o despacho que ordena a citação do devedor, nos termos do inciso I do parágrafo
único do art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. No presente caso, embora o despacho determinando a citação tenha se dado em 22/03/2011, o marco
interruptivo da prescrição deve retroagir para a data do ajuizamento da execução fiscal, que se deu em
18/01/2011. Neste cenário, não restou ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos contados da entrega das DCTFs,
em 12/03/2007.

.............................................................................................................

9. Agravo de instrumento desprovido.”
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015143-82.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 05/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016)

 
Ocorre que se afigura incontroverso nos autos a existência de parcelamentos dos créditos objeto da

execução, o que motivou a decisão ora agravada, sendo certo ainda que, em nítida dissociação das razões recursais
do conteúdo recorrível, os agravantes não se atentaram para isso em seu recurso.

 
Com efeito, a União noticiou uma série de parcelamentos, desde 2002, sendo que o último cancelamento se

deu em 2006 (f. 46-47 deste instrumento), de modo a interromper a prescrição. Essa circunstância, repita-se, não
foi rechaçada pela parte agravante, razão pela qual  regularmente ajuizada a execução em abril de 2007.

Neste sentido, trago a colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. ART. 174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. 1. O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição
nos termos do art. 174, IV, do CTN por representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida. Precedentes.
2. Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário formulado em 28.11.2008 tenha
interrompido a prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já reconhecido
pela Corte de origem. 3. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta
o conhecimento do recurso especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284/STF. 4. Recurso especial
parcialmente conhecido e não provido." 
(STJ, 2ª Turma, RESP 1369365, rel. Min. Eliana Calmon, data da decisão: 11/06/2013, DJE de 19/06/2013). 

 

                        Portanto, não merece acolhimento a pretensão recursal.

           

                        Antes o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

 

  

 

 

 

   V O T O
 

 

Acompanho o e. Relator.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2016.

 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. LC 118/2005. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Em se tratando de execução ajuizada após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, a interrupção da prescrição
verifica-se com o despacho que ordena a citação do devedor, nos termos do inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código
Tributário Nacional. No mais, como sabido o marco interruptivo da prescrição deve retroagir para a data do ajuizamento da
execução fiscal.

2. Afigura-se incontroverso nos autos a existência de parcelamentos dos créditos objeto da execução, o que motivou a
decisão ora agravada, sendo certo ainda que, em nítida dissociação das razões recursais do conteúdo recorrível, os agravantes
não se atentaram para isso em seu recurso.

3. Há notícia nos autos de uma série de parcelamentos, desde 2002, sendo que o último cancelamento se deu em 2006,
de modo a interromper a prescrição. Essa circunstância, repita-se, não foi rechaçada pela parte agravante, razão pela qual
regularmente ajuizada a execução em abril de 2007.

4. Agravo de instrumento desprovido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de agosto de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000185-69.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: YSSUYUKI NAKANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUELEN TELINI - SP273712
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000185-69.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: YSSUYUKI NAKANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUELEN TELINI - SP273712
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela YSSUYUKI NAKANO, inconformado com a decisão de f. 433-
434 dos autos da execução fiscal n.º 0003936-93.1995.8.26.0362, em trâmite perante o Juízo Estadual do Serviço do
Anexo Fiscal da Comarca de Mogi-Guaçu/SP, que rejeitou exceção de pré-executividade.

 

Alega o agravante, em síntese, que:

 

a) o pedido de redirecionamento para sua inclusão teria se dado em outubro de 2007, entretanto não constaria seu
nome na CDA e a pessoa jurídica teria sido citada em 1995, sendo certo ainda que teria deixado a sociedade em 2001;

 

b) diante desse quadro, teria ocorrido prescrição intercorrente, além de a suposta dissolução irregular ter ocorrido
depois de sua retirada da empresa, razão pela qual não poderia ser responsabilizado nos termos do art. 135 do Código
Tributário Nacional.

 

Embora intimada, a parte agravada deixou de apresentar resposta (f. 55 deste instrumento).

 

É o relatório.

 

Peço dia.

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000185-69.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: YSSUYUKI NAKANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUELEN TELINI - SP273712
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator):  Entendo e vinha votando no sentido de que a
prescrição para o redirecionamento da execução fiscal não se consuma com o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos,
contados da citação da pessoa jurídica, porquanto a inclusão de sócio no polo passivo da demanda só passa a ser possível a
partir da ocorrência e da respectiva comprovação, nos autos, de algumas das hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do
Código Tributário Nacional.
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Entretanto, ressalvo meu entendimento pessoal e acompanho o quanto decidido pela Egrégia Segunda Seção desta
Corte Regional, que, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento dos Embargos Infringentes nº
0026462-522012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo
da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.

 

Nesse mesmo sentido, vejam-se os seguintes precedentes desta E. Terceira Turma:
 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA REDIRECIONAMENTO. CINCO ANOS ENTRE A
CITAÇÃO DA EMPRESA E O PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. 
1 - A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o
redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa
jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP
1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro
Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins,
DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não
configurar a prescrição intercorrente se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário (AgRg no
REsp 1106281, Primeira Turma, Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 
2 - Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente (AI
200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010), entendendo que de outro modo
não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que
não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 
3 - Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento nº 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de
1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito, alinhando-se
a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro Meira, data:
9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data: 4.9.2007, DJ
18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo posicionamento, no
sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente o
fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de
prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se efetivado após cinco anos,
contados da citação da pessoa jurídica executada. 
4 - Destarte, revi meu posicionamento acerca do tema e passei a adotar o entendimento supracitado, por entender que se
coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN. 
5 - Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica
executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por
vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar
demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do
fenômeno da prescrição em casos como o presente. 
6 - Negado provimento ao agravo de instrumento.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0001020-45.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, julgado em 05/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016)
 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 135, III, CTN. REDIRECIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO INEXISTENTE. 
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, observou que
"acerca da contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, na
forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito de controvérsias que se
firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial, a data da citação da pessoa
jurídica". 
2. Decidiu expressamente o acórdão, à luz da legislação aplicável, que "Na espécie, a citação válida da pessoa
jurídica ocorreu em 02/09/1996, sendo que a PFN requereu o redirecionamento da execução para os sócios SYDNEY
OLIVEIRA SANTOS e FERNANDO CESAR GARCIA ROSSETO em 18/03/2013, quando já transcorrido o prazo
prescricional". 
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3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 8º, §2º, 40 da
Lei 6.830/80; 125, 135, 174 do CTN; 219 do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e
não em embargos declaratórios. 
4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com
a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 
5. Embargos de declaração rejeitados.” 
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0021630-68.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016) 
 
“TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO ANTIGO CPC.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
1. Inicialmente, cumpre destacar que o mero inadimplemento de obrigação tributária não mais justifica o
redirecionamento da execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O
inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-
gerente". 
2. Para tanto, se faz necessária a prova do abuso de personalidade jurídica da sociedade, na forma de excesso de poder
ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou ainda se
constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça disposto na
Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."
3. Além disso, é de se notar que o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios deve ser pleiteado dentro do
prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada, sendo irrelevante o fato de a Fazenda Pública não
ter negligenciado na busca de satisfação de seu crédito ou mesmo que os nomes dos sócios constem da CDA.
4. A citação da pessoa jurídica não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores,
representando, em verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de redirecionamento, evitando-se,
assim, cobranças indefinidas no tempo a caracterizar a imprescritibilidade do crédito tributário.
5. In casu, pelo que consta dos autos, restou comprovada a dissolução irregular, tendo em vista que a executada não foi
encontrada nos endereços registrados em seu cadastro, porém entre a data de sua citação realizada em 2003 (fl. 34) e o
pedido para o redirecionamento da execução feito em 2010 (fls. 35/37) transcorreram mais de cinco anos, o que enseja o
reconhecimento da prescrição.
6. Agravo desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030662-68.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 05/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016)

 

No presente caso, a execução foi ajuizada em 16/02/1995 para cobrança de auto de infração notificado em junho de
1992 (f. 64-66 deste instrumento). A empresa executada foi citada no bojo de carta precatória em julho daquele ano (f. 95
deste instrumento).

 

Em maio de 1996, foi lavrado o termo de nomeação de imóvel à penhora (f. 150 deste instrumento), o que foi
averbado no registro em setembro de 1998 (f. 236-237 deste instrumento).

 

Em 2001, a exequente comunicou a adesão ao REFIS, motivo pelo qual requerida a suspensão do feito pelo prazo
de cento e oitenta dias  (f. 265 deste instrumento), o que foi deferido em maio daquele ano (f. 275 deste instrumento). Em
março do ano seguinte, a execução foi retomada, diante da notícia de exclusão aludido programa (f. 295-296 deste
instrumento).

 

Nota-se ainda adesão da empresa ao PAES em julho de 2003 e sua exclusão em julho de 2005 (f. 357-358 deste
instrumento).
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De todo modo, o pedido de redirecionamento contra o ora agravante foi realizado em outubro de 2007 (f. 379-380
deste instrumento), ou seja, quando já ultrapassado o lapso de cinco anos, ainda que considerado os parcelamentos, pelo
que consumada a prescrição.

 

Enfim, o caso comporta acolhimento da exceção de pré-executividade, para excluir o sócio ora agravante do polo
passivo, o que enseja a condenação da exequente aos ônus sucumbenciais (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI
0005714-04.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 17/05/2011, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2011 PÁGINA: 256).

 

Como sabido, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a
sucumbência um desses critérios, a qual guarda relação com o princípio da causalidade.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR
SÓCIO DO POLO PASSIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
1. O acolhimento de exceção de pré-executividade, que resultou na exclusão de sócio do polo passivo da execução fiscal,
enseja a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários de advogado.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido de ser cabível em exceção de pré-executividade a
condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, ainda que do acolhimento do incidente resulte apenas a
extinção parcial da execução fiscal.
3. Precedentes: REsp 837.235/DF, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10.12.2007; AgRg no REsp 1.085.980/SC,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 6/8/2009; AgRg no REsp 1.143.559/RS, Relator Ministro Benedito
Gonçalves, DJe 14.12.2010 e AgRg no AREsp 579.717/PB, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 03/02/2015.
4. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 480.535 - RO, 1ª Turma, Rel. Des. Convocado Olindo Menezes, julgado
em 20/08/2015, DJe de 31/08/2015).
 

 

Vencida a Fazenda Pública, a condenação na verba honorária deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e
obedecer ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, levando em conta a natureza da decisão, a sede
processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional e o valor da execução, importante para a
determinação da responsabilidade do causídico.

 

In casu, a execução, ajuizada em de 1995, possuía valor de aproximadamente duzentos e vinte mil reais, em agosto
de 2008 (f. 472 deste instrumento), sendo certo ainda que a exceção de pré-executividade foi apresentada em março de
2015, de modo que não se pode deixar de realizar a condenação em honorários advocatícios.

 

Também é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o valor fixado a título de
honorários advocatícios com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973 não pode ser irrisório ou
exagerado. Veja-se:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO
CPC. VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte firmou o entendimento de
que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios ,
aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da razoabilidade , ou
seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 2. A fixação de honorários em R$ 10.000,00
(dez mil reais), que corresponde a aproximadamente 0,12% do valor dado à causa, revela-se irrisória, afastando-se do
critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo, pois, ser majorada para 1% (um por cento) do valor da
causa. 3. Agravo regimentais a que se nega provimento."
(STJ , 4ª Turma, AgREsp n.º 1088042, rel. Des. Fed. Convocado Honildo Amaral de Mello Castro, j. 15/6/2010, DJE
29/6/2010).
 
"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC.
REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REFORMA DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. 1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os
honorários advocatícios , nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, indica
sua inviabilidade em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a
discussão acerca do quantum da verba honorária está, na maioria das vezes, indissociável do contexto fático-probatório
dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça.
2. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os
valores fixados a título de honorários advocatícios , aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na
origem afastar-se do princípio da razoabilidade , ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no
comando legal. 3. "Em que pese a vedação inscrita na Súmula 07/ STJ , o atual entendimento da Corte é no sentido da
possibilidade de revisão de honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso
especial, desde que os valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em embargos de
Divergência no Recurso Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes:
Ag Rg no AG 487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp
388.900/RS, DJ de 28.10.2002). 4. In casu, considerando que o valor da execução alcança a importância de R$
1.592.095,94 (hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil reais, noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos),
resta claro que a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) é ínfima e incompatível com o desempenho
do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda. 5. O recurso especial não é servil ao exame de questões que
demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/ STJ : "A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 6. As razões que conduziram o Tribunal a quo a
afastar os fundamentos de litigância de má-fé resultaram da análise de matéria fático-probatória. 7. Recurso Especial
parcialmente conhecido e na parte conhecida provido, para fixar os honorários em 1% (hum por cento) sobre o valor da
causa."
(STJ , 1ª Turma, REsp n.º 845467, rel. Min. Luiz Fux, j. 16/8/2007, DJ 4/10/2007, pág. 184).

 

Esclareça-se que proferida a decisão recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo diploma legal
haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei
processual, as regras que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC
implicaria indevida retroatividade. Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo
julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz
de primeiro grau havia de ter feito e não fez.

 

Desse modo, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, diante do valor da
execução e dos trabalhos desenvolvidos pelo patrono do ora agravante, deve a União responder pelo pagamento de
honorários advocatícios, cujo valor arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com atualização até seu efetivo pagamento,
a fim de garantir remuneração adequada, considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,
trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço; sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos supra.
 

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.

1. A Egrégia Segunda Seção desta Corte Regional, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento dos
Embargos Infringentes nº 0026462-522012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a inclusão dos
sócios no polo passivo da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.

2. No presente caso, a empresa executada foi citada em julho de 1995, sendo que a exequente pugnou pelo
redirecionamento da execução fiscal em outubro de 2007, quando já ultrapassado o lapso de cinco anos, pelo que consumada a
prescrição, ainda que considerados os anteriores parcelamentos.

3. Agravo provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de novembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000173-55.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA FERNANDES PEREIRA BARRETOS - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEIA KATERINE DE SOUZA - SP306736
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000173-55.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA FERNANDES PEREIRA BARRETOS - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEIA KATERINE DE SOUZA - SP306736
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA FERNANDES PEREIRA
BARRETOS - ME, inconformada com a r. decisão exarada nos autos da execução fiscal nº 0001764-
32.2011.4.03.6138, em trâmite no Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos/SP, que rejeitou a exceção de pré-
executividade da ora recorrente.

 
Em síntese, alega a agravante a ocorrência da prescrição, tendo em vista que se iniciaria o prazo

prescricional trinta dias após a lavratura do auto de infração, ocasião em que o crédito teria sido constituído.
 
 Intimada, a parte agravada apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso (f. 140-145 deste

instrumento).
 
Após intimação, as partes ainda se manifestaram sobre a inconstitucionalidade do art. 22, parágrafo único, da

Lei nº 3.820/1960, à luz do julgamento da ADI nº 1.717 pelo Supremo Tribunal Federal (f. 150-166 deste
instrumento).

 
É o relatório.
 
Peço dia. 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000173-55.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA FERNANDES PEREIRA BARRETOS - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEIA KATERINE DE SOUZA - SP306736
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de execução fiscal ajuizada
pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF/SP para a cobrança de anuidade e de multa
administrativa.
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Examinando-se as certidões de dívida ativa e os respectivos termos de inscrição, documentos que instruíram
a execução fiscal, percebe-se que o valor da anuidade cobrada foi fixado com fundamento no art. 22, parágrafo
único, da Lei nº 3.820/1960 (certidões de dívida ativa nº 98196/06 e 98207/06, às f. 11 e 22 dos autos
originários). 

 
Referido diploma legal confere aos conselhos regionais de farmácia a atribuição de fixar os valores das

anuidades. Veja-se:
 

Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho
Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao
respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora,
quando fora desse prazo. 
Parágrafo único - As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades profissionais
farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20%
(vinte por cento), quando fora do prazo. 

 
Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. Veja-se:
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem
natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a
inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido." 
(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362) 

 
No presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa contendo débito cujo valor não

consta de lei, o que, repita-se o Supremo Tribunal Federal já reputou inconstitucional.
 
Assim, conclui-se que a cobrança da anuidade é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no

título executivo.
 
Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de

apreciação ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no
seguinte julgado:
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. REEXAME
DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE
PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO
LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF. 1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui
matéria de ordem pública, pois a nulidade do título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução
fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício
pelas instâncias ordinárias, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg no REsp 968.707/RS, Rel. Min. 
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel. 
Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Seção, DJe 22/6/2009.
..................................................................................................................."
(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe
09/03/2012).
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No mesmo sentido, trazem-se à colação os seguintes julgados desta Corte Regional, que versou sobre caso
análogo ao dos presentes autos:

 
“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de
dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais.
2. No presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente a débito cujo valor não consta
de lei.
3. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz,
cabendo, no presente caso, a extinção parcial da execução fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil.
4. Agravo interno desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0024519-92.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2016)

 
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. DISTRATO. DISSOLUÇÃO REGULAR. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.
1. Por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de
dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais.
2. No presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente a débito cujo valor não consta
de lei.
3. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz,
cabendo, no presente caso, a extinção parcial da execução fiscal com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil.
......................................................................................................................
8. Agravo interno desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026394-97.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2016)
 
Neste cenário e nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1973, vigente quando

proferida a decisão ora agravada, a execução fiscal deve ser extinta, no que diz respeito às Certidões de Dívida
Ativa nº 98196/06 e nº 98207/06 (f.  11 e 22 dos autos originários).

 
Ressalte-se que, ao contrário do sugerido pela agravada, o presente agravo de instrumento questionou toda a

execução, como fica expresso na alegação constante da. 8 deste instrumento: “o instituto da prescrição abarcou
todo o pleito da exeqüente na presente ação” . O que, de resto, se coaduna com o pedido realizado na exceção de
pré-executividade de extinção da execução, lastreado no art. 269, IV, do Código de Processo Civil de 1973 (f. 82
deste instrumento).

 
Deixo, contudo, de fixar honorários advocatícios, tendo em vista que, considerando os valores tratados, o

decaimento da exequente foi mínimo, nos termos do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
1973. As anuidades são de R$ 362,37 e o valor da execução é de R$ 32.754,91, quando do ajuizamento do feito em
31/08/2006.

 
Esclareça-se que proferida a decisão objeto do agravo de instrumento, que rejeitou a exceção da pré-

executividade, na vigência do antigo diploma processual, com base nesse mesmo diploma legal haverá de ser
decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei processual, as
regras que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria
indevida retroatividade. Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo
julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do
que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez.
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Quanto à prescrição da cobrança das multas punitivas de natureza administrativa, decorrentes do exercício do
poder de polícia pelo Conselho Profissional, é aplicável o prazo quinquenal, contado a partir do vencimento da
obrigação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e art. 1º da Lei n.º 9.873/99.

 
A propósito, a matéria foi objeto de julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o

regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do antigo Código de Processo Civil de 1973):
 

“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.
PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza
administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
2. Recurso especial provido.”
(STJ, REsp n.º 1.105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/12/2009, DJe 22/02/2011)

 
No presente caso, incide ainda a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei n.º 6.830/80, que prevê a suspensão do

prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, ou até o
ajuizamento da execução fiscal, regra que se destina tão somente às dívidas de natureza não-tributárias.

 
Nesse sentido:
 
“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA AMBIENTAL. ART. 174/CTN. INAPLICABILIDADE.
CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA.
SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO. 180 DIAS. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Na execução fiscal decorrente de crédito não tributário, incide as disposições da LEF atinentes à suspensão e à
interrupção da prescrição. EREsp 981480/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em
12.8.2009, DJe 21.8.2009.
2. Com efeito, legítima a suspensão do prazo prescricional por 180 dias em decorrência da inscrição do débito em
dívida ativa, conforme delineado no art. 2º, § 3º, da Lei n. 8.630/80. Súmula 83/STJ.
.....................................................................................................................
Agravo regimental improvido.”
(AgRg no AREsp 497.580/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2014,
DJe 02/06/2014)
 
Recorde-se ainda que, conforme firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso

Especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o marco interruptivo da prescrição
deve retroagir para a data do ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário
Nacional e do art. 219, §1º, do Código de Processo Civil de 1973:

 
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 106/STJ. 
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
consolidou entendimento segundo o qual, mesmo nas execuções fiscais, a citação retroage à data da propositura
da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC quando a demora na
citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ. 
2. Ajuizada a execução fiscal antes do implemento do prazo prescricional, a demora na citação por ausência de
despacho assinado por juiz de forma a ensejar a interrupção do prazo prescricional não pode ser interpretado em
desfavor da Fazenda Pública. 
3. O fato caracteriza-se como intercorrência inerente ao funcionamento do Poder Judiciário, logo é inapto para
legitimar o reconhecimento da prescrição por não ter derivado da inércia da credora. Incidência Súmula 106/STJ. 
Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1535194/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015,
DJe 14/09/2015) 
 
In casu, a própria exequente, ainda em Primeiro Grau, reconheceu a prescrição da multa administrativa com

vencimento em 20/02/2001.
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Quanto ao restante, os débitos dizem respeito à cobrança de multas administrativas com vencimentos a partir
de 09/04/2001, tendo sido realizada  inscrição de todas em 17/01/2006 (f. 14-36 deste instrumento), de modo que
regularmente ajuizada a execução em 31/08/2006, considerando o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n.º 6.830/80, o
qual a agravante insiste em desconsiderar nas suas alegações.

 
Enfim, cabe somente a extinção de ofício de parte da execução, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil de 1973, apenas no que diz respeito às Certidões de Dívida Ativa nº 98196/06 e nº
98207/06, devendo o feito prosseguir quanto ao restante do débito.

  
Ante o exposto, RECONHEÇO DE OFÍCIO A INCONSTITUCIONALIDADE DAS CDA’S 98196/06 E

98207/06, e, no restante, NEGO PROVIMENTO ao recurso, nos termos supra.
 
É como voto.

 

  

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ANUIDADE FIXADA COM BASE NA LEI Nº 3820/60.
INCONSTITUCIONALIDADE. ADI 1717. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL DE OFÍCIO.
PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRAZO QUINQUENAL
(DECRETO Nº 20.910/32 E LEI Nº 9.873/99). SUSPENSÃO DO PRAZO DO ART.  2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80.
MARCO INTERRUPTIVO QUE DEVE RETROAGIR PARA A DATA DO AJUIZAMENTO DO FEITO. RESPs
1.105.442 e 1.105.442 SUBMETIDOS À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. EXTINÇÃO DE
PARTE DA EXECUÇÃO DE OFÍCIO E DESPROVIMENTO AO AGRAVO.

1. O valor das anuidades cobradas foi fixado com fundamento no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº
3.820/1960. A Lei nº 3.820/1960 confere ao Conselho Regional de Farmácia a atribuição de fixar os valores das
anuidades. Por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais.

2. No presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa contendo débito cujo valor não
consta de lei, o que o Supremo Tribunal Federal já reputou inconstitucional. Assim, conclui-se que a cobrança das
anuidades é indevida, comportando apreciação ex officio pelo Juiz, razão pela qual cabe a extinção parcial da
execução.

3. No tocante à cobrança das multas punitivas de natureza administrativa, decorrentes do exercício do poder
de polícia pelo Conselho Profissional, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir do vencimento
da obrigação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e art. 1º da Lei n.º 9.873/99, nos
termos do  REsp n.º 1.105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/12/2009, DJe 22/02/2011, submetido à
sistemática dos recursos repetitivos.

4. No presente caso, incide ainda a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei n.º 6.830/80, que prevê a suspensão
do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, ou até o
ajuizamento da execução fiscal, regra que se destina tão somente às dívidas de natureza não-tributárias.
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5. Conforme firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao
rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010), o marco interruptivo da prescrição deve retroagir para a data
do ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional e do art. 219, §1º, do
Código de Processo Civil de 1973.

6.  Na hipótese dos autos, os débitos dizem respeito à cobrança de multas administrativas com vencimentos
a partir de 09/04/2001, tendo sido realizada a inscrição em 17/01/2006, de modo que regularmente ajuizada a
execução em 31/08/2006.

7. Reconhecimento de ofício da inconstitucionalidade de duas CDA’s  e , no restante,  agravo de instrumento
desprovido

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a
inconstitucionalidade das CDAs 98196/06 e 98207/06 e, no restante, negou provimento ao agravo de instrumento., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001154-84.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: LOGISTICA H C COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANO DI PIETRO - SP183410
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por “Logística H C Comércio e Importação Ltda. EPP”, em face da r. decisão proferida
nos autos da ação do mandado de segurança nº 5000337-11.2016.4.03.6114.

 

Informa o Ministério Público Federal haver o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença nos autos de origem, o que pode ser
confirmado no sistema de controle de feitos.

 

Considerando que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferira a liminar, julgo-o prejudicado, com fundamento no
artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003193-54.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ATACADAO S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO VICTOR VIEIRA DA ROCHA - SP231839
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de inadmissibilidade do agravo de instrumento, junte aos
autos cópia, retirada dos autos de origem, da decisão agravada.

 

  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001568-82.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: JULIANA CHAGAS GATI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001568-82.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: JULIANA CHAGAS GATI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Juliana Chagas Gati, inconformada com a r. decisão
que indeferiu a tutela de urgência nos autos da demanda de nº 5000058-04.2016.4.03.6121, em trâmite perante o Juízo
Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, ajuizada em face da União e voltada à obtenção de forma gratuita do medicamento
Tecfidera.

 
Alega a agravante, em síntese, que:
 
a) sofre de “doença rara, grave, crônica, progressiva e altamente letal, denominada Esclerose

Múltipla – CID 10 g35” (f. 6 deste instrumento);
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b) “mesmo sendo submetida a tratamentos convencionais, não obteve melhora no seu quadro”, razão

pela qual a médica responsável por seu tratamento prescreveu o medicamento Tecfidera, “por ser a única droga que no
momento apresenta um prognóstico de melhora para a autora ” (f. 8 deste instrumento), possuindo, entretanto, “preço
extremamente elevado e inviável para a situação financeira familiar da autora” (f. 10 deste instrumento);

 
c) “o medicamento pleiteado possui registro na ANIVSA” (f. 10 deste instrumento);
 
d) “não há disponibilidade de alternativas terapêuticas para o estágio que encontra a doença da

autora no âmbito do SUS” (f. 10 deste instrumento);
 
e) por tudo, faz-se necessária a concessão da tutela de urgência.
 
Às f. 18-20 deste instrumento, foi inferida antecipação dos efeitos da tutela recursal.
 
Tendo em vista que ainda não se concretizou a triangularização da relação processual, deixou-se de

intimar a parte agravada.
 
É o relatório.
 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001568-82.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: JULIANA CHAGAS GATI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator):  O agravo não merece provimento.

 

As alegações formuladas pela agravante não encontram amparo nos documentos acostados em seu recurso.
Cuidando-se de questão afeta à medicina, seria fundamental que houvesse afirmação médica acerca da inexistência de
alternativas terapêuticas ao estágio em que se encontra a doença da agravante, máxime quando se tem que o SUS oferece
uma pluralidade de medicamentos além daquele que vinha sendo administrado, como a própria recorrente reconhece. 

 

Assim, conquanto não comungue com o entendimento de que a agravante deveria comprovar haver experimentado
todos os medicamentos oferecidos pelo SUS para o tratamento da doença, seria fundamental, quando menos, que houvesse
afirmação médica a dizer, fundamentadamente, que nenhum daqueles mesmos medicamentos serve ao caso da agravante.
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No caso presente, há apenas um relatório médico atestando que um primeiro medicamento não mais se mostrou
eficaz, seguindo-se de imediato a prescrição do remédio buscado judicialmente (f. 33-34 dos autos originários), não se
sabendo, portanto, se as outras substâncias fornecidas pelo SUS poderiam substituir aquela pretendida.

 

A situação inclusive contradiz as razões recursais no ponto em que alegam ter havido tentativa com diversas
terapias nos padrões fornecidos pelo SUS (f. 8 deste instrumento). Aliás, esta circunstância também infirma as assertivas
da autora a respeito da inexistência de programa para tratamento de sua doença oferecido pela rede pública, sendo certo
ainda que às f. 62 dos autos originários consta relação dos medicamentos fornecidos pelo Ministério da Saúde.

 

Ora, o poder público não pode ser compelido a fornecer qualquer medicamento eleito pelo paciente ou por seu
médico. Havendo alternativas medicamentosas equivalentes, oferecidas pelo SUS, estas devem ser fornecidas e
normalmente o são. Na hipótese, não é relatada recusa pelo ente público.

 

Enfim, não se vislumbram elementos suficientes a ensejar a tutela pretendida, a qual se trata, é bom que se lembre,
de medida excepcional de cognição sumária, ainda mais quando precede à citação.

 

Isso porque, por ora, não se constatam evidências da probabilidade do direito, tal qual exigido para a tutela de
urgência no art. 300 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. ART. 300 DO CPC. SAÚDE. OBRIGAÇÃO DE
FAZER VOLTADA À OBTENÇÃO GRATUITA DO MEDICAMENTO TECFIDERA. EXISTÊNCIA DE PROGRAMA
DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICO DO SUS VOLTADO À DOENÇA QUE ACOMETE A AUTORA, A QUAL NÃO
TRAZ RELATÓRIO MÉDICO DIZENDO QUE  ELES NÃO SE MOSTRARAM ADEQUADOS. AGRAVO
DESPROVIDO. 

1. Trata-se de demanda de obrigação de fazer em face da União voltada à obtenção de forma gratuita do
medicamento Tecfidera, com base em indicação médica afirmando que outra droga não se mostrou eficaz.
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2. Conquanto não haja necessidade de prova a respeito de tentativas anteriores com todos os medicamentos
oferecidos pelo SUS, é necessária indicação médica no sentido de que nenhum daqueles mesmos medicamentos
serve ao caso da agravante, pois há programa específico da rede pública para a doença que acomete a autora.

3.  Não se constata recusa pelo ente público em relação às terapias por ele fornecidas.
4. Ausência da probabilidade do direito exigida, pelo art. 300 do Código de Processo Civil, como requisito

para a tutela de urgência, a qual se trata, é bom que se lembre, de medida excepcional de cognição sumária, ainda
mais quando precede à citação.

5. Agravo desprovido.
 
 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001214-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
IMPETRANTE: FLAVIANO GALHARDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA - SP161807
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 10A. VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

 

  

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001214-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
IMPETRANTE: FLAVIANO GALHARDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA - SP161807
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 10A. VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS SÃO PAULO

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo previsto no art. 1.021 do CPC de 2015, interposto por Flaviano Galhardo, contra a r. decisão monocrática
que indeferiu liminarmente a petição inicial.

 

Aduz o agravante, em síntese, que a Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça faculta ao terceiro interessado interpor recurso
cabível ou impetrar mandado de segurança. Requer, por fim, a reconsideração da decisão agravada ou a apresentação do feito à
Turma Julgadora.

 

É o relatório. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001214-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
IMPETRANTE: FLAVIANO GALHARDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA - SP161807
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 10A. VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Não há o que reconsiderar.

 

A Súmula n. 202 do Superior Tribunal de Justiça é destinada tão somente a terceiro que não tomou ciência da
decisão que lhe prejudicou e, por esse motivo, ficou impossibilitado de se utilizar do recurso cabível. Os
precedentes colacionados na decisão agravada são claros nesse sentido.

 

In casu, o agravante foi devidamente cientificado da decisão judicial que determinou o cancelamento da penhora de
imóvel dado em garantia em ação de execução fiscal, sob pena de desobediência, razão pela qual deveria ter
interposto agravo de instrumento naqueles autos, e não impetrado o presente mandado de segurança.

 

Nesse sentido, adoto como razão de decidir os fundamentos expendidos por ocasião da prolação da decisão
monocrática, vazada nos seguintes termos:

 

“O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o manejo do mandado de segurança, pelo terceiro, só é admissível
quando este não teve condições de tomar ciência da decisão que o prejudicou, ficando impossibilitado de utilizar-se
do recurso cabível. Nesse sentido, trazem-se os seguintes precedentes:
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 267/STF. IMPETRAÇÃO POR TERCEIRO PREJUDICADO CIENTE
DOS ATOS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DA NÃO INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
CABÍVEL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 202/STJ. ABUSIVIDADE E TERATOLOGIA DA
DECISÃO JUDICIAL NÃO EVIDENCIADAS.
1. "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" (Súmula 267/STF).
2. Afasta-se a incidência da Súmula n. 202/STJ na hipótese em que a impetrante tenha tido ciência do processo e já
postulado no feito, inclusive requerendo a reconsideração da decisão impugnada no writ.
3. É entendimento do STJ que o enunciado da Súmula n. 202 socorre tão somente aquele que não teve
condições de tomar ciência da decisão que lhe prejudicou, ficando impossibilitado de se utilizar do recurso
cabível.
4. Incabível o mandado de segurança quando não evidenciado o caráter abusivo ou teratológico do ato judicial
impugnado.
5. Recurso ordinário desprovido”.
(RMS 42.593/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/10/2013,
DJe 11/10/2013)(grifei)
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“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MANDAMUS
IMPETRADO EM FACE DE ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA.
ACOLHIMENTO EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DECISÃO JUSTIÇA DE SÃO
PAULO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO
JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 267 STF. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 202 DO STJ.
1. É incabível o mandado de segurança impetrado em fase processual onde existe decisão sujeita a recurso
específico, incidindo na espécie a Súmula 267 do STF ("não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível
de recurso ou correição").
2. Na hipótese, não há falar em aplicação da Súmula 202 do STJ, haja vista que a impetrante tomou a iniciativa de
ingressar no feito, tendo o magistrado indeferido a pretensão deduzida e, mesmo devidamente intimada, deixou de
interpor o recurso cabível, sendo que "o enunciado nº 202 da Súmula deste c. STJ ("a impetração de segurança por
terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso") socorre tão-somente àquele que não teve
condições de tomar ciência da decisão que lhe prejudicou, restando impossibilitado de se utilizar do recurso cabível"
(RMS 29793/GO, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 26/11/2009, DJe 14/12/2009).
3. Ademais, para fins de incidência da Súmula 202/STJ, "compete à parte esclarecer, por meio de argumentos
plausíveis, por que razão deixara de recorrer, na ocasião própria, da decisão tida como contrária aos seus interesses"
(RMS 27594/BA, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJe 04/05/2009).
4. Há perda superveniente do objeto do mandamus impetrado em face de acórdão de Tribunal de Justiça de Santa
Catarina que, posteriormente, após o declínio da competência, vem a ser substituído por decisão do Juízo de São
Paulo que ratifica, por duas vezes, a decisão de antecipação de tutela anteriormente concedida pelo Juízo
Catarinense.
5. Agravo regimental não provido”.
(AgRg no RMS 38.280/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
06/12/2012, DJe 13/12/2012)
 
 
Note-se que esses dois julgados ajustam-se com precisão à hipótese dos autos.
 
Nessas condições, é de rigor a aplicação da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal:
 
"NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO OU
CORREIÇÃO."
 
Na qualidade de terceiro prejudicado, o impetrante poderia, efetivamente, ter interposto o recurso de agravo de
instrumento contra o pronunciamento judicial, vindo a arrostá-lo, porém, somente pela via mandamental, cerca de
dois meses depois.
 
Ante o exposto, avultando o descabimento da impetração, indefiro liminarmente a petição inicial, ex vi do artigo 10 da
Lei nº 12.016/2009”.

 

Como se vê, o agravante não trouxe nenhum elemento capaz de infirmar os fundamentos da decisão agravada,
prolatada com base em jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos da fundamentação supra.

 

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO. APELAÇÃO JULGADA SOB A SISTEMÁTICA DO ARTIGO 1.021 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. CIÊNCIA DA DECISÃO
PELO TERCEIRO INTERESSADO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 202 DO STJ. PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1 . O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o manejo do mandado de segurança, pelo terceiro, só é
admissível quando este não teve condições de tomar ciência da decisão que o prejudicou, ficando impossibilitado
de utilizar-se do recurso cabível.
2. In casu, o agravante foi devidamente cientificado da decisão judicial que determinou o cancelamento da penhora
de imóvel dado em garantia em ação de execução fiscal, sob pena de desobediência, razão pela qual deveria ter
interposto o recurso de agravo de instrumento, e não impetrado o presente mandado de segurança.
3. Uma vez não utilizado o recurso judicial adequado, de rigor o indeferimento liminar da petição inicial.
4. Agravo desprovido.
 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002017-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002017-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA., inconformada
com a decisão de f. 68 nos autos da execução fiscal nº 0001790-29.2016.4.03.6114, em trâmite perante o Juízo
Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, no âmbito da qual não aceitos os bens oferecidos pela executada
e mantida determinação de constrição de ativos financeiros.

 
Alega a agravante, em síntese, que à luz do princípio da menor onerosidade e do art. 185-A do Código

Tributário Nacional, descabida a penhora on line, diante dos bens indicados, desembaraçados e de alta liquidez, sob
pena de risco de sua atividade empresarial.

 
Intimada, a parte agravada apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso (f. 104-108 deste

instrumento).
 
É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002017-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

V O T O
 

 

 

  

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de execução fiscal ajuizada em
15/03/2016, com valor da causa de aproximadamente oito milhões de reais (f. 17 deste instrumento).

 
Citada, em abril (f. 53 deste instrumento), a executada, ora agravante, ofereceu à penhora maquinário

(impressoras e troqueladora), dizendo que valia mais de oito milhões e setecentos mil reais, sem apresentar
qualquer documento para tanto (f. 54-56 deste instrumento).

 
A exequente, por sua vez, em julho, requereu a penhora por meio do sistema Bacenjud, consignando não

haver prova da propriedade dos bens indicados no parágrafo anterior (f. 64 deste instrumento).
 
Foi então proferida a decisão agravada, indicando que os bens não respeitariam a ordem do art. 835 do

Código de Processo Civil, bem como possuiriam baixa liquidez, além de manter a determinação de constrição de
ativos financeiros.
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Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil de 1973, e da Lei nº
13.105/2015, que instituiu o atual Código de Processo Civil, restou superado o entendimento de que seria
excepcional e extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 
Deveras, resulta do sistema processual que a penhora em dinheiro é opção preferencial, cabendo ao

executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-
lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código de Processo Civil de 1973: arts. 655, inciso
I, 655-A, § 2º e 668; Código de Processo Civil de 2015: arts. 835, inciso I e § 1º, 854, § 2º, e 847).

 
Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda

assim conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro
buscar outras alternativas para somente depois penhorar-se o dinheiro depositado.

 
Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada em julgamento de Recurso

Especial submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil: REsp 1184765 /PA, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010.

 
A menção nas razões recursais ao art. 185-A do Código Tributário Nacional se afigura de todo

despropositada, pois ele trata de indisponibilidade de bens, medida diversa daquela objeto da decisão agravada.
 
Quanto à recusa do maquinário oferecido, sabe-se que é direito do credor recusar a nomeação de bens à

penhora ou pedir a sua substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem
legal, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-
se de difícil comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do
devedor.

 
De fato, a previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode

ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor
onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da
prestação jurisdicional.

 
A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além

daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos
princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do
equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da
Fazenda Nacional, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser
excessiva para um, nem frustrante para outro.

 
No caso presente, a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, diante de sua notória

falta de liquidez, já que se trata de máquinas (impressoras e troqueladora) desacompanhadas de qualquer
documentação a respeito de sua titularidade e valor, tudo a evidenciar a extrema dificuldade que se terá de se
excutir tal patrimônio.

 
A propósito, os seguintes precedentes desta C. Turma:

 
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NOMEAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE ESCRITÓRIO À PENHORA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS
PELO BACENJUD. PREFERÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
......................................................................................................................
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2. No caso presente, a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, diante de sua notória falta
de liquidez, já que se trata de diversos bens móveis, relativos a escritório, como mesas, computadores, impressora,
máquina de reprografia, armários, arquivo, aparelho de ar condicionado, poltronas, aparelho de fax e cofre, tudo
a evidenciar a extrema dificuldade que se terá de excutir-se tal patrimônio.
3. De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua
substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso
ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil
comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.
Assim, não merece reparo a determinação do Juízo a quo.
4. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor
onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da
prestação jurisdicional.
5. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além
daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos
princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio
na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, a impugnação da Fazenda
Pública, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser
excessiva para um, nem frustrante para outro.
6. Agravo desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0003610-29.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016)
 
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. PARCELAMENTO
QUE NÃO RESULTA NO DESBLOQUEIO. SUBSTITUIÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. PREVISÃO LEGAL DE
ORDEM DE PREFERÊNCIA NÃO PODE SER AFASTADA POR INICIATIVA E NO INTERESSE EXCLUSIVO
DO DEVEDOR . AGRAVO DESPROVIDO.
......................................................................................................................
3. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor
onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da
prestação jurisdicional. De todo razoável a manifestação da exequente no sentido da manutenção da penhora de
dinheiro em detrimento da substituição por direito creditício extraído de demanda ajuizada em face da União ou
por maquinário (dois misturadores), saltando aos olhos a falta de liquidez na hipótese dos autos. Ademais, não se
extrai dos autos que os valores constritos inviabilizariam a atividade da executada.
4. Agravo desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026295-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 10/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016)
 
No mais, a sugestão de comprometimento da atividade econômica é lançada a esmo, sem qualquer

fundamentação ligada especificadamente à execução ou prova dessa situação.
 
De todo razoável, por tudo, o prosseguimento da execução por meio da constrição de ativos financeiros.
 
Enfim, não prospera a pretensão recursal. 
 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.
 
É como voto.

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE MAQUINÁRIO À PENHORA.
BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS PELO BACENJUD. PREFERÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Resulta do sistema processual vigente que a penhora de dinheiro em instituição financeira é a opção
preferencial, cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade ou pedir a substituição por outro
bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (arts. 835, inciso I e § 1º,
854, § 2º, e 847 do CPC).

2. No caso presente, a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, diante de sua notória
falta de liquidez, já que se trata de impressoras e troqueladora, desacompanhadas de qualquer documentação a
respeito de sua titularidade e valor, tudo a evidenciar a extrema dificuldade que se terá de excutir-se tal patrimônio.

3. De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a
sua substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso
ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil
comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

4. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor
onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da
prestação jurisdicional.

5. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além
daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos
princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do
equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, a impugnação da
Fazenda Pública, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser
excessiva para um, nem frustrante para outro.

6. Agravo desprovido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18644/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004910-78.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.004910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : AGNALDO PESSOTI
ADVOGADO : SP055540 REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NULIDADE DOS ATOS. ALEGAÇÃO PRECLUSA. PRODUÇÃO
DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO IRREGULAR DA ATIVIDADE
DE QUÍMICO.
1. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade, em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão.
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Precedentes.
2. Ao magistrado cabe julgar, a partir de seu livre convencimento motivado, acerca da pertinência de produção de provas, indeferindo as
inúteis, proferindo sentença quando não houver necessidade de produção de prova. Art. 130 e 330, I, do CPC/73. Precedentes.
3. In casu, comprovado o exercício irregular da atividade de Químico pelo embargante, sendo exigível a multa.
4. Agravo Retido e Apelo improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Retido e à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-20.2003.4.03.6002/MS

2003.60.02.001351-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : VALDIRENE ALVES DE MACEDO RIBEIRO
ADVOGADO : MS013835B ALAN BIGATAO VALERIO e outro(a)
No. ORIG. : 00013512020034036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. TERMO AD QUEM. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
1. Exame de retratação a ser procedido nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC/73.
2. Acórdão proferido por esta 4ª Turma, sob relatoria da E. Des. Fed. Alda Basto, reformou apenas parcialmente a sentença que
reconheceu a prescrição dos créditos para declarar a exigibilidade dos créditos não tributários, uma vez que a citação ocorreu após o
decurso do prazo quinquenal em relação aos créditos tributários.
3. Tal entendimento não se coaduna com a jurisprudência sedimentada a respeito do tema e representada pelo julgado proferido no REsp
nº 1.120.295 /SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos e segundo o qual a interrupção da prescrição, seja pela citação do devedor,
seja pelo despacho que a ordenar (conforme redação dada ao artigo 174, I, do CTN pela LC nº 118/2005), retroage à data do
ajuizamento da ação, sendo esse, portanto, o termo ad quem de contagem do prazo prescricional.
4. Constituídos os créditos entre 31.03.1999 a 31.03.2002 e ajuizada a Execução Fiscal em 22.05.2003, inocorrente a prescrição.
5. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva
(Relator), com quem votaram o Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, e convocados na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3,
a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida e o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo. Vencido o Desembargador Federal
André Nabarrete, que votou para que seja mantido o acórdão de fls. 103/107.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066248-65.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.066248-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     90/162



APELANTE : DROGARIA SANTA EUGELIA LTDA
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE.
IMPROCEDÊNCIA. MULTA. CRÉDITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. PRESCRIÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE. AUTUAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.
1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa atrai a sua nulidade apenas se causar prejuízo ao exercício do direito de
ampla defesa (Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.172.355/SC; AgRg no Ag 1.153.617/SC; REsp 827.325/RS).
2. A aferição da prescrição relativa à execução de multas de natureza administrativa deve ser feita com fundamento no artigo 1º do
Decreto 20.910/32.
3. Aplicabilidade da suspensão da prescrição, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2º, §
3º, da Lei n. 6.830/80.
4. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto à aplicabilidade da causa interruptiva da prescrição, prevista no art.
8º, § 2º da Lei nº 6.830/80 às dívidas de natureza não tributária.
5. Observadas as normas aplicáveis às dívidas de natureza não tributária, não ocorreu a prescrição dos débitos, haja vista que da data da
constituição dos créditos, até o ajuizamento da ação, não decorreu o lustro prescricional.
6. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no estabelecimento
comercial.
7. Ao verificar o descumprimento da obrigação estabelecida pelo art. 15, §1º, da Lei nº 5.991/73, de manter no estabelecimento
farmacêutico profissional devidamente habilitado e registrado, durante todo o horário de funcionamento, possui o Conselho de Farmácia
legitimidade para impor às farmácias e drogarias a multa estabelecida pelo art. 24 da Lei nº. 3.820/60.
8. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, é legítima a
autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público envolvido.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-66.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.011823-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : ADRIANA DE CASSIA CALEGARI CAMPELO
No. ORIG. : 00118236620064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE CLASSE. COBRANÇA DE ANUIDADES. LEI N.º 12.514/11. LEI DE NATUREZA
PROCESSUAL. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL N.º 1.404.796/SP REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PRESCRIÇÃO DAS ANUIDADES DE 1998, 1999 e 2000. RECONHECIDA DE OFÍCIO.
- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.404.796/SP, representativo
da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, a Lei n.º 12.514/11
não pode ser aplicada retroativamente, de acordo com a teoria dos atos processuais isolados e o princípio tempus regit actum.
- O ajuizamento da execução fiscal antes da edição da Lei n.º 12.514, de 28.10.2011, afasta a sua aplicação. Tal entendimento, favorável
ao conselho, se harmoniza com os demais dispositivos por ele suscitados em seu apelo.
- Em relação às citadas anuidades de 1998 a 2000 em cobrança, o termo inicial da prescrição é o vencimento ocorrido em 03.1998.
Assim, ajuizada a execução mais de cinco anos após, em 04 de outubro de 2006, evidente que a obrigação já se encontrava alcançada
pela causa extintiva.
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- Ressalte-se que a inscrição do débito em dívida ativa não interrompe a prescrição nem tem o condão de suspender o prazo. A dívida
tem natureza tributária e se aplicam exclusivamente as hipóteses de suspensão e interrupção previstas no Código Tributário Nacional.
- Apelação provida, a fim de reformar a sentença extintiva e, de ofício, declarado a prescrição das anuidades de 1998, 1999 e 2000.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de reformar a sentença extintiva sem exame do mérito e, de ofício, declarar a
prescrição das anuidades de 1998, 1999 e 2000, e extinguir o feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026809-08.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.026809-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA S/A Falido(a)
ADVOGADO : SP157111 ADRIANA LUCENA ZOIA DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00268090820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
HOSPITAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
1. Conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a distinção entre a unidade hospitalar de pequeno porte e as de porte maior
está diretamente relacionada com o número de leitos que abrigava na data da suposta infração.
2. Nos termos do voto do Ministro Humberto Martins no voto proferido quando do julgamento do REsp 1110906/SP deve-se dar
interpretação atualizada à Súmula 140/TFR, para ficar estabelecido que, a partir da revogação da Portaria Ministerial 316/77, ocorrida
em 30/12/10, considera-se unidade hospitalar de pequeno porte o hospital cuja capacidade é de até 50 leitos.
3. Na hipótese em tela, conforme se verifica da leitura dos autos, e conforme asseverado pelo próprio Conselho apelante, o Hospital
embargante conta com 100 (cem) leitos (fl. 62), e a certidão de dívida ativa aqui guerreada cujo termo inicial data de 02.10.2002 (fl. 03,
dos autos em apenso), anterior, portanto, à vigência do novo entendimento quanto ao número de leitos para que se estabeleça o conceito
de unidade hospitalar de pequeno porte aqui perseguido.
4. Considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito e os parâmetros adotados
por esta e. Turma em feitos semelhantes, a condenação em honorários advocatícios deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da causa, conforme entendimento desta E. Turma julgadora.
5. Apelação a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031338-70.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.031338-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS PEREIRA
No. ORIG. : 00313387020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA.
LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS INFRALEGAIS. ILEGALIDADE.
Improcede o argumento externado pelo Juízo a quo de impossibilidade de cobrança de anuidades pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, à mingua de previsão legal nesse sentido.
Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a totalidade
das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
A redação do artigo 87 da Lei nº 8.906/94, segundo o qual "revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215,
de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de
20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº
7.346, de 22 de julho de 1985", mostra que o legislador pretendeu revogar, tão-somente, as disposições contidas na Lei nº 6.994/82
contrárias àquelas contidas na Lei nº 8.906/94. Logo, não houve revogação total (ab-rogação) da aludida norma, mas tão-somente sua
revogação parcial (derrogação).
Se assim não fosse, não haveria motivo para o legislador, através Lei nº 9.649/98, revogar novamente a Lei nº 6.994/82, naquilo em que
a contrariasse (artigo 66) e, se o próprio legislador reconhece que não houve a revogação total da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº 8.906/94,
não é dado ao Judiciário pronunciar-se em sentido diverso. Não há, portanto, que se falar na inexistência de norma legal que autorize a
cobrança, pelos Conselhos Profissionais, de anuidades.
Evidenciada a legitimidade da cobrança de anuidades pela exequente, a questão que ora se coloca diz respeito à higidez dos valores
cobrados a esse título e, nesse tocante, cumpre destacar que as contribuições aos conselhos de fiscalização profissional, à exceção da
OAB, possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do
artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar mediante lei.
Tem-se, assim, por incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediante resoluções ou por qualquer outro ato infralegal.
Nesse sentido é que o e. STF, ao apreciar a ADI 1717/DF decidiu, em 07/11/2002, pela inconstitucionalidade do § 4º do artigo 58 da
Lei nº 9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as respectivas
anuidades.
O entendimento externado pela Corte Suprema há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como
inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de fixar as anuidades mediante atos infralegais, como, por exemplo, a Lei nº
11.000/2004. Precedente desta Corte Regional.
- O tema em torno da possibilidade de fixação de anuidades com fulcro na Lei nº 11.000/2004, é objeto de discussão no E. STF nos
autos da ADI nº 3408 de relatoria do Ministro Dias Toffoli, bem assim nos autos do RE nº 704292/PR, também de relatoria do Ministro
Dias Toffoli, onde restou reconhecida a repercussão geral da matéria, fato, porém, que não impossibilita a apreciação da apelação
interposta, à mingua de determinação nesse sentido.
Na espécie o executivo fiscal tem por objeto a cobrança de anuidades dos anos de 2010 a 2013, sendo certo que as anuidades relativas
aos anos de 2010 e 2011, restaram fixadas mediante atos infralegais (Resoluções CONFEA nºs 511/2009 e 516/2010), tendo por
fundamento a Lei nº 11.000/2004, mostrando-se, dessa forma, indevidas, conforme entendimento acima externado.
Indevidas as anuidades relativas aos anos de 2004 a 2007, fixadas mediante atos infralegais, conforme entendimento acima externado.
Mantida a extinção do feito, sem apreciação do mérito.
Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-02.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.000431-3/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA
APELADO(A) : LAURENCIO LOPES VALDERRAMAS
No. ORIG. : 00004310220104036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. LEI Nº
12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR. STJ (RESP 1.404.796/SP).
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC DE 2015.
1. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às execuções propostas pelos conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor (REsp
1.404.796/SP).
2. Como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento da presente ação ocorreu em 01.02.2010, o limite fixado
pelo legislador para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais, não se aplica ao caso vertente.
3. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 1.040, II, do CPC de 2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007220-05.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : TASSO FLORIANO BARBOSA
ADVOGADO : SP267594 ALEXANDRE PRIANTE CHAVES e outro(a)
No. ORIG. : 00072200520104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. ANISTIA DO DÉBITO APÓS A PROLAÇÃO
DE SENTENÇA E DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. APELO
PREJUDICADO NO TOCANTE AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO.
- A exequente informou que anistiou o débito na esfera administrativa. Assim, satisfeita a credora, a apelação perdeu seu objeto, de modo
que deve ser declarada prejudicada no tópico referente à declaração de existência da dívida.
- No tocante ao pedido de exclusão ou diminuição da verba honorária, ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
Recurso Especial n° 1.111.002, representativo da controvérsia, firmou orientação no sentido de que o ônus pelo seu pagamento deve
recair sobre quem deu causa à demanda.
- No caso dos autos, verifica-se que o crédito fiscal foi inscrito em dívida ativa em 11/01/2005 e a execução fiscal foi ajuizada em
04/12/2009. Apresentados embargos à execução fiscal, foram julgados procedentes, ao fundamento de que o executado teve cerceado
seu direito à ampla defesa, porquanto não foi notificado acerca da inscrição em dívida ativa para que pudesse apresentar recurso.
Interposta apelação, foi juntado aos autos em 07/07/2016 informação sobre a anistia do débito, após a propositura da demanda
executiva. Dessa forma, foi o exequente quem deu causa ao ajuizamento da ação ao cobrar dívida que posteriormente anistiou, de modo
que, aplicados os princípios da sucumbência e da causalidade, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.
- No que se refere ao montante arbitrado, a corte superior firmou entendimento de que somente é irrisória a quantia inferior a 1% (um por
cento) do quantum dado à causa. Assim, considerados o valor da causa (R$ 2.571,79), a jurisprudência anteriormente colacionada, o
trabalho realizado e a natureza da demanda, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, a
verba honorária deve ser reduzida para R$ 257,17 (duzentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos), pois propicia remuneração
adequada e justa ao profissional.
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- Apelação prejudicada em parte. Honorários advocatícios reduzidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar prejudicada a apelação no tocante ao pedido de exigibilidade do débito pelo fundamento de perda de
objeto e, quanto ao pedido de diminuição da verba honorária, dar provimento ao apelo para reduzi-la à R$ 257,17 (duzentos e cinquenta
e sete reais e dezessete centavos), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-40.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.004122-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
APELADO(A) : URZIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
No. ORIG. : 00041224020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. LEI Nº
12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR. STJ (RESP 1.404.796/SP).
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC DE 2015.
1. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às execuções propostas pelos conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor (REsp
1.404.796/SP).
2. Como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento da presente ação ocorreu em 31.08.2010, o limite fixado
pelo legislador para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais, não se aplica ao caso vertente.
3. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 1.040, II, do CPC de 2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004744-64.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.004744-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
APELADO(A) : IVONE FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 00047446420114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO DE CLASSE. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.
- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.330.473/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido
ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de
07.08.2008, firmou o entendimento de que os conselhos profissionais têm prerrogativa de ser pessoalmente intimados nas execuções
fiscais.
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- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a intimação feita pelo correio e correio eletrônico e os atos
subsequentes, a fim de que se realize a intimação pessoal do representante judicial do Conselho Regional de Farmácia - CRF/SP e dar
prosseguimento ao feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005044-70.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.005044-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA
APELADO(A) : ROSANGELA APARECIDA VENTRIGLIO MANACERO
No. ORIG. : 00050447020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA.
CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS INFRALEGAIS.
ILEGALIDADE.
1. Improcede o argumento externado pelo Juízo a quo de impossibilidade de cobrança de anuidades pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, à mingua de previsão legal nesse sentido.
2. Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a
totalidade das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
3. A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
4. A redação do artigo 87 da Lei nº 8.906/94, segundo o qual "revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215, de
27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de 20
de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº
7.346, de 22 de julho de 1985", mostra que o legislador pretendeu revogar, tão-somente, as disposições contidas na Lei nº 6.994/82
contrárias àquelas contidas na Lei nº 8.906/94. Logo, não houve revogação total (ab-rogação) da aludida norma, mas tão-somente sua
revogação parcial (derrogação).
5. Se assim não fosse, não haveria motivo para o legislador, através Lei nº 9.649/98, revogar novamente a Lei nº 6.994/82, naquilo em
que a contrariasse (artigo 66) e, se o próprio legislador reconhece que não houve a revogação total da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº
8.906/94, não é dado ao Judiciário pronunciar-se em sentido diverso. Não há, portanto, que se falar na inexistência de norma legal que
autorize a cobrança, pelos Conselhos Profissionais, de anuidades.
6. Ainda que assim não fosse, fato é que, relativamente ao profissional de psicologia, o pagamento de anuidades encontra previsão
específica no artigo 16 da Lei nº 5.766/71, mostrando-se improcedente o argumento no sentido de que o crédito tributário cobrado
carece de previsão legal.
7. Tida como legítima a cobrança de anuidades pela exequente, a questão que agora se coloca diz respeito à higidez dos valores cobrados
a esse título e, nesse tocante, sedimentado, de há muito, que as contribuições aos conselhos de fiscalização profissional, à exceção da
OAB, possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do
artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar mediante lei.
8. Desse modo, incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediantes resoluções ou por qualquer outro ato infralegal,
conforme decidido, em 07/11/2002, pelo e. STF na ADI 1717/DF, ocasião em que se pronunciou pela inconstitucionalidade do § 4º do
artigo 58 da Lei nº 9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as
respectivas anuidades. Precedentes do E. STF, do C. STJ e deste Tribunal.
9. O entendimento externado pela Corte Suprema - impossibilidade de fixação, cobrança e execução das anuidades por atos infralegais -
há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de
fixar as anuidades mediante atos infralegais. Precedentes desta Corte.
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10. À vista da declaração de inconstitucionalidade das disposições que tratavam da fixação das anuidades contidas na Lei nº 9.649/88
que, de seu turno, tinha revogado as disposições da Lei nº 6.994/82, o entendimento predominante é no sentido de que essa última Lei
deve ser considerada para fins de fixação do valor das anuidades, sendo certo que, no tocante à pessoa física, a referida norma limitou o
valor da anuidade em 2 MVR - Maior Valor de Referência (artigo 1º, § 1º, "a").
11. A Lei nº 8.177/91 extinguiu o Maior Valor de Referência - MRV que, por força da Lei nº 8.178/91, restou convertido em cruzeiros -
1 MRV = Cr$ 2.266,17 (artigo 21, inciso II). Assim, o valor máximo da anuidade, a partir da vigência da aludida Lei, em 04/03/91,
passou a ser de Cr$ 4.532,34.
12. A Lei nº 8.383/91 instituiu a Unidade Fiscal de Referência - UFIR como índice de atualização monetária de tributos e de valores
expressos em cruzeiros, sendo adotado como divisor o valor de Cr$ 126,8621 (artigo 3º, inciso II). Destarte, o valor máximo permitido a
título de anuidade, a partir de 1º/01/92 (efeitos da Lei nº 8.383/91) passou a ser de 35,72 UFIRs.
13. Durante o período compreendido entre a extinção da MRV, em março/91, e a instituição da UFIR, em dezembro/91, não há que se
falar em correção monetária dos valores devidos a título de anuidade, à mingua de previsão legal nesse sentido. Precedente do C. STJ.
14. Em outubro/2000 a UFIR restou extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000 (artigo 29, § 3º), tendo como último valor R$ 1,0641.
Desse modo, utilizando-se o índice de 1,0641 para conversão em real, chega-se ao montante de R$ 38,00 como valor máximo a ser
cobrado a título de anuidade.
15. Por outro, à vista da extinção dos indexadores legais, passou a prevalecer o entendimento de ser possível a atualização dos valores
das anuidades mediante atos infralegais, à vista do quanto disposto no artigo 97, § 2º, do CTN, segundo o qual a atualização do valor
monetário da respectiva base de cálculo não constitui majoração de tributo, não havendo, portanto, que se falar em ofensa ao princípio da
estrita legalidade tributária.
16. A Lei nº 12.514/2011, vigente a partir de 31/10/2011, estabeleceu novos valores a serem cobrados a título de anuidades, sendo que,
em se tratando de pessoa física ficaram limitados a R$ 500,00, para profissionais de nível superior e a R$ 250,00, para profissionais de
nível técnico (artigo 6º, I e II), montantes esses a serem atualizados pelo INPC/IBGE (artigo 6º, § 1º).
17. Na espécie, o executivo fiscal tem por objeto a cobrança de anuidades dos anos de 2002 e 2003 que restaram fixadas mediante atos
infralegais (Resoluções CFP nºs 024/2001 e 007/2002).
18. No que diz respeito às anuidades em cobro, anteriores ao advento da Lei nº 12.514/2011, verifica-se que os valores restaram fixados
de forma indevida, posto que não observaram o limite máximo previsto na Lei nº 6.994/82.
19. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-70.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000863-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : JOSE HUMBERTO PITOMBEIRA
ADVOGADO : SP343446 THEUAN CARVALHO GOMES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00008637020144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE GARANTIA. EMBARGOS REJEITADOS. SENTENÇA MANTIDA.
1. O artigo 16, § 1º, da Lei 6.830/80 prevê que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.
2. A garantia do juízo é condição de admissibilidade dos embargos à execução podendo ser por meio da nomeação de bens à penhora,
depósito em dinheiro ou oferecimento de fiança bancária.
3. Em atenção ao princípio da especialidade da Lei das Execuções Fiscais, mantido com a reforma do Código de Processo Civil/1973, a
redação do art. 736, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.382/2006, artigo que dispensa a garantia como condicionante dos
embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que
exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.
4. A execução fiscal não foi garantida, sequer parcialmente, razão pela qual são inadmissíveis os embargos.
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5. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007327-04.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP238991 DANILO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP
PROCURADOR : SP355607 HENRIQUE ROMANINI SUBI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00073270420144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL
TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. RESP 1.110.906/SP REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA ART. 543-C DO CPC.
RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Encontra-se pacificado o entendimento da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento submetido à
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, de que não é exigível a presença de responsável técnico farmacêutico nos
dispensários de medicamentos.
2. Conclui-se que exigência de manter responsável técnico farmacêutico só é feita para drogarias e farmácias, não alcançando os
dispensários de medicamentos e postos de medicamentos. Não havendo previsão legal resta inviável exigência da permanência de
profissional farmacêutico no posto e/ou dispensário de medicamentos, bem como em Unidades Básicas de Saúde, incluídas no conceito
de "posto de medicamentos".
3. Consignado que as infrações ocorreram em data anterior a entrada em vigor da Lei n. 13.021/2014, que prevê expressamente a
necessidade da presença de farmacêutico para dispensário de medicamentos
4. O C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e
20% postos no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil de 1973.
5. Na hipótese em questão, a verba honorária foi estabelecida em 5% (cinco por cento) do valor da causa, estando em conformidade
com o entendimento desta Quarta Turma.
6. Apelo, remessa oficial e recurso adesivo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo à remessa oficial e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007331-41.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP
PROCURADOR : SP342506B BRENNO MENEZES SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00073314120144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC/1973. REDUÇÃO.
1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo previsto no CPC,
de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado.
2. De outro lado o valor da verba honorária há de guardar relação com o benefício econômico havido pelo vencedor, sob pena de ofensa
à lógica do razoável. Não é possível a condenação em honorários em valor que suplante o crédito pretendido ou obtido.
3. Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, sem desmerecer o trabalho do causídico, reduzo os
honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em consonância com os princípios da equidade, proporcionalidade e
razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC de 1973.
4. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009764-18.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.009764-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)
PARTE RÉ : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP342506B BRENNO MENEZES SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00097641820144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. INEXIGIBILIDADE. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS. REDUÇÃO.
- À fl. 121 o conselho profissional desistiu do recurso de apelação, o qual foi homologado pelo juízo a quo (fl. 123). Assim, de rigor o
não conhecimento do recurso adesivo, à vista do disposto no artigo 500 do Código de Processo Civil de 1973.
- Conforme previsto no artigo 1º da Lei das Execuções Fiscais, é aplicável, subsidiariamente, o disposto no Código de Processo Civil.
Assim, quanto ao reexame necessário, dispõe o aludido diploma, em seu artigo 475, incisos I e II.
- Dispõe o artigo 24, parágrafo único, da Lei n º 3.820/60, que as empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são
necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são
exercidas por profissional habilitado e registrado.
- Como prevê o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, somente as farmácias comerciais e as drogarias estão obrigadas a contar com a assistência
de farmacêutico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.
- A obrigação da presença de profissional farmacêutico não se estende ao dispensário médico do posto de saúde. O fato de o
ambulatório manter medicamentos industrializados, destinados, sob receita, aos munícipes, sem finalidade comercial, não o obriga a ter a
assistência de farmacêutico e nem a obter certificado de regularidade e de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, na medida
em que não pode ser propriamente equiparada à atividade de farmácias e drogarias.
- A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º Recurso Especial n.º 1.110.906/SP,
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao
entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da
Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos artigos. 15 e 19 do referido
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diploma legal.
- A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, segundo o qual aquele que ficar
vencido no processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.
- Como visto, o conselho profissional restou vencido, deu causa ao ajuizamento da ação, razão pela qual deve responder pela
sucumbência.
- No que se refere ao valor dos honorários advocatícios, frise-se que o montante pode ser arbitrado pelo magistrado consoante
apreciação equitativa do juiz, com fulcro no artigo, 20, §§ 3º e 4º, do Estatuto Processual Civil, bem como que não pode ser inferior a
1% (um por cento) do quantum executado, sob pena de ser considerado irrisório.
- Não se conhece do recurso adesivo. Remessa oficial a que se dá parcial provimento à remessa oficial, a fim de reformar em parte a
sentença e reduzir os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e dar parcial provimento à remessa oficial, a fim de reformar em parte a
sentença e reduzir os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021751-72.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021751-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR
APELADO(A) : ANDRE LUIZ DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP055363 FRANCISCO SAVERIO SACCOMANO
No. ORIG. : 00051263620128260123 A Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO POR CARTA REGISTRADA (AR). ART. 237, II, DO
CPC/73. EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO. EXISTÊNCIA DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL. APRESENTAÇÃO DA
ART.
1. A intimação pessoal do representante do Conselho profissional é regra, admitida a intimação por carta registrada quando não houver
representante legal na sede do Juízo. Precedente do STJ.
2. In casu, não comprovado o exercício de atividade reservada a profissional habilitado, havendo projeto e ART assinados por
engenheiro civil registrado junto ao Conselho.
3. A efetivação da ART cabe ao profissional.
4. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001155-46.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001155-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro(a)
APELADO(A) : EMPREITEIRA E CONSTRUCOES MAXCON LTDA -ME
No. ORIG. : 00011554620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA.
LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS INFRALEGAIS. ILEGALIDADE.
Improcede o argumento externado pelo Juízo a quo de impossibilidade de cobrança de anuidades pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, à mingua de previsão legal nesse sentido.
Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a totalidade
das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
A redação do artigo 87 da Lei nº 8.906/94, segundo o qual "revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215,
de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de
20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº
7.346, de 22 de julho de 1985", mostra que o legislador pretendeu revogar, tão-somente, as disposições contidas na Lei nº 6.994/82
contrárias àquelas contidas na Lei nº 8.906/94. Logo, não houve revogação total (ab-rogação) da aludida norma, mas tão-somente sua
revogação parcial (derrogação).
Se assim não fosse, não haveria motivo para o legislador, através Lei nº 9.649/98, revogar novamente a Lei nº 6.994/82, naquilo em que
a contrariasse (artigo 66) e, se o próprio legislador reconhece que não houve a revogação total da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº 8.906/94,
não é dado ao Judiciário pronunciar-se em sentido diverso. Não há, portanto, que se falar na inexistência de norma legal que autorize a
cobrança, pelos Conselhos Profissionais, de anuidades.
De mais a mais, ainda que assim não fosse, fato é que relativamente ao profissional de engenharia e/ou agronomia, o pagamento de
anuidades encontra previsão específica no artigo 63 da Lei nº 5.194/66, não havendo que se falar que o crédito tributário cobrado carece
de previsão legal.
Evidenciada a legitimidade da cobrança de anuidades pela exequente, a questão que ora se coloca diz respeito à higidez dos valores
cobrados a esse título e, nesse tocante, cumpre destacar que as contribuições aos conselhos de fiscalização profissional, à exceção da
OAB, possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do
artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar mediante lei.
Tem-se, assim, por incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediante resoluções ou por qualquer outro ato infralegal.
Nesse sentido é que o e. STF, ao apreciar a ADI 1717/DF decidiu, em 07/11/2002, pela inconstitucionalidade do § 4º do artigo 58 da
Lei nº 9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as respectivas
anuidades.
O entendimento externado pela Corte Suprema há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como
inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de fixar as anuidades mediante atos infralegais, como, por exemplo, a Lei nº
11.000/2004. Precedente desta Corte Regional.
O tema em torno da possibilidade de fixação de anuidades com fulcro na Lei nº 11.000/2004, é objeto de discussão no e. STF nos autos
da ADI nº 3408 de relatoria do Ministro Dias Toffoli, bem assim nos autos do RE nº 704292/PR, também de relatoria do Ministro Dias
Toffoli, onde restou reconhecida a repercussão geral da matéria, fato, porém, que não impossibilita a apreciação da apelação interposta, à
mingua de determinação nesse sentido.
Na espécie o executivo fiscal tem por objeto a cobrança de anuidades dos anos de 2010 a 2013, sendo certo que as anuidades relativas
aos anos de 2010 e 2011, restaram fixadas mediante atos infralegais (Resoluções CONFEA nºs 511/2009 e 516/2010), tendo por
fundamento a Lei nº 11.000/2004, mostrando-se, dessa forma, indevidas, conforme entendimento acima externado.
No que diz respeito à cobrança das mensalidades dos anos de 2012 e 2013 que são, em princípio, devidas, posto que estatuídas sob a
égide da Lei nº 12.514/2011, inviável o prosseguimento da execução à vista das disposições do artigo 8º da aludida norma, segundo o
qual "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".
Mantida a extinção do feito, sem apreciação do mérito.
Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
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Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-16.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001157-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro(a)
APELADO(A) : EVANDRO MARTINS DAS NEVES
No. ORIG. : 00011571620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA.
LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS INFRALEGAIS. ILEGALIDADE.
Improcede o argumento externado pelo Juízo a quo de impossibilidade de cobrança de anuidades pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, à mingua de previsão legal nesse sentido.
Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a totalidade
das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
A redação do artigo 87 da Lei nº 8.906/94, segundo o qual "revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215,
de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de
20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº
7.346, de 22 de julho de 1985", mostra que o legislador pretendeu revogar, tão-somente, as disposições contidas na Lei nº 6.994/82
contrárias àquelas contidas na Lei nº 8.906/94. Logo, não houve revogação total (ab-rogação) da aludida norma, mas tão-somente sua
revogação parcial (derrogação).
Se assim não fosse, não haveria motivo para o legislador, através Lei nº 9.649/98, revogar novamente a Lei nº 6.994/82, naquilo em que
a contrariasse (artigo 66) e, se o próprio legislador reconhece que não houve a revogação total da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº 8.906/94,
não é dado ao Judiciário pronunciar-se em sentido diverso. Não há, portanto, que se falar na inexistência de norma legal que autorize a
cobrança, pelos Conselhos Profissionais, de anuidades.
De mais a mais, ainda que assim não fosse, fato é que relativamente ao profissional de engenharia e/ou agronomia, o pagamento de
anuidades encontra previsão específica no artigo 63 da Lei nº 5.194/66, não havendo que se falar que o crédito tributário cobrado carece
de previsão legal.
Evidenciada a legitimidade da cobrança de anuidades pela exequente, a questão que ora se coloca diz respeito à higidez dos valores
cobrados a esse título e, nesse tocante, cumpre destacar que as contribuições aos conselhos de fiscalização profissional, à exceção da
OAB, possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do
artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar mediante lei.
Tem-se, assim, por incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediante resoluções ou por qualquer outro ato infralegal.
Nesse sentido é que o e. STF, ao apreciar a ADI 1717/DF decidiu, em 07/11/2002, pela inconstitucionalidade do § 4º do artigo 58 da
Lei nº 9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as respectivas
anuidades.
O entendimento externado pela Corte Suprema há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como
inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de fixar as anuidades mediante atos infralegais, como, por exemplo, a Lei nº
11.000/2004. Precedente desta Corte Regional.
O tema em torno da possibilidade de fixação de anuidades com fulcro na Lei nº 11.000/2004, é objeto de discussão no e. STF nos autos
da ADI nº 3408 de relatoria do Ministro Dias Toffoli, bem assim nos autos do RE nº 704292/PR, também de relatoria do Ministro Dias
Toffoli, onde restou reconhecida a repercussão geral da matéria, fato, porém, que não impossibilita a apreciação da apelação interposta, à
mingua de determinação nesse sentido.
Na espécie o executivo fiscal tem por objeto a cobrança de anuidades dos anos de 2010 a 2013, sendo certo que as anuidades relativas
aos anos de 2010 e 2011, restaram fixadas mediante atos infralegais (Resoluções CONFEA nºs 511/2009 e 516/2010), tendo por
fundamento a Lei nº 11.000/2004, mostrando-se, dessa forma, indevidas, conforme entendimento acima externado.
No que diz respeito à cobrança das mensalidades dos anos de 2012 e 2013 que são, em princípio, devidas, posto que estatuídas sob a
égide da Lei nº 12.514/2011, inviável o prosseguimento da execução à vista das disposições do artigo 8º da aludida norma, segundo o
qual "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".
Mantida a extinção do feito, sem apreciação do mérito.
Apelação a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-47.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001239-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR
APELADO(A) : LUCIANO BALDICEROTTI
No. ORIG. : 00012394720154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA.
LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS INFRALEGAIS. ILEGALIDADE.
Improcede o argumento externado pelo Juízo a quo de impossibilidade de cobrança de anuidades pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, à mingua de previsão legal nesse sentido.
Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a totalidade
das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
A redação do artigo 87 da Lei nº 8.906/94, segundo o qual "revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215,
de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de
20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº
7.346, de 22 de julho de 1985", mostra que o legislador pretendeu revogar, tão-somente, as disposições contidas na Lei nº 6.994/82
contrárias àquelas contidas na Lei nº 8.906/94. Logo, não houve revogação total (ab-rogação) da aludida norma, mas tão-somente sua
revogação parcial (derrogação).
Se assim não fosse, não haveria motivo para o legislador, através Lei nº 9.649/98, revogar novamente a Lei nº 6.994/82, naquilo em que
a contrariasse (artigo 66) e, se o próprio legislador reconhece que não houve a revogação total da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº 8.906/94,
não é dado ao Judiciário pronunciar-se em sentido diverso. Não há, portanto, que se falar na inexistência de norma legal que autorize a
cobrança, pelos Conselhos Profissionais, de anuidades.
De mais a mais, ainda que assim não fosse, fato é que relativamente ao profissional de engenharia e/ou agronomia, o pagamento de
anuidades encontra previsão específica no artigo 63 da Lei nº 5.194/66, não havendo que se falar que o crédito tributário cobrado carece
de previsão legal.
Evidenciada a legitimidade da cobrança de anuidades pela exequente, a questão que ora se coloca diz respeito à higidez dos valores
cobrados a esse título e, nesse tocante, cumpre destacar que as contribuições aos conselhos de fiscalização profissional, à exceção da
OAB, possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do
artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar mediante lei.
Tem-se, assim, por incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediante resoluções ou por qualquer outro ato infralegal.
Nesse sentido é que o e. STF, ao apreciar a ADI 1717/DF decidiu, em 07/11/2002, pela inconstitucionalidade do § 4º do artigo 58 da
Lei nº 9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as respectivas
anuidades.
O entendimento externado pela Corte Suprema há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como
inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de fixar as anuidades mediante atos infralegais, como, por exemplo, a Lei nº
11.000/2004. Precedente desta Corte Regional.
O tema em torno da possibilidade de fixação de anuidades com fulcro na Lei nº 11.000/2004, é objeto de discussão no e. STF nos autos
da ADI nº 3408 de relatoria do Ministro Dias Toffoli, bem assim nos autos do RE nº 704292/PR, também de relatoria do Ministro Dias
Toffoli, onde restou reconhecida a repercussão geral da matéria, fato, porém, que não impossibilita a apreciação da apelação interposta, à
mingua de determinação nesse sentido.
Na espécie o executivo fiscal tem por objeto a cobrança de anuidades dos anos de 2010 a 2013, sendo certo que as anuidades relativas
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aos anos de 2010 e 2011, restaram fixadas mediante atos infralegais (Resoluções CONFEA nºs 511/2009 e 516/2010), tendo por
fundamento a Lei nº 11.000/2004, mostrando-se, dessa forma, indevidas, conforme entendimento acima externado.
No que diz respeito à cobrança das mensalidades dos anos de 2012 e 2013 que são, em princípio, devidas, posto que estatuídas sob a
égide da Lei nº 12.514/2011, inviável o prosseguimento da execução à vista das disposições do artigo 8º da aludida norma, segundo o
qual "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".
Mantida a extinção do feito, sem apreciação do mérito.
Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-84.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001243-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI
APELADO(A) : MARCIO RODRIGO DA SILVA
No. ORIG. : 00012438420154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA.
LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS INFRALEGAIS. ILEGALIDADE.
Improcede o argumento externado pelo Juízo a quo de impossibilidade de cobrança de anuidades pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, à mingua de previsão legal nesse sentido.
Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a totalidade
das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
A redação do artigo 87 da Lei nº 8.906/94, segundo o qual "revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215,
de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de
20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº
7.346, de 22 de julho de 1985", mostra que o legislador pretendeu revogar, tão-somente, as disposições contidas na Lei nº 6.994/82
contrárias àquelas contidas na Lei nº 8.906/94. Logo, não houve revogação total (ab-rogação) da aludida norma, mas tão-somente sua
revogação parcial (derrogação).
Se assim não fosse, não haveria motivo para o legislador, através Lei nº 9.649/98, revogar novamente a Lei nº 6.994/82, naquilo em que
a contrariasse (artigo 66) e, se o próprio legislador reconhece que não houve a revogação total da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº 8.906/94,
não é dado ao Judiciário pronunciar-se em sentido diverso. Não há, portanto, que se falar na inexistência de norma legal que autorize a
cobrança, pelos Conselhos Profissionais, de anuidades.
De mais a mais, ainda que assim não fosse, fato é que relativamente ao profissional de engenharia e/ou agronomia, o pagamento de
anuidades encontra previsão específica no artigo 63 da Lei nº 5.194/66, não havendo que se falar que o crédito tributário cobrado carece
de previsão legal.
Evidenciada a legitimidade da cobrança de anuidades pela exequente, a questão que ora se coloca diz respeito à higidez dos valores
cobrados a esse título e, nesse tocante, cumpre destacar que as contribuições aos conselhos de fiscalização profissional, à exceção da
OAB, possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do
artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar mediante lei.
Tem-se, assim, por incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediante resoluções ou por qualquer outro ato infralegal.
Nesse sentido é que o e. STF, ao apreciar a ADI 1717/DF decidiu, em 07/11/2002, pela inconstitucionalidade do § 4º do artigo 58 da
Lei nº 9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as respectivas
anuidades.
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O entendimento externado pela Corte Suprema há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como
inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de fixar as anuidades mediante atos infralegais, como, por exemplo, a Lei nº
11.000/2004. Precedente desta Corte Regional.
O tema em torno da possibilidade de fixação de anuidades com fulcro na Lei nº 11.000/2004, é objeto de discussão no e. STF nos autos
da ADI nº 3408 de relatoria do Ministro Dias Toffoli, bem assim nos autos do RE nº 704292/PR, também de relatoria do Ministro Dias
Toffoli, onde restou reconhecida a repercussão geral da matéria, fato, porém, que não impossibilita a apreciação da apelação interposta, à
mingua de determinação nesse sentido.
Na espécie o executivo fiscal tem por objeto a cobrança de anuidades dos anos de 2010 a 2013, sendo certo que as anuidades relativas
aos anos de 2010 e 2011, restaram fixadas mediante atos infralegais (Resoluções CONFEA nºs 511/2009 e 516/2010), tendo por
fundamento a Lei nº 11.000/2004, mostrando-se, dessa forma, indevidas, conforme entendimento acima externado.
No que diz respeito à cobrança das mensalidades dos anos de 2012 e 2013 que são, em princípio, devidas, posto que estatuídas sob a
égide da Lei nº 12.514/2011, inviável o prosseguimento da execução à vista das disposições do artigo 8º da aludida norma, segundo o
qual "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".
Mantida a extinção do feito, sem apreciação do mérito.
Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-54.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001245-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
No. ORIG. : 00012455420154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA.
LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS INFRALEGAIS. ILEGALIDADE.
Improcede o argumento externado pelo Juízo a quo de impossibilidade de cobrança de anuidades pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, à mingua de previsão legal nesse sentido.
Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a totalidade
das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
A redação do artigo 87 da Lei nº 8.906/94, segundo o qual "revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215,
de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de
20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº
7.346, de 22 de julho de 1985", mostra que o legislador pretendeu revogar, tão-somente, as disposições contidas na Lei nº 6.994/82
contrárias àquelas contidas na Lei nº 8.906/94. Logo, não houve revogação total (ab-rogação) da aludida norma, mas tão-somente sua
revogação parcial (derrogação).
Se assim não fosse, não haveria motivo para o legislador, através Lei nº 9.649/98, revogar novamente a Lei nº 6.994/82, naquilo em que
a contrariasse (artigo 66) e, se o próprio legislador reconhece que não houve a revogação total da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº 8.906/94,
não é dado ao Judiciário pronunciar-se em sentido diverso. Não há, portanto, que se falar na inexistência de norma legal que autorize a
cobrança, pelos Conselhos Profissionais, de anuidades.
De mais a mais, ainda que assim não fosse, fato é que relativamente ao profissional de engenharia e/ou agronomia, o pagamento de
anuidades encontra previsão específica no artigo 63 da Lei nº 5.194/66, não havendo que se falar que o crédito tributário cobrado carece
de previsão legal.
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Evidenciada a legitimidade da cobrança de anuidades pela exequente, a questão que ora se coloca diz respeito à higidez dos valores
cobrados a esse título e, nesse tocante, cumpre destacar que as contribuições aos conselhos de fiscalização profissional, à exceção da
OAB, possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do
artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar mediante lei.
Tem-se, assim, por incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediante resoluções ou por qualquer outro ato infralegal.
Nesse sentido é que o e. STF, ao apreciar a ADI 1717/DF decidiu, em 07/11/2002, pela inconstitucionalidade do § 4º do artigo 58 da
Lei nº 9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as respectivas
anuidades.
O entendimento externado pela Corte Suprema há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como
inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de fixar as anuidades mediante atos infralegais, como, por exemplo, a Lei nº
11.000/2004. Precedente desta Corte Regional.
O tema em torno da possibilidade de fixação de anuidades com fulcro na Lei nº 11.000/2004, é objeto de discussão no e. STF nos autos
da ADI nº 3408 de relatoria do Ministro Dias Toffoli, bem assim nos autos do RE nº 704292/PR, também de relatoria do Ministro Dias
Toffoli, onde restou reconhecida a repercussão geral da matéria, fato, porém, que não impossibilita a apreciação da apelação interposta, à
mingua de determinação nesse sentido.
Na espécie o executivo fiscal tem por objeto a cobrança de anuidades dos anos de 2010 a 2013, sendo certo que as anuidades relativas
aos anos de 2010 e 2011, restaram fixadas mediante atos infralegais (Resoluções CONFEA nºs 511/2009 e 516/2010), tendo por
fundamento a Lei nº 11.000/2004, mostrando-se, dessa forma, indevidas, conforme entendimento acima externado.
No que diz respeito à cobrança das mensalidades dos anos de 2012 e 2013 que são, em princípio, devidas, posto que estatuídas sob a
égide da Lei nº 12.514/2011, inviável o prosseguimento da execução à vista das disposições do artigo 8º da aludida norma, segundo o
qual "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".
Mantida a extinção do feito, sem apreciação do mérito.
Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007349-73.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007349-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA
AGRAVADO(A) : VILMA MEZA FONSECA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00134488220084036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE DE SALDO REMANESCENTE.
NÃO CABIMENTO.
1. A questão posta a exame cinge-se na possibilidade de penhora on line de saldo remanescente, com incidência de juros e correção
monetária sobre o valor primitivo do crédito exequendo, tendo em vista o valor bloqueado e o tempo decorrido até a sua conversão em
renda.
2. Verifica-se que em 2010 (fls. 37/38) fora realizado o bloqueio via bacenjud da quantia correspondente à dívida então atualizada, em
consonância com o cálculo apresentado pelo exequente, ora agravante (24.11.2009 - fl. 35), tendo a transferência dessa quantia se dado
em fevereiro de 2011 (fl. 39). Após a intimação da executada, foram opostos embargos à execução, os quais foram julgados
improcedentes, sendo o trânsito em julgado certificado em 05.11.2014.
3. Ressalte-se que em 10.11.2014 (fl. 50) foi expedido alvará de levantamento em favor da recorrente, devidamente atualizado
monetariamente.
4. Considerando que a penhora dos ativos financeiros da executada se deu na integralidade da dívida à época do bloqueio e que o valor
permaneceu em conta judicial remunerada, não verifico plausibilidade no pleito do agravante de nova constrição de saldo remanescente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     106/162



5. Por fim, vale consignar que A indicação de novos valores, acrescentados de correção monetária e juros devidos no período
compreendido entre a penhora e a conversão em renda daria ensejo à indesejada perpetuação do feito, porquanto sempre
haveria resíduo a ser quitado. (TRF5, AC 574779/RN, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, 4ª Turma, DJ de 09.10.14).
6. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012447-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012447-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : GIULIANA BATISTELA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00015616420134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
SÃO APULO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACENJUD. POSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DE
DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ (REsp 1.112.943-MA/ REsp 1.090.898/SP). JULGAMENTOS
PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RECURSO PROVIDO.
- é desnecessário o esgotamento das diligências na busca de bens do devedor antes de se pleitear bloqueio online dos valores existentes
em conta bancária, desde que esse pedido tenha sido feito posteriormente à vigência da Lei n.º 11.382/2006, o que é o caso dos autos.
Nesse sentido, destaco a decisão no REsp 1.112.943-MA, pelo rito dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC de
1973.
- Saliente-se que, ainda que houvesse o oferecimento de bens pelo devedor fora da ordem estabelecida nos dispositivos anteriormente
explicitados, seria lícito à exequente recusá-los, a fim de buscar a constrição de dinheiro por meio da penhora online. Nesse sentido é o
posicionamento adotado pelo STJ, conforme decidido no REsp 1.090.898/SP, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC de 1973.
- À vista da fundamentação e dos precedentes explicitados, justifica-se a reforma da decisão recorrida.
- Agravo de instrumento provido, para determinar a penhora online de ativos financeiros existentes em contas bancárias da devedora por
meio do sistema BACENJUD.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar a penhora online de ativos financeiros existentes em
contas bancárias da devedora por meio do sistema BACENJUD, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012453-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012453-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : FATIMA BARBOSA YASUDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00077976620124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE.
BACEN-JUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DA
EXECUTADA.
- Antes da vigência do Código de Processo Civil de 2015, a Lei nº 11.382/2006 já havia modificado o artigo 655, inciso I, e
acrescentado o 655-A ao CPC/1973 (correspondentes aos artigos 835, inciso I, e 854 do CPC/2015) e permitido a penhora on line
pelo BACEN-JUD sem o esgotamento das diligências para localização de bens da executada. Desde então, é desnecessário o
preenchimento dos requisitos previstos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional.
- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, inclusive exarado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de
Processo Civil: REsp nº 1.184.765/PA.
- Frise-se que a decisão que indeferiu o bloqueio é de 18.02.2015, posterior, portanto, à vigência da Lei nº 11.382/2006.
- Deve ser, portanto, reformada a decisão agravada, com a ratificação da tutela recursal antecipada.
- Agravo de instrumento provido, a fim de determinar a realização da penhora on line requerida, bem como antecipação da tutela recursal
ratificada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar a realização da penhora on line requerida, bem
como ratificar a antecipação da tutela recursal anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016220-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016220-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOAO D ANUZIO TICON -ME e outro(a)

: MARCIO LUIS D ANUZIO TICON
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00064275220124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES
DE CRÉDITO. PENHORA SOBRE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
1. A questão posta a juízo é a possibilidade da constrição de percentual dos créditos presentes e futuros que a executada, ora agravada,
possui junto às administradoras de cartão de crédito.
2. Sobre o tema, há entendimentos jurisprudenciais desta Corte no sentido de ser possível tal medida, adotando-se, por analogia, o
mesmo critério acerca da penhora sobre o faturamento, na hipótese de não existir outra forma de garantir o juízo, isto é, quando não
houver bens passíveis de constrição ou quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exequendo.
3. A execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser
processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo
credor. Precedentes do STJ.
4. Verifica-se a tentativa frustrada de satisfação do crédito exequendo.
5. Deste modo, é razoável a expedição de ofícios às administradoras de cartão de crédito.
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6. Agravo de instrumento provido, para fixar a penhora sobre 5% (cinco por cento) dos repasses mensais das operadoras de cartão de
crédito à agravada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016300-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016300-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO e outro(a)
AGRAVADO(A) : DROGARIA MENDES LTDA -ME
ADVOGADO : DROGARIA MENDES LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00271734320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN JUD.
1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive no âmbito de julgamento de recurso repetitivo, no
sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo Bacenjud tem
primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar
outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854 do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.
2. A penhora on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do
BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente
entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado
em 20/02/2014, DJe 27/02/2014.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026433-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO
APELADO(A) : JOSE COSSI NETO -ME
ADVOGADO : SP034228 ADOLFO MONTELO
No. ORIG. : 00053830320068260081 3 Vr ADAMANTINA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO FEITO.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 25 DA LEF.
1. O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.330.473/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido
ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de
07.08.2008, firmou o entendimento de que os representantes judiciais dos conselhos profissionais têm a prerrogativa de ser pessoalmente
intimados nas execuções fiscais. Tal entendimento é aplicável por analogia à espécie, na medida em que incide o artigo 25 da LEF.
Precedentes da 4ª Turma.
2. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026437-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP176467 ELAINE REGINA SALOMÃO
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Embu das Artes SP
ADVOGADO : SP237833 GISELE RODRIGUES DINIZ LINS ROLIM
No. ORIG. : 00192529720108260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. CABIMENTO.
1. O cerne da questão é tão somente sobre o valor dos honorários advocatícios. Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça tem
entendimento no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do Código
de Processo Civil de 1973.
2. Na hipótese em questão, a verba honorária foi estabelecida em 10% (dez por cento) do valor da causa, ocorre que a solução da
questão envolveu baixa complexidade e observando o trabalho realizado pelo advogado, entendo elevado o valor fixado pelo Juízo a quo,
de modo que deve ser reduzida a verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor da causa, conforme o entendimento desta Quarta
Turma.
3. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026885-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Embu das Artes SP
ADVOGADO : SP237833 GISELE RODRIGUES DINIZ LINS ROLIM
No. ORIG. : 00192546720108260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. CABIMENTO.
1. O cerne da questão é tão somente sobre o valor dos honorários advocatícios. Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça tem
entendimento no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do Código
de Processo Civil de 1973.
2. Na hipótese em questão, a verba honorária foi estabelecida em 10% (dez por cento) do valor da causa, ocorre que a solução da
questão envolveu baixa complexidade e observando o trabalho realizado pelo advogado, entendo elevado o valor fixado pelo Juízo a quo,
de modo que deve ser reduzida a verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor da causa, conforme o entendimento desta Quarta
Turma.
3. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18643/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017546-14.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.017546-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : PAULO JOSE MOREIRA SIMOES
ADVOGADO : SP262301 SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
EQUIPARAÇÃO ENTRE TECNÓLOGO E ENGENHEIRO CIVIL. RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Anota-se que a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo e estabelecendo ao CONFEA o poder de regulamentar as atribuições dos graduados em escolas técnicas, conforme dispõe
em seu artigo 27, "f":, "baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente lei, e, ouvidos os
Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;"
2. Destarte, o CONFEA, exercendo seu poder regulamentar, editou a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, discriminando as
atividades das diferentes modalidades profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia em nível superior e médio, que, organizadas em
uma escala gradativa de responsabilidade, foram distribuídas a cada profissional, de acordo com o nível de formação.
3. Infere, pois, que carece da falta de previsão legal a amparar a pretendida equiparação do cargo de tecnólogo, exercido pelo
impetrante, com a do Engenheiro Civil, nos estritos limites fixados pelo Conselho Federal responsável pela regulamentação das profissões.
4. Apelação improvida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033773-11.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.033773-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : ROSEMARY DE LUCA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP214887 SERGIO NAVARRO e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. FIES. EMISSÃO DAS
DECLARAÇÕES DE APROVAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DO SISTEMA INFORMATIZADO. CEF. LEGITIMIDADE
PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE.
A legitimidade da CEF justifica-se pelo fato de ser o agente financeiro do contrato de financiamento. Apesar de o FNDE, de fato, ter
assumido a qualidade de agente operador do FIES a partir da edição da Lei nº 12.202/2010, é a CEF quem representa contratualmente
o FNDE, sendo ainda, frise-se, o agente financeiro do financiamento. De todo modo, o mandado de segurança foi impetrado antes da
edição da Lei nº 12.202/2010, sendo a CEF, à época, operadora do financiamento estudantil.
Desnecessária a dilação probatória, pois a situação é aferível de plano, com prova documental pré-constituída.
O aluno não pode ser penalizado com a paralisação de seus estudos em razão de incongruência no sistema informatizado do FIES que
impediu a emissão das declarações de aprovação.
Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-14.2005.4.03.6115/SP

2005.61.15.000988-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ESCRIVAO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP102441 VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro(a)
No. ORIG. : 00009881420054036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA ATIVIDADE BÁSICA. "INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE FERRO E
SIMILARES". REGISTRO NO CREA. DESCABÍVEL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 6.839/80 o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os Conselhos profissionais,
bem como para a contratação de profissional especializado é determinado pela atividade básica ou pela natureza de serviços prestados
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pela empresa.
2. Considerando o contrato social que dispõe : A sociedade girará sob a razão social de Indústria e Comércio de artefatos de ferro e
similares(...)", não há que se falar em obrigatoriedade de seu registro no CREA.
3. A empresa se dedica à atividade de fabricação de perfilados (chapas de ferro cortadas e dobradas em várias formas) que são usados
como matéria prima pelas serralherias na fabricação de portas, janelas, portões etc. Assim, não tem atividade básica ligada à engenharia, à
arquitetura ou à agronomia, nem presta serviços dessa natureza a terceiros, não estando, desta forma, sujeita à inscrição perante o CREA.
4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001730-39.2005.4.03.6115/SP

2005.61.15.001730-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : FERREIRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP125311 ARIOSTO MILA PEIXOTO e outro(a)

PARTE RÉ : FUNDACAO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO FAI UFSCAR

ADVOGADO : SP205637 MAURICIO SAAB e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO. PRÉVIA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL E CONTRADITÓRIO.
INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
1. O artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93, dispõe que pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de
contratar com a Administração por prazo superior a 2 anos e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
2. Conforme o parágrafo segundo do citado artigo, as sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de cinco dias úteis.
3. Resta demonstrado, entretanto, a violação ao direito líquido e certo da impetrante, ao ser privada do processo administrativo e, como
consectário, do princípio do contraditório, assegurado pela própria lei de regência dos procedimentos licitatórios.
4. Restando malferidos os princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, conforme demonstrado,
alternativa outra não resta, senão em proclamar a nulidade do ato administrativo que determinou a aplicação da multa pela inexecução do
contrato administrativo celebrado entre as partes de que tratam os presentes autos.
5. Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006136-57.2006.4.03.6119/SP
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2006.61.19.006136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : AEROSUPORTE LTDA
ADVOGADO : SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
- Ação proposta pela AERO SUPORTE Ltda contra a INFRAERO Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária com a finalidade
de obter o reconhecimento do direito à repactuação e manutenção do equilíbrio financeiro do contrato n° 046/CNS PAOSP/1999,
relativo à prestação de serviços técnicos de proteção nas áreas do Aeroporto Internacional de Guarulhos, e condenação da ré ao
pagamento das diferenças resultantes.
- Ambas as partes apresentam a fonte legislativa e contratual para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que
firmaram. Parte-se do artigo 37, inciso XXI, da Constituição.
- Não se contesta a possibilidade e necessidade de equilíbrio econômico-financeiro de contrato administrativo. Porém, deve estar
devidamente demonstradas nos autos.
- As partes juntaram aos autos ampla documentação que espelha como se desenvolveu a relação contratual ao longo do tempo. O prazo
de duração do contrato era de 01 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação. Precedeu e sucedeu os aditivos ampla troca de
correspondência entre autora e ré que reflete a biografia contratual. Inúmeras as comunicações da primeira sobre novos encargos para a
realização do objeto contratual e também da segunda sobre prazo mínimo para repactuação, erros em planilhas, responsabilidades do
contratante e possibilidade de prorrogação do contrato (os autos formam 35 volumes).
- Tantos os textos dos aditivos como a comunicação entre as partes comprovam que houve negociação, assim como em muitas ocasiões
a autora, mal assinava aditivo contratual, já se endereçava à ré com solicitação de repactuação ou reajuste dos termos contratuais. A
documentação acostada revela eventual desorganização da apelante ou desencontro entre aqueles que assinavam os aditivos e os que
insistiam em reformulação da avença.
- Ainda que se desconsiderassem os termos dos aditivos, faltou à apelante demonstrar quais majorações de encargos não foram
contempladas ao longo do tempo e o efeito que teriam tido na relação inaugural do contrato. Não se questiona a natureza dos custos
adicionais, porém desequilíbrio econômico-financeiro pressupõe modificações relevantes da situação inicial, que um exame técnico melhor
aferiria.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, desprover a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014636-32.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.014636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS SP
ADVOGADO : SP286937 CARLOS ALBERTO SALERNO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP273655 MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL e outro(a)
No. ORIG. : 00146363220074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL PERTENCENTE À ECT. IMUNIDADE RECÍPROCA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     114/162



1. Apelação interposta - em sede de Embargos à Execução Fiscal promovidos pela ECT - pela Prefeitura Municipal de Pitangueiras/SP,
que intentou pagamento de IPTU incidente de imóvel pertencente à empresa.
2. O art. 12 do Decreto-Lei 509/69 garante a imunidade tributária da ECT, sendo o dispositivo recepcionado pela CF/88. Precedente do
STF.
3. Caráter público da empresa ao prestar serviço público exclusivo do Estado, mesmo que acompanhado do exercício de atividade
econômica prestada em concorrência com a iniciativa privada. Precedente do STF.
4. Previsão específica de aplicação da imunidade tributária quanto ao IPTU. Precedente do STF.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011457-71.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.011457-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO

: SP355917B SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS
: SP313993 DIOGO MAGNANI LOUREIRO
: SP316975 DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS

APELADO(A) : LUIZ ALBERTO PIRES MOREIRA
ADVOGADO : MS009995 DENIS PEIXOTO FERRAO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00114577120084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL DO CONTRADITÓRIO E DA PUBLICIDADE.
DESRESPEITO. NULIDADE DECRETADA. AFASTAMENTO DA PENALIDADE IMPOSTA.
- O apelado foi notificado para apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias, a qual foi manejada em 04/06/2007, em cuja peça
noticiou que foi impossibilitado de continuar no leilão PEPRO SOJA nº 232/2006, à vista da recusa de seus documentos fiscais de
depósito e por não preencher os requisitos mínimos para integrar a negociação, bem como requereu a rescisão da negociação realizada
no certame sem a aplicação de quaisquer ônus contratuais e de penalidades pecuniárias e administrativas. Referida defesa foi analisada,
mas não consta nos autos a prova da cientificação do recorrido do seu indeferimento, bem como da decisão que julgou o processo
administrativo e determinou fosse realizada a cobrança judicial da multa imposta, atos indispensáveis para efetivação do devido processo
legal e da ampla defesa, tratados no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
- No tocante às custas processuais, devem ser aplicadas as disposições constantes no artigo 7º da Lei nº 7.032/82, que estabelecem a
incidência das normas relativas à União, as quais preveem a isenção de seu pagamento (Lei nº 9.289/96, art. 4º).
- No que se refere aos honorários advocatícios, sua fixação deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de
adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia. Dessa forma, considerados o valor atribuído à
demanda (R$ 9.756,86), o trabalho realizado, a natureza da causa e o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973,
mantenho a fixação da verba honorária R$ 800,00 (oitocentos reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.
- Recurso provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, a fim de afastar a condenação da apelante ao pagamento das custas
processuais, e indeferir o pedido de exclusão do nome do apelado do CADIN, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014799-81.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.014799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
APELADO(A) : PRO SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR
ADVOGADO : SP125253 JOSENIR TEIXEIRA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º II DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.
PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. NECESSIDADE. APÓS A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MS Nº 4.283, de
30/12/2010. UNIDADE HOSPITALAR DE MÉDIO PORTE. PRECEDENTES DO STJ.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP, representativo da controvérsia, analisou a
questão referente à presença de farmacêutico em unidades hospitalares e clínicas e firmou orientação no sentido de que é não é
obrigatória a presença do profissional quando se tratar de pequena unidade.
- Não obstante o contido na Súmula nº 140 do extinto TFR, faz-se necessária a atualização de seu conteúdo mediante a adoção do
entendimento da corte superior, exarada no REsp nº 1.110.906/SP, segundo o qual a classificação dos hospitais segundo sua capacidade
está atualmente definida pelo Glossário do Ministério da Saúde, que considera de pequeno porte o hospital cuja capacidade é de até 50
(cinquenta) leitos.
- A impetrante é uma instituição com 118 (cento e dezoito) leitos, de modo que pode ser considerada como de médio porte.
- Por outro lado, cumpre salientar que somente após a revogação da Portaria Ministerial nº 316/77, pela Portaria MS nº 4.283, ocorrida
em 30/12/10, considera-se unidade hospitalar de pequeno porte o hospital cuja capacidade é de até 50 leitos.
- Considerando a data de ajuizamento da presente ação em 23.06.2008, deve ser aplicada a Súmula nº 140 do TFR em sua redação
original até a data de sua revogação.
- Vê-se que o acórdão recorrido adotou orientação contrária à da Corte Superior exarada no REsp nº 1.110.906/SP, representativo da
controvérsia, de modo que é cabível o reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil de 1973,
correlato ao artigo 1.040, II, do atual CPC, para adequação à jurisprudência consolidada e estabelecer a obrigatoriedade da presença de
farmacêutico no dispensário de medicamentos a partir da publicação da Portaria MS nº 4.283, de 30/12/2010.
- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973, correlato ao artigo 1.040, II, do
atual CPC

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em Juízo de Retratação, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014936-63.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.014936-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : PEDRO ELPIDIO SERON
ADVOGADO : SP070398 JOSE PAULO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
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No. ORIG. : 00149366320084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. QUESTÕES NÃO ANALISADAS PELO JUÍZO A QUO. NÃO
CONHECIMENTO. DEPÓSITO BANCÁRIO. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA.
- Não devem ser conhecidos os pontos referentes à aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil de 1973,
da Súmula 725 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 6º da Lei nº 8.024/90, porquanto não foram examinados pelo juízo a quo no
decisum apelado e o pronunciamento deste órgão acarretaria supressão de instância.
- A questão da inexistência de depósito em conta poupança foi discutida e examinada na fase de conhecimento, de modo que sobre ela
operou-se a coisa julgada e a preclusão, razão pela qual, aplicadas as disposições dos artigos 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal
e 467, 468, 471, caput, 473 e 474 do Código de Processo Civil de 1973, deve ser afastada a alegação de que o título executivo é
inexequível.
- Quanto ao tema da elaboração do cálculo exequendo não foi analisado pelo juízo a quo, porquanto, após a apresentação de
impugnação aos embargos, não foi oportunizada às partes a produção de provas a fim de se aferir se foi efetuada de forma correta a
aplicação da diferença de correção monetária entre o BTN creditado e o IPC nos percentuais de 84,32% e 44,80%, deferida no título
executivo. Dessa forma, inexistente dilação probatória, não há como a matéria ser examinada por esta corte. Inviável, em consequência a
aplicação do artigo 515, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973.
- Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, lhe dar provimento, a fim de afastar a alegação de que o
título executivo judicial é inexequível e determinar o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009486-36.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.009486-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP
ADVOGADO : SP232390 ANDRE LUIS FICHER
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CRISTIANE MESSIAS
ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
- O acórdão embargado analisou toda a matéria discutida no presente feito, notadamente no que se refere ao pleito do abono das faltas
imputadas à impetrante, no período anterior à sua matrícula, quanto à disciplina de Direito Processual Penal e concluiu que, no caso,
inexiste justificativa para o acolhimento do pedido, dada a obrigatoriedade de comparecimento da estudante, nos termos do § 3º do artigo
47 da Lei n.º 9.394/96, à qual todos os alunos devem sujeitar-se. Restou consignado ainda que incide na situação em apreço o artigo 24
da mesma legislação, o qual dispõe, em seu inciso VI, que o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no
seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de
horas letivas para aprovação, bem como que a aluna não carreou aos autos qualquer documento que demonstrasse, mesmo que
informalmente, a sua presença às aulas no período requerido e que, ausente a comprovação da efetiva frequência, impossível deferir-se o
requerimento de abono das faltas computadas. Nesse contexto, não há que se falar em qualquer omissão quanto a esses aspectos,
tampouco no que toca à validade ou não da aprovação da aluna e respectivo diploma, uma vez que tal matéria afigura-se estranha ao feito
e sequer constou da sentença. O mesmo entendimento se aplica no que concerne à argumentação relativa à teoria do fato consumado.
Ainda que assim não fosse, observo que a mencionada teoria revela-se inaplicável ao caso concreto, haja vista que o STF já decidiu, no
julgamento do RE n.º 608482, que o fundamento do fato consumado não incide nas situações resultantes de provimentos judiciais de
caráter precário, posteriormente revogados ou modificados. Precedentes.
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- O embargante deduz argumentos pelos quais pretende obter a reforma do julgado, com a atribuição de efeito modificativo aos embargos
opostos e com a finalidade de adequação do julgado às teses defendidas, o que se mostra descabido. Precedentes.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011058-96.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011058-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI
APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP
ADVOGADO : SP104397 RENER VEIGA
No. ORIG. : 00110589620094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINSTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL. COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO (SABESP). IMPUGNAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA-6ª REGIÃO. ILEGITIMIDADE.
APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1.Ilegítima a insurgência do Conselho Regional de Psicologia - 6ª Região, no sentido de impor a Administração (SABESP) o refazimento
do edital nº 001, de 11 de março de 2009, bem como a suspensão do certame no que tange aos cargos de Analistas de Recursos
Humanos A (Administração Pessoal/Trabalhista e Assistente Social, a fim de incluir os profissionais da área de psicologia, uma vez que a
escolha dos profissionais especificados no Edital vai de encontro às necessidades compatíveis com o cargo, com as exigências e a
qualidade profissional.
2.O cargo de assistente Social atende ao princípio da eficiência e das necessidades da administração, não sendo os psicólogos detentores
de direito líquido e certo à participação no certame.
3.Apelação improvida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021420-60.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.021420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro(a)
APELADO(A) : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A e outros(as)

: EDILENE DE CARVALHO SILVA
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: ANTONIO JOSE GOMES DA SILVA
: ANDRE WILSON SOARES

ADVOGADO : SP234122 EDUARDO PELUZO ABREU e outro(a)
No. ORIG. : 00214206020094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA-5ª REGIÃO.
FISCALIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES PARA NÃO FILIADOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE AMPARO
LEGAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CABIMENTO.
APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1-A lei nº 7.394/85, regulada pelo Decreto nº 92.790/86 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Técnicos de
Radiologia, cuja atribuição específica é fiscalizar o exercício da profissão daqueles que filiados junto ao Conselho e de acordo com o
artigo 23, a competência dos Conselhos Regionais restringe-se à fiscalização do exercício da profissão de Técnico em Radiologia, com
apreciação dos assuntos atinentes à ética profissional, impondo penalidades que couberem aos seus membros, não havendo disposição
legal que autorize a aplicar penalidades impostas aos autores. Sendo certo que, a entidade de classe poderia valer-se de outros meios de
fiscalização da empresa que se encontrava eventualmente em situação irregular, porquanto a imposição da multa aos autores estaria em
desacordo com as normas que regem o mencionado Conselho.
2-No tocante ao cerceamento de defesa, não assiste razão ao apelante, uma vez que o objeto da demanda trata de matéria exclusiva de
direito, cujo cerne da questão encontra-se na competência fiscalizatória do Conselho apelante.
3-Quanto ao pedido de indenização por dano moral, este encontra fundamento constitucional, no art. 5º, inc. V, e no § 6º do artigo 37,
ambos da Constituição Federal, uma vez que a imposição de multa indevida pelo Conselho apelante impõe-se o reconhecimento do dano
moral, pois este resulta de um prejuízo causado por atingir os direitos assegurados ao indivíduo como ser humano. Ademais, o
ressarcimento do dano, funda-se na existência de prejuízo ao agente, que no caso é apontada na ilegitimidade do Conselho na aplicação e
cobrança da multa aplicada aos autores por eventual exercício irregular da profissão, o qual não forneceu subsídios convincentes da
legalidade de seu ato no curso da ação.
4-Cabe tão somente ao Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia a prática de atos concretos de controle e fiscalização do
exercício da profissão e não a imposição de multas por entes não filiados.
5-Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007490-48.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.007490-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : HERBERT DEIVID HERRERA
ADVOGADO : SP254531 HERBERT DEIVID HERRERA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP232990 IVAN CANNONE MELO
No. ORIG. : 00074904820094036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. LIMINAR SATISFATIVA. CARÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR
POSTERIOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
1. Não conheço do agravo retido interposto pela impetrada ante a ausência de reiteração para seu conhecimento nas contrarrazões de
apelo.
2. O objeto da ação é o afastamento do ato coator que não aceitou a opção de vaga do impetrante por ser extemporânea, assim, quando
o impetrante solicitou a intervenção do Judiciário para a garantia de seus direitos, esses ficaram submissos à apreciação e à decisão de um
Magistrado.
3. A partir da ciência da decisão judicial o impetrante teve seu direito acolhido para comparecer a empresa coatora e requerer o pedido
na inicial, ou seja, foi-lhe reaberto prazo para se manifestar acerca do interesse na vaga remanescente na cidade de Recife, porém,
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quedou-se inerte.
4. Como o impetrante deixou de comparecer na empresa impetrada para exercer o direito que lhe foi restituído, bem como não se
manifestou também nos autos, é certo que diante de sua inércia, houve desaparecimento do objeto da lide por falta de interesse de agir.
5. Agravo retido não conhecido. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, no mérito, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038076-40.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.038076-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00380764020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PÚBLICO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL. STJ. RESP 1.343.591/MA. ARTIGO 543-C DO ANTIGO CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º,
INCISO II, DO CPC/73.
1. O Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do antigo CPC e da Resolução STJ n. 8/08, firmou
entendimento que "a possibilidade de arquivamento do feito em razão do diminuto valor da execução a que alude o art. 20 da Lei
n. 10.522/2002 destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como Dívida Ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda
Nacional ou por ela cobrados" - REsp 1.343.591/MA, Relator Ministro OG FERNANDES, Primeira Seção, j. 11/12/2013, DJe
18/12/2013.
2. Nessa assentada reafirmou-se "a compreensão de que o dispositivo em comento, efetivamente, não deixa dúvidas de que o
comando nele inserido refere-se unicamente aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".
3. Apelação a que se dá provimento, em sede de juízo de retratação, por força do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC/73, no sentido
de que se prossiga a competente execução, nos termos da legislação de regência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004141-90.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004141-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES
ADVOGADO : SP077842 ALVARO BRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
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No. ORIG. : 00041419020114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DECADÊNCIA.
1. Com efeito, é de ser confirmado o reconhecimento da decadência operada relativa ao auto de infração nº 242473 - fl. 60 do presente
writ -, lavrado em 12/08/2010, considerando que não consta, nos autos, a interposição de regular recurso administrativo, e ainda
observando-se a data do ajuizamento do presente mandamus - 18/03/2011 -, escoando-se, assim, o prazo de 120 dias fixado pelo
artigo 23 da Lei nº 12.016/2009.
2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não havendo manipulação
de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas ou manipulação de remédios por qualquer
processo.
3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é ilegítima a autuação e, por
conseguinte, a aplicação das multas.
4. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.221.604/SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 10/8/2010,
DJe 10/9/2010; TRF - 3ª Região, APELREEX 2009.03.99.019068-8/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Quarta
Turma, j. 20/08/2009, D.E. 22/12/2009; e APELREEX 2006.61.19.006812-0/SP, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA
MARCONDES, Terceira Turma, 09/06/2011, D.E 20/06/2011.
5. Apelação a que se dá parcial provimento para anular os autos de infração e cancelar as multas impostas, relativamente às autuações nºs
244164 e 247984, confirmando a r. sentença no que atine ao reconhecimento da decadência operada atinente ao auto de infração nº
242473.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001071-08.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.001071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00010710820114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO ZOOSSANITÁRIO INTERNACIONAL (CZI)
PARA O RETORNO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS AO PAÍS, SOB PENA DE DEPORTAÇÃO. PROTEÇÃO À SAÚDE
PÚBLICA. TUTELA DOS ANIMAIS. CONFLITO ENTRE DIREITOS FUNDAMENTAIS. PONDERAÇÃO. APELAÇÃO E
REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.
1. Sentença proferida em autos de Ação Civil Pública, ajuizada pelo Ministério Público Federal, julgando parcialmente procedente o
pedido para condenar a União Federal a devolver compulsoriamente o animal que não preencha as condições sanitárias adequadas para
ingresso no Brasil, exclusivamente nas situações em que o particular estava perfeitamente ciente da obrigatoriedade de obtenção do
certificado emitido pelo país de embarque no estrangeiro, para o retorno de seu animal ao Brasil. Também condenou a União Federal a
elaborar novo Certificado Zoossanitário Internacional (CZI) ou termo apartado, no qual conste texto estipulado pelo D. Magistrado e a
devida assinatura do proprietário do animal que será levado em viagem ao exterior.
2. Opondo-se à tutela dos animais e do meio ambiente está a proteção da saúde pública. Ocorrência de conflito entre direitos
fundamentais. Aplicação do princípio da proporcionalidade.
3. A exigência de novo Certificado Zoossanitário Internacional (CZI) quando do retorno do animal ao território nacional tem por objetivo
impedir que doenças desconhecidas ou já erradicadas no Brasil sejam trazidas por esses animais, contaminando seres humanos e/ou
outros animais. Trata-se de imposição legítima, tendo em conta que o certificado emitido pelo Ministério da Agricultura tem por finalidade
assegurar o estado de saúde do animal apenas quando da saída do território nacional, e não no momento do retorno ao Brasil. O curto
período de viagem (até quatro meses) não justifica o afastamento da exigência de apresentação do Certificado Zoossanitário Internacional
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(CZI) emitido pelo país de embarque no estrangeiro, tendo em vista a possibilidade de contaminação do animal nesse período, mediante o
contado com outros animais. Adequação da medida demonstrada.
4. Por outro lado, não se verifica a necessidade do procedimento de deportação do animal, considerando que existe alternativa com a
mesma eficácia (evitar a contaminação de seres humanos e/ou animais) e que implica menor restrição ao direito fundamental de proteção
aos animais, qual seja, a submissão dos animais à quarentena para aferição do seu estado de saúde. Evita-se, dessa forma, que se
imponha ao animal todo o sofrimento que envolve o procedimento de deportação, o qual geralmente culmina no sacrifício do animal no
país estrangeiro.
5. Os custos decorrentes da quarentena, como sugerido pelo próprio Parquet, devem ser suportados pelo proprietário do animal que não
cumpriu as exigências sanitárias para retorno do seu animal ao Brasil.
6. Sentença parcialmente reformada.
7. Agravo retido não conhecido, por falta de reiteração. Apelação e reexame necessário parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela União e dar parcial provimento à apelação interposta pelo
Parquet e ao reexame necessário, para determinar que nos casos de não apresentação do Certificado Zoossanitário Internacional emitido
pelo Estado estrangeiro, quando do retorno ao Brasil, os animais sejam submetidos à quarentena, e não deportados, e que os custos
decorrentes sejam suportados pelo proprietário do animal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001555-46.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
APELADO(A) : EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MG107860 EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00015554620124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO.
INSCRIÇÃO PRINCIPAL. LOCAL DE DOMICÍLIO (ESTADO DE MINAS GERAIS). INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR
(ESTADO DE SÃO PAULO). POSSIBILIDADE.
1-Não conheço do agravo retido vez que não reiterado nas razões de apelação.
2-0 artigo 10 da Lei 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil que em seu parágrafo 2º, é claro ao
afirmar que além da inscrição principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos Conselhos Regionais.
3-O Conselho Regional da Ordem dos Advogados do Brasil-Seção São Paulo, entendeu que o impetrante não satisfez os requisitos
necessários para obter sua inscrição deferida, porquanto, frequentou o curso de Ciências Jurídicas e Sociais na Pontifícia Universidade
Católica de Campinas -PUCCAMP e requereu sua inscrição no Estado de Minas Gerais. Ocorre que o impetrado poderia prestar exame
para inscrição nos quadros da OAB, tanto no local onde estudou, no caso, em São Paulo, como no local de seu domicílio, Minas Gerais.
4-Durante o curso do processo, o impetrante, efetivamente, comprovou que possuía domicilio profissional em Minas Gerais,
demonstrando seu vínculo com o estado da inscrição, conforme se vê da documentação juntada às fls. 12/19, bem como apresentou
declarações de prestações de assessoria jurídica para diversas empresas na cidade de Varginha durante o período de 2007 a 2009.
5- Agravo retido não conhecido.
6-Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-74.2012.4.03.6117/SP

2012.61.17.001207-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO(A) : SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP178423 JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro(a)
No. ORIG. : 00012077420124036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. TREINADOR DE FUTEBOL. INSCRIÇÃO.
DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.650/93. LEI Nº 9.696/98. INAPLICABILIDADE.
1. A Lei nº 8.650/93, que disciplina a profissão de treinador de futebol, não limita o exercício de tal atividade aos profissionais que
possuem diploma de Educação Física.
2. A Lei nº 9.696/98, sendo lei geral que trata do profissional de Educação Física, não tem o condão de revogar as disposições da Lei nº
8.650/93, norma especial que dispõe acerca da profissão de treinador de futebol, motivo pelo qual não se mostra razoável a tese de que a
indigitada Lei nº 9.696/98 impõe a necessidade do técnico/treinador de futebol inscrever-se nos conselho s Regionais de Educação Física.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012882-51.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012882-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP181374 DENISE RODRIGUES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ASSOCIACAO DOS TECNICOS AGRICOLAS DO ESTADO DE SAO PAULO ATAESP
ADVOGADO : SP333657 MARCIO LIMBERGER e outro(a)
No. ORIG. : 00128825120134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
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embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019654-30.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019654-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
PROCURADOR : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO(A) : SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP178423 JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro(a)
No. ORIG. : 00196543020134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES LITISPENDENCIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. REJEIÇÃO.
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. TREINADOR DE FUTEBOL. INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.650/93. LEI Nº 9.696/98. INAPLICABILIDADE.
1. No que diz respeito à preliminar de litispendência do presente feito com o mandado de segurança nº 2008.61.00.021019-5 da 8ª Vara
Federal de São Paulo/SP, a mesma não comporta acolhimento, na medida em que, como bem explicitado na decisão recorrida, a
presente lide restou delimitada aos associados do sindicato-autor domiciliados na área sob jurisdição da 1ª Subseção Judiciária de São
Paulo que não foram beneficiados pelo julgado proferido na referida ação mandamental (que abrangeu somente os associados do
demandante domiciliados nos municípios sujeitos à jurisdição da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo e discriminados naqueles autos).
2. Do mesmo modo, deve ser afastado o argumento no sentido da necessidade de apresentação, pela demandante, da ata da assembleia
que autorizou a propositura da demanda e a relação nominal dos associados representados com os respectivos endereços. Conforme
entendimento sedimentado no âmbito do C. STJ, o sindicato, como substituto processual, tem legitimidade para defender judicialmente
interesses coletivos de toda a categoria e não apenas dos seus filiados, sendo dispensável, assim, a juntada da relação nominal dos
associados, bem assim de autorização expressa. Precedentes do C. STJ e do E. STF.
3. A Lei nº 8.650/93, que disciplina a profissão de treinador de futebol, não limita o exercício de tal atividade aos profissionais que
possuem diploma de Educação Física.
4. A Lei nº 9.696/98, sendo lei geral que trata do profissional de Educação Física, não tem o condão de revogar as disposições da Lei nº
8.650/93, norma especial que dispõe acerca da profissão de treinador de futebol, motivo pelo qual não se mostra razoável a tese de que a
indigitada Lei nº 9.696/98 impõe a necessidade do técnico/treinador de futebol inscrever-se nos conselho s Regionais de Educação Física.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-88.2013.4.03.6104/SP
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2013.61.04.006328-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP
PROCURADOR : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro(a)
No. ORIG. : 00063288820134036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO ATO CITATÓRIO. COMPROVADO
PREJUÍZO À DEFESA.
1. Comprovado o prejuízo à defesa, o erro de forma acarreta a anulação de atos que não possam ser aproveitados, tornados sem efeito
aqueles que lhe são posteriores. Precedentes.
2. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013572-13.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.013572-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : G A C
ADVOGADO : SP105210 RODRIGO MARQUES MOREIRA

: SP166886 LEANDRO DE ARANTES BASSO
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES
PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO MILHORIM e outros(as)

: GUSTAVO RIOS MILHORIM
: MARCELO MIRANDA SOARES
: FRANCISCO ROBERTO BERNO
: VILMAR JOSE ROSSONI
: SOLANGE REGINA DE SOUZA
: RENATO MACHADO PEDREIRA
: JOSE CARLOS ROZIN
: TEREZA DE JESUS GIMENEZ
: DORI SPESSATTO
: HILARIO MONTEIRO HORTA
: RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA
: TV TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA
: ECR ENGENHARIA LTDA
: BASE ENGENHARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00009888120134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. AGRAVO IMPROVIDO
1. No caso vertente, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa, com o fito de obter a
condenação do agravante, entre outros, pela prática de atos de improbidade administrativa subsumidos ao artigo 9º, inciso VI, ao artigo
10, incisos XII, e ao artigo 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92, em razão da suposta omissão dolosa, determinante para o desvio e
apropriação dos recursos do DNIT destinados às obras na BR-163/MS e BR-267/MS, o que acarretou enriquecimento ilícito dos réus e
dano ao erário público.
2. Na ação de improbidade administrativa, diante da existência de elementos mínimos que apontem à prática de suposto ato ímprobo,
impõe-se o prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta fase processual, cabe tão somente ao julgador a análise
da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao requerido e da adequação da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das
questões afetas ao mérito da causa.
3. In casu, a inicial descreve de forma clara os fatos ocorridos, relacionando-os às condutas de improbidade administrativa previstas na
Lei nº 8.429/92. Há também indicação na exordial quanto à existência de indícios razoáveis que sinalizam que o agravante concorreu para
a prática de atos ímprobos, os quais autorizam a instauração e prosseguimento da presente demanda.
4. O art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92 somente impõe a extinção prematura da ação por ato de improbidade administrativa quando, de
plano, for completamente demonstrada a inexistência do ato de improbidade, a improcedência da ação ou a inadequação da via eleita, o
que não se verifica na hipótese em exame.
5. Na fase preliminar de recebimento da inicial em ação civil pública por ato de improbidade administrativa, presentes indícios de
cometimento de atos de improbidade, impõe-se o recebimento da ação, sendo certo que na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º e 8º, da
Lei nº 8.429/92, vigora o princípio do "in dubio pro societate".
6. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018111-22.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.018111-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO
APELADO(A) : I G O
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS
INTERESSADO(A) : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00005945120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO VALOR
INDENIZATÓRIO. ATENDIMENTO AOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E AOS
CONTORNOS FÁTICOS DA DEMANDA. MANUTENÇÃO DO MONTANTE ARBITRADO PELA INSTÂNCIA A QUO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul - CRM/MS contra decisão proferida
em liquidação de sentença por artigos, concernente a ação civil pública intentada para defesa de direitos individuais homogêneos,
versando a insurgência quanto à fixação do valor a título de indenização por danos morais, cujo importe não teria atendido ao critério da
moderação, tampouco aos contornos fáticos da lide, pugnando por sua redução.
2. A ação civil pública originária foi ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso
do Sul - CRM/MS e de médico então inscrito perante os quadros da autarquia, em razão da realização de reiteradas cirurgias plásticas
das quais derivaram danos materiais, morais e estéticos em diversos pacientes, tendo sido os corréus condenados solidariamente à
indenização pelas sequelas advindas dos procedimentos cirúrgicos indevidamente realizados pelo ex-médico.
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3. Para fins de indenização por danos morais, tem-se traduzido a recomposição na fixação de um valor em pecúnia, forma de se tentar
minorar a contrariedade vivenciada, cujo montante há de ser compatível à extensão do dano causado, ao abalo psíquico suportado, sem
dar ensejo ao enriquecimento sem causa, bem como ostentar feitio de reprimenda ao responsável pela ocorrência fática, para que em tal
conduta não venha a reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a situação econômica de ambas as partes, observados os critérios
de razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes do STJ.
4. Os danos morais foram vastamente comprovados pela prova documental e pericial, fazendo jus a vítima à pretendida indenização.
5. A correção monetária em relação ao valor fixado a título de dano moral deve incidir a partir da condenação (Súmula 362 do Superior
Tribunal de Justiça), e a correção monetária, em relação ao valor fixado a título de dano material, deve incidir a partir da data do evento
danoso, ambas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013 e com base no IPCA, a elas não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da L. 11.960/09, no julgamento conjunto das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade nº 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal e conforme REsp 1270439, apreciado pelo STJ
sob o regime do artigo 543-C do CPC.
6. Os juros de mora, sobre os valores devidos a título de indenização por danos morais e materiais, devem incidir desde a data do evento
danoso (Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça) no percentual de 0,5%, com fundamento nos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do
CPC, até a data da vigência do novo Código Civil (11.01.2003), oportunidade em que o percentual passa a ser de 1%, ex vi dos artigos
406 do CC e 161, §1º, do CTN e, a partir de 29.06.2009 (data da vigência da L. 11.960/09), os juros devem ser calculados com base
no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da L. 9.494/97, com redação
da L. 11.960/09 (STJ, REsp 1270439, representativo de controvérsia).
7. Manutenção da decisão agravada no tocante aos valores fixados a título indenizatório, revelando-se o importe fixado em R$60.000,00,
pelos danos morais dentro dos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade, atendendo, ainda, aos contornos fáticos da demanda,
reformando-se o decisum tão somente quanto aos consectários legais.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027141-81.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.027141-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : MS007548 SULEIMAR SOUSA SCHRODER ROSA
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARIO ROBERTO DOS SANTOS
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00011223920124036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO À EDUCAÇÃO. AMPLIAÇÃO DE ESCOLA INDÍGENA.
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO PROVIDO.
1 - Tutela antecipada parcialmente concedida em Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, para determinar ao Estado
de Mato Grosso do Sul que faça as alterações no projeto e cronograma físico-financeiro das obras de reforma e ampliação da Escola
Estadual Indígena João Quirino de Carvalho - Toghopanãa, adequando-os às reivindicações feitas pela comunidade indígena, com apoio
técnico e financeiro da União Federal, devendo a execução das obras ocorrer no prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias.
2 - A aferição da pertinência das mudanças no projeto já aprovado, pleiteadas pelo Parquet e pela comunidade indígena, depende de
dilação probatória, sendo de rigor a instauração do contraditório. Tutela antecipada cassada.
3 - Não se está a acolher a teoria da reserva do possível, a qual não é oponível ao chamado mínimo existencial, conjunto de bens e
utilidades imprescindíveis para uma existência digna. O direito à educação insere-se no mínimo existencial, tratando-se, portanto, de
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direito a ser prioritariamente concretizado pelo Poder Público.
4 - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028572-53.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.028572-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : P S S
ADVOGADO : MS006720B LUIZ EDUARDO PRADEBON
AGRAVADO(A) : A J R D O
ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

: MS002671B GIL MARCOS SAUT
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00005555420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO. ATENDIMENTO AOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E AOS
CONTORNOS FÁTICOS DA DEMANDA. MANUTENÇÃO DO MONTANTE ARBITRADO PELA INSTÂNCIA A QUO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto por P.S.S. contra decisão proferida em liquidação de sentença, concernente a ação civil pública
intentada para defesa de direitos individuais homogêneos, versando a insurgência quanto à fixação do valor a título de indenização por
danos morais e estéticos, cujo importe seria inferior ao devido e, ainda, quanto aos consectários legais.
2. A ação civil pública originária foi ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso
do Sul - CRM/MS e de médico então inscrito perante os quadros da autarquia, em razão da realização de reiteradas cirurgias plásticas
das quais derivaram danos materiais, morais e estéticos em diversos pacientes, tendo sido os corréus condenados solidariamente à
indenização pelas sequelas advindas dos procedimentos cirúrgicos indevidamente realizados pelo ex-médico.
3. Para fins de indenização por danos morais, tem-se traduzido a recomposição na fixação de um valor em pecúnia, forma de se tentar
minorar a contrariedade vivenciada, cujo montante há de ser compatível à extensão do dano causado, ao abalo psíquico suportado, sem
dar ensejo ao enriquecimento sem causa, bem como reprimir o responsável pela ocorrência fática, para que em tal conduta não venha a
reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a situação econômica de ambas as partes, observados os critérios de razoabilidade e
proporcionalidade. Precedentes do STJ.
4. O montante arbitrado para ambas as indenizações já atende suas finalidades compensatória, punitiva e preventiva, tendo sido fixada
quantia adequada diante das particularidades do presente caso (R$ 300.000,00), dentro dos parâmetros da razoabilidade e
proporcionalidade.
5. A correção monetária em relação ao valor fixado a título de dano moral e estético deve incidir a partir da condenação (Súmula 362 do
Superior Tribunal de Justiça, REsp 934969), e a correção monetária, em relação ao valor fixado a título de dano material, deve incidir a
partir da data do evento danoso, ambas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 e com base no IPCA, a elas não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de
poupança, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da L. 11.960/09, no julgamento conjunto
das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal e conforme REsp 1270439,
apreciado pelo STJ sob o regime do artigo 543-C do CPC de 1973 (art. 1036 do Código de Processo Civil de 2015).
6. Os juros de mora, sobre os valores devidos a título de indenização por danos morais, estéticos e materiais, devem incidir desde a data
do evento danoso (Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça) no percentual de 0,5%, com fundamento nos artigos 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC de 1973, até a data da vigência do novo Código Civil (11.01.2003), oportunidade em que o percentual passa a ser de
1%, ex vi dos artigos 406 do CC e 161, §1º, do CTN e, a partir de 29.06.2009 (data da vigência da L. 11.960/09), os juros devem ser
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calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da L.
9.494/97, com redação da L. 11.960/09 (STJ, REsp 1270439, representativo de controvérsia).
7. Manutenção da decisão agravada, revelando-se o importe fixado em R$ 150.000,00, a título de indenização por danos morais, bem
como a quantia de R$ 150.000,00, pelos danos estéticos apurados, dentro dos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade,
atendendo, ainda, aos contornos fáticos da demanda, reformando-se a decisão tão somente quanto à forma de incidência dos
consectários legais.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008922-53.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.008922-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : JOSE GRIZANTE e outros(as)

: ADELINO GRIZANTE
: MARIO GRIZANTE

ADVOGADO : SP216241 PAULO AMARAL AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00089225320144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA
NÃO TRANSITADA EM JULGADO. DISCUSSÃO ACERCA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AO
PLANO VERÃO. SUSPENSÃO DOS FEITOS POR DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPREMA.
- O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança por modificação de plano econômico está suspenso
por determinação do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP, de modo que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão
jurídica, objeto da presente execução fiscal está suspensa. De outro lado, a corte superior firmou o entendimento de que também devem
ser sobrestadas as execuções individuais oriundas de sentença não transitadas em julgado proferidas em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.
- Descabidos os pedidos provisórios de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-O do CPC/73, à vista da referida
suspensão, o que acarreta ausência de interesse de agir.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009662-11.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009662-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : WALTER LAPOLA e outros(as)

: ROBERTO CARLOS BAHDUR
: PAULO ROBERTO BAHDUR VIEIRA
: ANTONIO LUIZ DI FALCHI
: MARIA DE LOURDES CARVALHO BAHDUR

ADVOGADO : SP216241 PAULO AMARAL AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00096621120144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA
NÃO TRANSITADA EM JULGADO. DISCUSSÃO ACERCA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AO
PLANO VERÃO. SUSPENSÃO DOS FEITOS POR DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPREMA.
- O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança por modificação de plano econômico está suspenso
por determinação do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP, de modo que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão
jurídica, objeto da presente execução fiscal está suspensa. De outro lado, a corte superior firmou o entendimento de que também devem
ser sobrestadas as execuções individuais oriundas de sentença não transitadas em julgado proferidas em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.
- Descabidos os pedidos provisórios de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-O do CPC/73, à vista da referida
suspensão, o que acarreta ausência de interesse de agir.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013000-90.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013000-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : BENEDITA SIRIANI BALADI
ADVOGADO : SP216241 PAULO AMARAL AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
No. ORIG. : 00130009020144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA NÃO
TRANSITADA EM JULGADO. DISCUSSÃO ACERCA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AO PLANO
VERÃO. SUSPENSÃO DOS FEITOS POR DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPREMA.
- O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança por modificação de plano econômico está suspenso
por determinação do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP, de modo que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão
jurídica, objeto da presente execução fiscal está suspensa. De outro lado, a corte superior firmou o entendimento de que também devem
ser sobrestadas as execuções individuais oriundas de sentença não transitadas em julgado proferidas em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.
- Descabidos os pedidos provisórios de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-O do CPC/73, à vista da referida
suspensão, o que acarreta ausência de interesse de agir.
- Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013247-71.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : JORGE SIMAO MIGUEL
ADVOGADO : SP246004 ESTEVAN NOGUEIRA PEGORARO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00132477120144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA NÃO
TRANSITADA EM JULGADO. DISCUSSÃO ACERCA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AO PLANO
VERÃO. SUSPENSÃO DOS FEITOS POR DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPREMA.
- O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança por modificação de plano econômico está suspenso
por determinação do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP, de modo que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão
jurídica, objeto da presente execução fiscal está suspensa. De outro lado, a corte superior firmou o entendimento de que também devem
ser sobrestadas as execuções individuais oriundas de sentença não transitadas em julgado proferidas em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.
- Descabidos os pedidos provisórios de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-O do CPC/73, à vista da referida
suspensão, o que acarreta ausência de interesse de agir.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00030 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004393-79.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : KAREN CINTRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP169401 HAROLDO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade do Vale do Paraiba UNIVAP
ADVOGADO : SP056116 MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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No. ORIG. : 00043937920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ENSINO SUPERIOR.
REMATRÍCULA EXTEMPORÂNEA. POSSIBILIDADE. ABONO DAS FALTAS APENAS NO PERÍODO POSTERIOR À
LIMINAR. PERÍODO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE PROVAS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
- Trata-se de mandado de segurança no qual pretende a parte autora seja assegurado o seu direito de efetivar rematrícula para o 2º
semestre do curso de Engenharia Química mantido pela instituição ré, além do abono das faltas resultantes do indeferimento.
- O direito à educação é estabelecido pela Constituição Federal, em seus artigos 205, 206, 208, inciso V, e 209, inciso I. É fornecida
pelo Estado por meio de universidades públicas ou, de forma delegada, pelas particulares, que celebram contratos onerosos com os
alunos. Não é razoável entender que pequeno atraso na efetivação do pagamento da mensalidade correspondente à rematrícula possa
impedir o aluno de dar continuidade a seus estudos, ainda mais quando presente a boa-fé e o intuito de quitar a dívida. Precedente do
STJ.
- No que tange ao abono das faltas, merece reparos a sentença, na medida em que a frequência ao curso não restou demonstrada nos
autos, ainda que sem registro formal. Impõe-se, portanto, a reforma da segurança neste aspecto, ante a ausência de provas. Precedentes.
- A liminar, deferida em 24.09.2014, determinou a renovação da matrícula da impetrante e que a sentença ratificou-a, a fim de tornar a
ordem definitiva, de rigor a confirmação das notas e o abono das faltas relativas a tal período, mas não ao interregno anterior à liminar.
- Remessa oficial a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, para limitar o abono das faltas ao período posterior ao deferimento
da liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018885-18.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.018885-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA
AGRAVADO(A) : N M O
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00121216320124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO. ATENDIMENTO AOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E AOS
CONTORNOS FÁTICOS DA DEMANDA. MANUTENÇÃO DO MONTANTE ARBITRADO PELA INSTÂNCIA A QUO.
DESPROVIMENTO AO RECURSO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. APRECIAÇÃO EX OFFICIO.
1. Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul - CRM/MS contra decisão proferida
em liquidação de sentença, concernente a ação civil pública intentada para defesa de direitos individuais homogêneos, versando a
insurgência quanto à fixação do valor a título de indenização por danos morais e estéticos, cujo importe não teria atendido ao critério da
moderação, tampouco aos contornos fáticos da lide, pugnando por sua redução.
2. A ação civil pública originária foi ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso
do Sul - CRM/MS e de médico então inscrito perante os quadros da autarquia, em razão da realização de reiteradas cirurgias plásticas
das quais derivaram danos materiais, morais e estéticos em diversos pacientes, tendo sido os corréus condenados solidariamente à
indenização pelas sequelas advindas dos procedimentos cirúrgicos indevidamente realizados pelo ex-médico.
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3. Perfeitamente legítima a cumulação da indenização por dano moral e estético, nos exatos termos constantes do provimento objeto do
cumprimento de sentença - cujo tema, em verdade, não mais se põe a debate -, pois a primeira visa recompor o transtorno psíquico
sofrido, derivado do indigitado procedimento, ao passo que a segunda, afeta à mesma origem, objetiva reparar a deformidade de sua
imagem no meio íntimo e social. Precedentes do STJ.
4. Para fins de indenização por danos morais, tem-se traduzido a recomposição na fixação de um valor em pecúnia, forma de se tentar
minorar a contrariedade vivenciada, cujo montante há de ser compatível à extensão do dano causado, ao abalo psíquico suportado, sem
dar ensejo ao enriquecimento sem causa, bem como reprimir o responsável pela ocorrência fática, para que em tal conduta não venha a
reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a situação econômica de ambas as partes, observados os critérios de razoabilidade e
proporcionalidade. Precedentes do STJ.
5. Os danos morais e estéticos foram vastamente comprovados pela prova documental e pericial, fazendo jus a vítima à pretendida
indenização.
6. Analisada, em que pese não suscitada, a questão de ordem pública relativa aos consectários legais devidos em sede do cumprimento
de sentença, matéria passível de exame ex officio, na esteira dos precedentes da Superior Corte (STJ, AGAREsp 455281), cuja
apreciação não configura provimento extra ou ultra petita, tampouco implica reformatio in pejus.
7. A correção monetária em relação ao valor fixado a título de dano moral e estético deve incidir a partir da condenação (Súmula 362 do
Superior Tribunal de Justiça, REsp 934969), e a correção monetária, em relação ao valor fixado a título de dano material, deve incidir a
partir da data do evento danoso, ambas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 e com base no IPCA, a elas não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de
poupança, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da L. 11.960/09, no julgamento conjunto
das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal e conforme REsp 1270439,
apreciado pelo STJ sob o regime do artigo 543-C do CPC de 1973 (art.1036 do Código de Processo Civil de 2015).
8. Os juros de mora, sobre os valores devidos a título de indenização por danos morais, estéticos e materiais, devem incidir desde a data
do evento danoso (Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça) no percentual de 0,5%, com fundamento nos artigos 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC de 1973, até a data da vigência do novo Código Civil (11.01.2003), oportunidade em que o percentual passa a ser de
1%, ex vi dos artigos 406 do CC e 161, §1º, do CTN e, a partir de 29.06.2009 (data da vigência da L. 11.960/09), os juros devem ser
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da L.
9.494/97, com redação da L. 11.960/09 (STJ, REsp 1270439, representativo de controvérsia).
9. Manutenção da decisão agravada, revelando-se o importe fixado em R$50.000,00, a título de indenização por danos morais, bem
como a quantia de R$30.000,00, pelos danos estéticos apurados, dentro dos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade,
atendendo, ainda, aos contornos fáticos da demanda. Apreciada ex officio a forma de incidência dos consectários legais.
10. Agravo de instrumento desprovido e julgada, de ofício, a forma de incidência dos consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, de ofício, julgar a forma de incidência dos consectários legais,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020742-02.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.020742-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA
AGRAVADO(A) : T C B
PROCURADOR : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

ADVOGADO : MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00005295620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO VALOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     133/162



INDENIZATÓRIO. ATENDIMENTO AOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E AOS
CONTORNOS FÁTICOS DA DEMANDA. MANUTENÇÃO DO MONTANTE ARBITRADO PELA INSTÂNCIA A QUO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO..
1. Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul - CRM/MS contra decisão proferida
em liquidação de sentença, concernente a ação civil pública intentada para defesa de direitos individuais homogêneos, versando a
insurgência quanto à fixação do valor a título de indenização por danos morais, cujo importe não teria atendido ao critério da moderação,
tampouco aos contornos fáticos da lide, pugnando por sua redução.
2. A ação civil pública originária foi ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso
do Sul - CRM/MS e de médico então inscrito perante os quadros da autarquia, em razão da realização de reiteradas cirurgias plásticas
das quais derivaram danos materiais, morais e estéticos em diversos pacientes, tendo sido os corréus condenados solidariamente à
indenização pelas sequelas advindas dos procedimentos cirúrgicos indevidamente realizados pelo ex-médico.
3. Para fins de indenização por danos morais, tem-se traduzido a recomposição na fixação de um valor em pecúnia, forma de se tentar
minorar a contrariedade vivenciada, cujo montante há de ser compatível à extensão do dano causado, ao abalo psíquico suportado, sem
dar ensejo ao enriquecimento sem causa, bem como reprimir o responsável pela ocorrência fática, para que em tal conduta não venha a
reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a situação econômica de ambas as partes, observados os critérios de razoabilidade e
proporcionalidade. Precedentes do STJ.
4. Os danos morais foram vastamente comprovados pela prova documental e pericial, fazendo jus a vítima à pretendida indenização.
5. A correção monetária em relação ao valor fixado a título de dano moral e estético deve incidir a partir da condenação (Súmula 362 do
Superior Tribunal de Justiça, REsp 934969), e a correção monetária, em relação ao valor fixado a título de dano material, deve incidir a
partir da data do evento danoso, ambas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 e com base no IPCA, a elas não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de
poupança, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da L. 11.960/09, no julgamento conjunto
das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal e conforme REsp 1270439,
apreciado pelo STJ sob o regime do artigo 543-C do CPC de 1973 (art. 1036 do Código de Processo Civil de 2015).
6. Os juros de mora, sobre os valores devidos a título de indenização por danos morais, estéticos e materiais, devem incidir desde a data
do evento danoso (Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça) no percentual de 0,5%, com fundamento nos artigos 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC de 1973, até a data da vigência do novo Código Civil (11.01.2003), oportunidade em que o percentual passa a ser de
1%, ex vi dos artigos 406 do CC e 161, §1º, do CTN e, a partir de 29.06.2009 (data da vigência da L. 11.960/09), os juros devem ser
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da L.
9.494/97, com redação da L. 11.960/09 (STJ, REsp 1270439, representativo de controvérsia).
7. Manutenção da decisão agravada, revelando-se o importe fixado em R$40.000,00, a título de indenização por danos morais, dentro
dos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade, atendendo, ainda, aos contornos fáticos da demanda, reformando-se a decisão tão
somente quanto aos consectários legais.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022767-85.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.022767-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA
AGRAVADO(A) : R D M T
ADVOGADO : JOSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00005494720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO. ATENDIMENTO AOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E AOS
CONTORNOS FÁTICOS DA DEMANDA. MANUTENÇÃO DO MONTANTE ARBITRADO PELA INSTÂNCIA A QUO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul - CRM/MS contra decisão proferida
em liquidação de sentença, concernente a ação civil pública intentada para defesa de direitos individuais homogêneos, versando a
insurgência quanto à fixação do valor a título de indenização por danos morais e estéticos, cujo importe não teria atendido ao critério da
moderação, tampouco aos contornos fáticos da lide e, ainda, quanto aos consectários legais.
2. A ação civil pública originária foi ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso
do Sul - CRM/MS e de médico então inscrito perante os quadros da autarquia, em razão da realização de reiteradas cirurgias plásticas
das quais derivaram danos materiais, morais e estéticos em diversos pacientes, tendo sido os corréus condenados solidariamente à
indenização pelas sequelas advindas dos procedimentos cirúrgicos indevidamente realizados pelo ex-médico.
3. Perfeitamente legítima a cumulação da indenização por dano moral e estético, nos exatos termos constantes do provimento objeto do
cumprimento de sentença - cujo tema, em verdade, não mais se põe a debate -, pois a primeira visa recompor o transtorno psíquico
sofrido, derivado do indigitado procedimento, ao passo que a segunda, afeta à mesma origem, objetiva reparar a deformidade de sua
imagem no meio íntimo e social. Precedentes do STJ.
4. Para fins de indenização por danos morais, tem-se traduzido a recomposição na fixação de um valor em pecúnia, forma de se tentar
minorar a contrariedade vivenciada, cujo montante há de ser compatível à extensão do dano causado, ao abalo psíquico suportado, sem
dar ensejo ao enriquecimento sem causa, bem como reprimir o responsável pela ocorrência fática, para que em tal conduta não venha a
reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a situação econômica de ambas as partes, observados os critérios de razoabilidade e
proporcionalidade. Precedentes do STJ.
5. Os danos morais e estéticos foram vastamente comprovados pela prova documental e pericial, fazendo jus a vítima à pretendida
indenização.
6. A correção monetária em relação ao valor fixado a título de dano moral e estético deve incidir a partir da condenação (Súmula 362 do
Superior Tribunal de Justiça, REsp 934969), e a correção monetária, em relação ao valor fixado a título de dano material, deve incidir a
partir da data do evento danoso, ambas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 e com base no IPCA, a elas não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de
poupança, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da L. 11.960/09, no julgamento conjunto
das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal e conforme REsp 1270439,
apreciado pelo STJ sob o regime do artigo 543-C do CPC de 1973 (art. 1036 do Código de Processo Civil de 2015).
7. Os juros de mora, sobre os valores devidos a título de indenização por danos morais, estéticos e materiais, devem incidir desde a data
do evento danoso (Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça) no percentual de 0,5%, com fundamento nos artigos 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC de 1973, até a data da vigência do novo Código Civil (11.01.2003), oportunidade em que o percentual passa a ser de
1%, ex vi dos artigos 406 do CC e 161, §1º, do CTN e, a partir de 29.06.2009 (data da vigência da L. 11.960/09), os juros devem ser
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da L.
9.494/97, com redação da L. 11.960/09 (STJ, REsp 1270439, representativo de controvérsia).
8. Manutenção da decisão agravada, revelando-se o importe fixado em R$ 30.000,00, a título de indenização por danos morais, bem
como a quantia de R$ 30.000,00, pelos danos estéticos apurados, dentro dos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade,
atendendo, ainda, aos contornos fáticos da demanda, reformando-se a decisão tão somente quanto à forma de incidência dos
consectários legais.
9. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026116-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026116-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI
ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA
AGRAVADO(A) : GISELE SARTORI DO CARMO e outro(a)

: IDIRIVAL MESQUITA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00104637120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU E TAXAS MUNICIPAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. IMÓVEL.
ILEGITIMIDADE DA CEF. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. A alienação fiduciária de bem imóvel é a operação de financiamento através da qual o devedor/fiduciante, visando a garantia de
determinada obrigação frente ao credor/fiduciário, concede a este a propriedade resolúvel de um imóvel, cuja posse fica desdobrada
entre o devedor, que passa a ser possuidor direto, e o credor que se torna possuidor indireto do bem.
2. A posse apta a ensejar a incidência do IPTU e taxas, somente seria aquela qualificada pelo animus domini, não incidindo sobre a
posse exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como acontece nos casos do credor
fiduciário que, possuindo a posse indireta do imóvel, não tem por objetivo a aquisição definitiva da propriedade do bem.
3. Há disposição de lei atribuindo a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel ao devedor fiduciante (Lei
9.514/1997, §8º do artigo 27).
4. A CEF é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, de modo que os autos originários devem ser remetidos à
Justiça Estadual.
5. Embargos de declaração prejudicados.
6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao recurso.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028197-18.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.028197-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : ACEBRAS FERRO E ACO LTDA
ADVOGADO : SP342209 JURACI ALTINO DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
PARTE RÉ : AMILCAR DA SILVA ALVES GUIMARAES e outros(as)

: FERNANDO JORGE ALVARENGA RIBEIRO
: ANDRE RUYTER DE BACELAR E CUNHA
: JOAQUIM EUSTAQUIO DA CUNHA
: VICTOR VINICIUS BACELAR E CUNHA
: LEONARDO RODRIGUES CARAMORI
: CLEUZA ORTIZ GONCALVES
: LUIZ CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO
: FABIO CRISTIANO RODRIGUES PEREIRA
: PAULO ROBERTO POLATO
: HENRI DANIEL MONTANIA ROMERO
: POLATO COM/ DE FERRO E ACO LTDA
: DRACEFERRO COM/ DE FERRO E ACO LTDA
: RIOMAK IND/ E COM/ DE ACO LTDA
: P R P PARTICIPACAO EIReLi-ME
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: ACOPAR TRANSPORTES IMPORTADORA E EXPORTADORA EIReLi
: BAGAGEM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
: GAMELEIRA EXP/
: MONRO IMP/ E EXP/ LTDA -ME
: EXPORTADORA TIJUCA LTDA
: EXPORTADORA E IMPORTADORA TOPAZIO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00031325720154036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA.
LOCAL DO DANO - ART. 2º DA LEI 7.347/85. PREVALÊNCIA DA LOCALIDADE ONDE SE CONCENTRA A MAIOR
PARTE DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A Lei nº 8.429/92 é silente a respeito do tema, razão pela qual se aplica por analogia o art. 2º da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº
7.347/85), nos termos do qual a ação será proposta no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional, ou seja,
absoluta, para processar e julgar a causa.
2. A fixação da competência no foro do local do dano confere maior eficiência e celeridade à prestação jurisdicional, facilitando a
produção de provas e otimizando o acesso à justiça.
3. Não obstante sejam apontados ilícitos praticados na cidade de Dourados/MS, em cidades dos Estados de São Paulo e do Paraná,
verifica-se a concentração em Ponta Porã/MS dos atos voltados a conferir aparência de legalidade às fraudes perpetradas, bem como da
maioria dos elementos probatórios que embasam a ação de improbidade. Ademais, Ponta Porã é a sede do local de trabalho de ambos
os servidores públicos envolvidos.
4. Embora possa conter particular no polo passivo, como terceiro partícipe, a ação de improbidade administrativa instrumentaliza a
pretensão de responsabilização de agentes públicos por atos praticados em desacordo com os deveres de honestidade e zelo, que
impliquem enriquecimento ilícito, dano ao erário ou violação a princípios da Administração Pública. Dessa forma, o local em que praticado
o ato ímprobo pelo agente público deve ter prevalência em relação aos demais locais em que praticados atos correlatos, para fins de
delimitação do local do dano. Competência da Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS.
5. Mantida a indisponibilidade de bens decretada pelo Juízo Federal de Dourados/MS até a prolação de nova decisão pelo juízo
competente, nos termos do art. 64, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015.
6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028427-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028427-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARBOCLORO OXYPAR INDS/ QUIMICAS S/A
ADVOGADO : SP016170 JOSE LUIZ DIAS CAMPOS e outro(a)
PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00090596220104036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC (ARTIGO 535 DO CPC/1973). CARÁTER
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INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. OMISSÃO. NULIDADE ABSOLUTA. ACLARATÓRIOS
ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.
I. É possível, mas excepcional, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, adstrita aos casos em que, sanadas a
omissão, contradição ou obscuridade, exsurja como efeito necessário a alteração do julgado.
II. Omissão quanto à existência de nulidade absoluta no trâmite processual, atinente à não concessão de prazo à embargante para
manifestação acerca do agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal (artigo 557, § 1º, do CPC/1973, artigo 1.021 do CPC),
bem como para apresentação de contraminuta ao agravo de instrumento.
III. A nulidade ora configurada é de natureza absoluta e trouxe evidente prejuízo à parte, vencida no mérito recursal, uma vez que foi o
recurso provido em detrimento do direito que alega ter, determinado o cumprimento da liminar requerida pelo MPF na ação originária.
Assim, descabida a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, pois o vício não é passível de convalidação e torna nulos, de
igual forma, os atos processuais subsequentes.
IV. Não se impõe o exame dos demais argumentos apresentados pelas partes, porque prejudicada sua análise, inclusive os concernentes
à manutenção do efeito suspensivo aos embargos de declaração (artigo 1.026, § 1º, do CPC), o qual não mais encontra utilidade, à vista
da presente análise exauriente.
V. No tocante ao pedido do Ministério Público Federal para concessão de tutela, nos termos do artigo 932, II, c.c. artigo 300, § 2º,
ambos do CPC (periculum in mora inverso), descabe sua apreciação em sede destes aclaratórios. Declarado nulo o decisum
embargado, não mais subsiste a designação de relatoria para acórdão, de modo que competirá ao relator de origem a apreciação do
pleito, para onde deverão ser remetidos os autos, a fim de que tome as providências que entender cabíveis.
VI. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para sanar a omissão e, em consequência, declarar a nulidade do
julgado embargado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos modificativos para sanar a omissão e, em consequência,
declarar a nulidade do acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-92.2015.4.03.6002/MS

2015.60.02.000640-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : MANOEL DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : MS018597 MATHEUS GARBULHA DIAS DOMINGOS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
ADVOGADO : MS004413B DONIZETE APARECIDO FERREIRA GOMES
No. ORIG. : 00006409220154036002 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC. DECRETO-LEI Nº 9.295/1946, ALTERADO PELA LEI Nº 12.249/2010. EXAME
DE SUFICIÊNCIA. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO DOS QUE AINDA NÃO HAVIAM CONCLUÍDO O CURSO TÉCNICO
SOB A ÉGIDE DA LEI PRETÉRITA. SENTENÇA MANTIDA.
- O caput do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/1946, com redação dada pelo artigo 76 da Lei nº 12.249/2010, estabelece que os
profissionais contábeis apenas poderão exercer a profissão depois de concluírem o curso de bacharelado em Ciências Contábeis e ser
aprovados em exame de suficiência. O § 2º previu um critério de transição para os técnicos, qual seja, de que os já registrados e os que
venham a fazer o registro até 1º/6/2015 terão assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Dessa forma, foi resguardado o direito
daqueles que cursavam a escola técnica quando da entrada em vigor da lei, em 2010. Tal norma não os exime, obviamente, da
obrigatoriedade de aprovação em exame de suficiência para esse exercício, instituído pela novel legislação, e nem poderia, sob pena de
conferir-lhes tratamento desigual em relação aos que fizeram curso superior, os bacharéis. Apenas ficam dispensados do exame aqueles
que concluíram seu curso antes da alteração do Decreto-Lei nº 9.295/1946 pela Lei nº 12.249/2010. Precedentes.
- O apelante concluiu o curso de habilitação técnica de nível médio em contabilidade em dezembro de 2011, fato que pode ser
constatado dos documentos encartados ao presente feito. Dessa maneira, para que possa exercer sua profissão é imprescindível a
aprovação do exame de suficiência e o registro no conselho competente, inteligência que vai ao encontro do artigo 5º, inciso XIII, da
Constituição Federal.
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- Frise-se também que não há que se falar que a resolução que exige o exame de suficiência como um dos requisitos para a obtenção do
registro profissional junto ao CRC excede os limites legais e constitucionais aos quais todo ato administrativo está adstrito, uma vez que tal
exigência encontra supedâneo no que prevê expressamente a legislação de regência da matéria (artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/1946,
com redação dada pelo artigo 76 da Lei nº 12.249/2010). Nesse contexto, inexiste qualquer ofensa ao princípio constitucional da
legalidade (artigo 5º, inciso II, da CF/88).
- Apelo a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003582-94.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ONEIDE DE MEDEIROS POCCIOTTI e outro(a)

: LUIZ CLAUDIO POCCIOTTI
ADVOGADO : SP320490 THIAGO GUARDABASSI GUERRERO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00035829420154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA
NÃO TRANSITADA EM JULGADO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.
- Os fundamentos da sentença recorrida são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, foi extinto o processo pelo juiz a
quo ante a impossibilidade jurídica do pedido e de liquidação por artigo de sentença não transitada em julgado. O apelo em análise,
entretanto, apresenta discussão quanto à limitação territorial dos efeitos de sentença coletiva (CDC, art. 16). Os apelantes apresentaram
razões de recurso dissociadas da fundamentação da sentença recorrida, uma vez que, em momento algum, impugnaram especificamente o
motivo que levou o magistrado a extinguir a ação executiva, qual seja, impossibilidade jurídica do pedido e de se liquidar por artigos
sentença condenatória ao pagamento dos expurgos inflacionários, porquanto a execução se resume a meros cálculos aritméticos.
- Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-89.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : REGINA CELI PONTE DE ARAUJO
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00043268920154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA NÃO
TRANSITADA EM JULGADO. DISCUSSÃO ACERCA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AO PLANO
VERÃO. SUSPENSÃO DOS FEITOS POR DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPREMA.
- O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança por modificação de plano econômico está suspenso
por determinação do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP, de modo que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão
jurídica, objeto da presente execução fiscal está suspensa. De outro lado, a corte superior firmou o entendimento de que também devem
ser sobrestadas as execuções individuais oriundas de sentença não transitadas em julgado proferidas em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.
- Descabidos os pedidos provisórios de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-O do CPC/73, à vista da referida
suspensão, o que acarreta ausência de interesse de agir.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005726-41.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO

: SP288032 NATÁLIA GOMES DE ALMEIDA GONÇALVES
APELADO(A) : DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e outro(a)

: DROGA EX LTDA
ADVOGADO : SP153883 ALEXANDRE DELLA COLETTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057264120154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVL. ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA. NÃO
COMPROVAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RESOLUÇÃO Nº
566/2012. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
- De acordo com os ofícios juntados aos autos, as NRM nº 376206, nº 376195, nº 375801, nº 376194, nº 376211, nº 374741, nº
374673, nº 374690, nº 375018, nº 374740, nº 376204 e nº 376517, inicialmente não foram processadas em virtude do não pagamento
do custo de envio. Porém, os documentos anexados posteriormente comprovam que já foram encaminhadas ao Conselho Federal de
Farmácia. De outro lado, no tocante aos recursos relativos às NRM nº 375636 e nº 375566, não foram admitidos, ante a
intempestividade de sua interposição e não em razão da ausência de recolhimento da taxa referente ao porte e remessa do feito
administrativo, de modo que não há que se falar em descumprimento de ordem judicial relativamente a elas. Ademais, a questão da
tempestividade do manejo do inconformismo, alegada pela impetrante, deve ser examinada no âmbito administrativo e não por este órgão.
- O Conselho Federal de Farmácia, no âmbito do seu poder regulamentar criou a obrigação do recolhimento da taxa de porte e remessa
no âmbito administrativo, por meio da Resolução CFF nº 566/2012. No entanto, tal instituição extrapolou os limites estabelecidos em lei,
em violação ao disposto no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, de modo que deve ser afastada, consoante estabelecido na
sentença.
- Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e indeferir o pedido de cominação de multa diária por
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descumprimento da tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006736-23.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006736-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MARIA RIBEIRO
ADVOGADO : SP257033 MARCIO LUIZ VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES e outro(a)
No. ORIG. : 00067362320154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI/SP. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO
E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA NÃO CARACTERIZADA

1. A questão dos autos cinge-se ao cancelamento de inscrição junto ao Conselho Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de São
Paulo, fundada em decisão da Secretaria da Educação, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 08/10/2011, que cassou
os atos escolares do Colégio Atos, com efeito retroativo a partir de 14/09/2009.
2. Esta C. Turma julgadora, em diversas assentadas sobre a questão, pacificou o entendimento no sentido de que, em que pese a
administração, dentro do âmbito que lhe reserva a lei, poder rever e anular os seus próprios atos quando verificados que padecem de
vícios que comprometam sua legalidade, deve atentar aos ditames do princípio do devido processo legal, abrigando em seu bojo o direito
à ampla defesa e ao contraditório, garantia constitucional insculpida no artigo 5º, inciso LV, da Carta Maior - v.g. AC
2014.61.00.022731-6/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, j. 04/11/2015, D.E. 19/11/2015;
AC/REEX 2014.61.00.017931-0/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, Quarta Turma, j. 03/12/2015, D.E.
17/12/2015; e ainda Ag. Legal no AI 2014.03.00.026371-8/SP, Relatora Desembargadora CONSUELO YOSHIDA, Relator p/
Acórdão Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 12/03/2015, D.E. 26/03/2015.
3. No caso em tela o Conselho profissional, efetivamente, logrou comprovar que os princípios do devido processo legal e do contraditório
foram salvaguardados, uma vez que foi oportunizado à autora, nos termos da legislação de regência, que promovesse a sua competente
regularização, consoante os precisos termos da Resolução SE nº 46, de 11/07/2011, a qual dispõe sobre regularização de vida escolar de
alunos procedentes de escolas e cursos cassados.
4. Nesse compasso a ora apelante, por intermédio do Ofício DESEC nº 1940/2012 - cópia à fl. 101 -, foi notificada pelo Conselho
profissional acerca do chamamento, efetuado pela Diretoria de Ensino/Região de Sorocaba, para a inscrição de regularização da vida
escolar mediante a apresentação de cópia do respectivo comprovante, nos termos fixados pela indigitada Resolução SE nº 46, de
11/07/2011.
5. Oportuno, aqui, anotar, que o procedimento do referido chamamento, a par da regulamentação da referida Resolução nº 46/2011,
obedeceu ao rito previsto na Instrução Conjunta COGSP/CEI/CENP/CGRH,de 11-11-2011, que trata exatamente da regularização de
vida escolar de alunos procedentes de escolas e cursos cassados.
6. Assim, diante o disposto no inciso XIX da indigitada Instrução Conjunta, o aluno que deixou de comparecer e realizar as provas de
que lá trata, ou que tenha sido reprovado, não terá mais a possibilidade de efetuar a sua competente regularização no âmbito do referido
procedimento, o que, no presente caso, restou corroborado pela publicação no D.O. de 30/07/2014 - fls. 122 e ss. -, onde não consta o
nome da autora nas listas dos aprovados ou aprovados pós-recurso.
7. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007048-96.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007048-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : EDNA DALTOE DE OLIVEIRA e outros(as)

: ESTHER POMATTI PELLOSO
: MASAKO HORI MURAKAMI
: ULYSSES MASSAYOSHI MURAKAMI

ADVOGADO : SP216241 PAULO AMARAL AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00070489620154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA NÃO
TRANSITADA EM JULGADO. DISCUSSÃO ACERCA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AO PLANO
VERÃO. SUSPENSÃO DOS FEITOS POR DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPREMA.
- O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança por modificação de plano econômico está suspenso
por determinação do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP, de modo que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão
jurídica, objeto da presente execução fiscal está suspensa. De outro lado, a corte superior firmou o entendimento de que também devem
ser sobrestadas as execuções individuais oriundas de sentença não transitadas em julgado proferidas em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.
- Descabidos os pedidos provisórios de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-O do CPC/73, à vista da referida
suspensão, o que acarreta ausência de interesse de agir.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00043 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009857-59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO DE BARROS PAES e outros(as)

: MARCELA MARTINS MAITA
: JOAO VICTOR PELLEGRINI DO NASCIMENTO
: JULIANA LUCIO DE CARVALHO
: UBIRATAN ARAUJO DO NASCIMENTO
: CASSIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP320399 ANDRÉ GUSTAVO DO AMARAL MOREIRA GOMES e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00098575920154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL (OMB).
PAGAMENTO DE MENSALIDADES. OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF).
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. A Ordem dos Músicos do Brasil é autarquia federal criada pela Lei nº 3.857/60 a fim de regulamentar e fiscalizar o exercício da
profissão de musico.
2. O fato é que o músico, antes de ser um profissional é um artista por excelência e a arte uma atividade criativa por natureza, que não
pode ser objeto de regulamentação, nem de fato, nem de direito. É em razão disso que o inciso IX do artigo 5º da Constituição Federal
assegura a liberdade de expressão artística, independente de licença.
3. Não se afigura razoável, portanto, restringir aos músicos o exercício de sua profissão, na medida em que ela não oferece risco à
sociedade, diferentemente da atividade exercida, por exemplo, por advogado, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros. Nesse
diapasão, não se justifica a imprescindibilidade de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, Bem como a exigência do pagamento de
mensalidades de qualquer titulo para o exercício da profissão.
4. Sendo assim, apesar de a Constituição Federal permitir restrições para o exercício de atividade profissional por meio de lei ordinária,
tais restrições só poderão ser impostas com observância da proporcionalidade e da razoabilidade, justificando-se a fiscalização no caso
de atividade potencialmente lesiva.
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019474-43.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019474-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ANTONIA MOLEZINI MOSCARDIN
ADVOGADO : SP205029 CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
No. ORIG. : 00194744320154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TÉCNICO EM CONTABILIDADE. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE. ARTIGO 76 DA LEI Nº 12.249/10.
CONSTITUCIONALIDADE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O exame de suficiência, criado pela Lei nº 12.249/2010, deverá ser exigido daqueles que ainda não haviam completado curso técnico
ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação pretérita.
2. A impetrante concluiu o curso de habilitação profissional de Técnico em Contabilidade já na vigência da Lei nº 12.249/10.
3. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.450.715/SC, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. 05/02/2015, DJe
13/02/2015; REsp 1.452.996/RS, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. 03/06/2014, DJe 10/06/2014, e REsp
1.434.237/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, j. 08/04/2014, DJe 02/05/2014; TRF - 3ª Região, Ag. Legal no
AI 2015.03.00.010037-8/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, Quarta Turma, j. 18/11/2015, D.E.
04/12/2015.
4. Finalmente, quanto à alegação de inconstitucionalidade do artigo 76 da Lei nº 12.249/10, o qual, consoante aqui assinalado, conferiu
nova redação ao artigo 12 do Decreto nº 9.295/46, cumpre anotar que o C. Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, conforme
oportunamente apanhado pelo MM. Julgador de primeiro grau, julgou improcedente idêntico pedido - ADI 5127/DF, Relatora Ministra
ROSA WEBER, Relator p/ Acórdão Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 15/10/2015, DJe 11/05/2016.
5. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019654-59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019654-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ROGER RODRIGUES CORREA
ADVOGADO : SP316070 ANDRE FAUSTO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00196545920154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC. DECRETO-LEI Nº 9.295/1946, ALTERADO PELA LEI Nº 12.249/2010. EXAME
DE SUFICIÊNCIA. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO DOS QUE AINDA NÃO HAVIAM CONCLUÍDO O CURSO TÉCNICO
SOB A ÉGIDE DA LEI PRETÉRITA. SENTENÇA MANTIDA.
- Quanto à argumentação relativa à Resolução CFC n.º 1.486/2015, observo que não está a merecer conhecimento, dado que, ao
contrário do alegado, tal matéria não fez parte do decisum recorrido.
- O caput do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/1946, com redação dada pelo artigo 76 da Lei nº 12.249/2010, estabelece que os
profissionais contábeis apenas poderão exercer a profissão depois de concluírem o curso de bacharelado em Ciências Contábeis e ser
aprovados em exame de suficiência. O § 2º previu um critério de transição para os técnicos, qual seja, de que os já registrados e os que
venham a fazer o registro até 1º/6/2015 terão assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Dessa forma, foi resguardado o direito
daqueles que cursavam a escola técnica quando da entrada em vigor da lei, em 2010. Tal norma não os exime, obviamente, da
obrigatoriedade de aprovação em exame de suficiência para esse exercício, instituído pela novel legislação, e nem poderia, sob pena de
conferir-lhes tratamento desigual em relação aos que fizeram curso superior, os bacharéis. Apenas ficam dispensados do exame aqueles
que concluíram seu curso antes da alteração do Decreto-Lei nº 9.295/1946 pela Lei nº 12.249/2010. Precedentes.
- O apelante concluiu o curso de habilitação técnica de nível médio em contabilidade em maio de 2015, fato que pode ser constatado dos
documentos encartados ao presente feito. Dessa maneira, para que possa exercer sua profissão é imprescindível a aprovação do exame
de suficiência e o registro no conselho competente, inteligência que vai ao encontro do artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal.
- Frise-se também que não há que se falar que a resolução que exige o exame de suficiência como um dos requisitos para a obtenção do
registro profissional junto ao CRC excede os limites legais e constitucionais aos quais todo ato administrativo está adstrito, uma vez que tal
exigência encontra supedâneo no que prevê expressamente a legislação de regência da matéria (artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/1946,
com redação dada pelo artigo 76 da Lei nº 12.249/2010). Nesse contexto, inexiste qualquer ofensa ao princípio constitucional da
legalidade (artigo 5º, inciso II, da CF/88).
- Apelo parcialmente conhecido a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do apelo interposto e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00046 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022044-02.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022044-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : LUCIANE VALLE
ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
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PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00220440220154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. MÚSICO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO PERANTE ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 795467 REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA.
- A questão referente à necessidade de inscrição dos músicos perante a autarquia como condição para o exercício da profissão foi
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do recurso extraordinário n.º 795.467, representativo da controvérsia, ao
entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão e a inscrição em
conselho de fiscalização profissional somente pode ser exigida quando houver potencial lesivo na atividade.
- Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00047 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0026264-43.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : REBECA FRIEDMANN ZETZSCHE
ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00262644320154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL (OMB).
OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF). PAGAMENTO DE MENSALIDADES.
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. A Lei n.º 3.857/60, que criou a autarquia federal Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe em seu art. 16 sobre a obrigatoriedade da
inscrição dos músicos, tem redação anterior à Constituição Federal de 1988 e não se compatibiliza com preceitos e ditames estabelecidos
constitucionalmente.
2. A lei não pode indiscriminadamente regulamentar atividade sem observância dos princípios básicos da razoabilidade e da
proporcionalidade, ou seja, ela tem que atender os objetivos de cunho essencial, sem violar direitos e liberdade em confronto com a
norma constitucional.
3. A existência das entidades corporativistas, como os conselhos profissionais se justifica na medida em que o ramo de atividade
representa algum potencial lesivo à sociedade como um todo, porquanto, tem como objetivo resguardar interesses públicos, no que se
refere à saúde, segurança, patrimônio, bem estar e outras similaridades, o que não é o caso dos músicos, cuja profissão, não importa risco
à sociedade, sendo a mais livre expressão da arte, conforme questão pacificada pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal que decidiu,
por unanimidade, por ocasião do julgamento do RE 414426/SC, em 08/01/2011.
4. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008307-90.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.008307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO STABILE RABONE 26188026830
ADVOGADO : SP089047 RENATO TADEU SOMMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00083079020154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRVM.
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
- Consoante documentos encartados às fls. 19/21 (cadastro nacional de pessoa jurídica, ficha cadastral completa) consta a atividade da
recorrida, qual seja 47.89-0-04: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. Verifica-
se no sítio da Receita Federal (http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/cnaef.htm) que essa classificação
compreende: a) o comércio varejista de animais de estimação vivos para criação doméstica - cães, gatos, pássaros, peixes
ornamentais, etc.; b) o comércio varejista de artigos e acessórios para animais domésticos tais como: mordaças, focinheiras,
coleiras, guias, artigos de montaria/selaria, casas e camas para cães e gatos, comedouros, bebedouros e outros produtos para
pequenos animais; c) o comércio varejista de aquários e artigos para aquários, gaiolas, viveiros e acessórios; d) o comércio
varejista de ração e outros produtos alimentícios para animais de estimação, com a exclusão do comércio varejista de
medicamentos veterinários, classificado no item 47.71-7/04.
- A competência privativa do médico veterinário é disciplinada nos artigos 5º, 6º e 27 da Lei nº 5.517/68.
- Da leitura dos dispositivos verifica-se que a atividade exercida pelo impetrante não está sujeita ao registro nos quadros do Conselho
Regional de Medicina Veterinária. O registro somente seria necessário se manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços
relacionados à medicina veterinária a terceiros, o que não ocorre in casu.
- Rejeitada a preliminar arguida nas contrarrazões e negado provimento à apelação e à remessa oficial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida nas contrarrazões e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005778-67.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.005778-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : MARCOS NASSAR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00076595820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
1. Com o julgamento do Agravo de Instrumento (AI nº0006999-85.2016.4.03.0000-apenso), nesta mesma sessão, torna-se manifesta a
perda de objeto deste agravo de instrumento.
2. Agravo de instrumento prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006937-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006937-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : COIMBRA LOTERIAS LTDA - ME
ADVOGADO : RS043827 EDILSON RIBOLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038553920164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PRECLUSÃO E INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. CASA LOTÉRICA.
FISCALIZAÇÃO. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO NÃO AUTORIZADO (BOLÃO NÃO REGULAMENTADO) E NÃO
EMISSÃO DE COMPROVANTE ORIGINAL PELO TERMINAL DE APOSTAS. PENALIDADE DE REVOGAÇÃO DA
PERMISSÃO. CIRCULAR CAIXA N.º 621/2013. FUMUS BONI IURIS. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
- A matéria da gratuidade da justiça não pode ser conhecida. Sob esse aspecto, verifico que o agravo de instrumento foi interposto contra
decisão que manteve anterior. Na espécie, o juízo a quo indeferiu o pedido de concessão da gratuidade da justiça por meio de decisão
disponibilizada no DEJ, em 03.03.2016. Na oportunidade em que se manifestou nos autos, em 16.03.2016, a agravante emendou a inicial
e pleiteou a reconsideração desse decisum. É pacífico o entendimento na jurisprudência pátria no sentido de que esse pleito não
interrompe o prazo para a interposição de recurso. No caso, ao optar por fazer o pedido de revisão, deixou precluir seu direito de
recorrer daquela decisão.
- A mera reafirmação de um decisum não resolve qualquer questão incidente e não altera situação anterior, razão pela qual não possui
conteúdo decisório. Assim, este recurso, no que tange ao pedido de assistência judiciária gratuita, ataca ato que não se confunde com as
decisões previstas nos artigos 162, § 2º, e 522 do Código de Processo Civil.
- Nos autos em exame, a decisão que indeferiu a gratuidade da justiça foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 03.03.2016
e, assim, eventual agravo de instrumento contra ela deveria ter sido interposto até o dia 16.03.2016, nos termos dos artigos 522, c.c.
184, ambos do CPC de 1973. No entanto, o recurso em análise somente foi protocolado em 06/04/2016, com o que é manifestamente
intempestivo, quanto à irresignação do indeferimento dos benefícios da justiça gratuita, considerado que o pedido de reconsideração não
interrompe nem suspende o prazo para interposição de outros recursos. Desse modo, sob esse aspecto, o agravo de instrumento não
pode ser conhecido.
- A documentação acostada aos autos revela, inicialmente, que a agravada realizou fiscalização no estabelecimento lotérico, em
15.12.2011, e concluiu que a comercialização de jogos sob a forma de bolão descumpre o item 23.4.2 da Circular Caixa nº 539, de 02
de fevereiro de 2011, e enquadrou a irregularidade no grupo 1, item 18, bem como esclareceu que a infração é primária, sujeita à
penalidade de perda de 10 pontos. Posteriormente, por meio da Circular Caixa n.º 595, de 28 de setembro de 2012, houve a
regularização das apostas pela modalidade "apostas fracionadas/bolão" (item 4.2.1). Entretanto, em 2015, a ouvidoria da CEF continuou
a receber denúncias de que a agravante se negava a fazer o bolão regulamentado e insistia em realizar o seu próprio, o que deu ensejo a
nova fiscalização e à constatação de irregularidades do grupo 1, previstas no item 18 (idêntica à anteriormente explicitada), e do grupo 3,
prevista no item 20 do anexo da Circular Caixa n.º 621/2013, que estabelece a penalidade de revogação compulsória da permissão e,
como medida de sobreaviso até o julgamento administrativo, a suspensão temporária das atividades. Oportunizada defesa administrativa,
o recurso apresentado pela recorrente não foi provido e a penalidade de revogação compulsória da permissão aplicada, em 10.02.2016.
Constata-se do quanto foi exposto que a prática do bolão irregular, além de se enquadrar na infração do grupo 1, item 18 (venda de
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produto não autorizado), incide também na do grupo 3, item 20, eis que não fornece ao apostador, no ato da aposta, o comprovante
original emitido pelo terminal de apostas ou lhe é fornecido um inválido ou cancelado. Dessa forma, em princípio, não há qualquer
ilegalidade ou descumprimento da circular por parte da agravada no que tange à aplicação da penalidade de revogação da permissão, o
que evidencia a ausência do necessário fumus boni iuris e torna inócua a análise do periculum in mora, que, por si só, não é suficiente
para a concessão da medida de urgência pleiteada, o que justifica a manutenção da decisão agravada.
- Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006999-85.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.006999-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : ADALBERTO NEVES MIRANDA
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCOS NASSAR
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00076595820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EC Nº 29/00. APLICAÇÃO MÍNIMA DOS PERCENTUAIS
CONSTITUCIONAIS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OFENSA AO
PREVISTO NO ART. 273, § 2º, DO CPC, VIGENTE À ÉPOCA DA DECISÃO, BEM COMO A PROIBIÇÃO INSERTA NO §
3º DA LEI FEDERAL Nº 8.437/92. RECURSO PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.
1. A questão em debate diz respeito a possível descumprimento por parte do Estado do Mato Grosso do Sul da determinação contida na
Emenda Constitucional n. 29/00, relativamente ao ano de 2013, envolvendo um mínimo anual de recursos que deveria ter sido aplicado no
Sistema Único de Saúde referente à localidade.
2. A Emenda Constitucional n. 29/00, ao conferir nova redação ao caput, parágrafo único e incisos I e II, atribuiu à União Federal a
possibilidade de suspender a entrega de recursos decorrentes de receitas tributárias aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que
não cumprirem a aplicação mínima dos percentuais constitucionais em ações e serviços públicos de saúde com base no art. 198, § 2, II e
III, da Constituição Federal.
3. Nos termos do art. 160, caput, da Constituição Federal, é proibida a retenção ou qualquer tipo de restrição à entrega e ao emprego
dos recursos atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, aí compreendidos adicionais e acréscimos referentes aos
impostos. A título excepcional poderá a União condicionar a entrega dos recursos ao cumprimento do dever previsto no art. 198, § 2º,
incisos II e III, do próprio texto constitucional (§ único, inciso II). Contudo, a própria Constituição reservou à lei complementar a
regulamentação dos preceitos básicos para garantir a efetiva realização do repasse de verbas decorrente da repartição constitucional das
receitas tributárias.
4. Desse modo, parece ser inviável, em princípio, que o Poder Judiciário substitua a atuação da União Federal, via órgãos e entidades
próprias, para o fim de condenar o Estado do Mato Grosso do Sul em determinadas obrigações que ainda não se revelam claras no
ordenamento jurídico brasileiro relativamente ao modo como deve ser concretizada a possível sanção ao ente constitucional violador da
norma do art. 198, § 2º, II e III, da Constituição Federal.
5. Certo, também, que a solução de eventuais falhas na aplicação de tais recursos, desde que comprovadas por meio de processo
administrativo próprio, seria, em tese, precipuamente do Tribunal de Contas do Estado e/ou da União Federal, cabendo-lhes adotar cada
qual na sua esfera de atribuições as medidas concretas e sancionárias contra o Estado.
6. Há de se ter em conta, outrossim, que a tutela antecipada determina a aplicação de R$ 227 milhões em saúde sem que haja sequer uma
sentença de mérito, o que ofende o regramento incerto no art. 273, § 2º, do CPC, vigente à época da decisão, bem como a proibição
inserta no § 3º da Lei Federal nº 8.437/92.
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7. No caso, a tutela antecipatória deferida possui um nítido caráter de tutela satisfativa, já que outorga, desde já, a integralidade do bem
jurídico pleiteado pelo Ministério Público Federal, o qual seria somente alcançado quando da sentença. Além disso, é irreversível, uma
vez que a despesa realizada não poderá mais ser restabelecida.
8. Os recursos públicos para investimentos são finitos e limitados, dependendo de regras fiscais e orçamentárias previstas em lei, de modo
que os valores a serem despendidos com o cumprimento da ordem judicial desfalcarão outras despesas já previstas no orçamento.
9. Agravo de instrumento provido. Agravo interno prejudicado

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do
Desembargador Federal Marcelo Saraiva (Relator). O Desembargador Federal André Nabarrete, dava provimento ao agravo de
instrumento para cassar a liminar quanto à obrigação imposta ao Estado De Mato Grosso Do Sul.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010248-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010248-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOANA APARECIDA ZAMBIAGI VALDEVITE
ADVOGADO : SP232412 IVAN RAFAEL BUENO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00060866720154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CAUSA AJUIZADA CONTRA
AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FACULDADE DE
ESCOLHA DO FORO ATRIBUÍDA AO AUTOR DA AÇÃO. QUESTÃO PACIFICADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL NO RE 627.706.
- Dispõe o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal: Art. 109. [...]
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde
houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. [...]
- Relativamente às autarquias federais, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento, em recurso submetido à sistemática da
repercussão geral (RE nº 627.709), de que também lhes deve ser aplicado o citado dispositivo, já que têm representação em todo
território nacional, gozam, em regra, dos mesmos privilégios processuais concedidos ao ente, a aplicação da lei processual civil (artigo
100, inciso IV, alíena a, do Código de Processo Civil de 1973, reeditado no de 2015 no artigo 53, inciso III, alínea a) a elas conferir-
lhes-ia vantagens não estabelecida para a União, além do que a medida facilita o acesso dos particulares à Justiça.
- A agravante afirma genericamente que esse julgado refere-se a circunstância fática diversa, sem desenvolver um único argumento para
demonstrar a suscitada distinção com o seu caso. De qualquer modo, verifica-se que o precedente trata exatamente do caso concreto, em
que o autor exerceu sua faculdade de escolha de foro para propor ação contra autarquia federal. Por outro lado, a matéria, como visto, é
constitucional, com o que os julgados do Superior Tribunal de Justiça colacionados pelo recorrente não modificam o entendimento
apontado.
- Correto, portanto, o decisum de primeiro grau.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010821-82.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010821-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ALVARO LUIZ DE ORNELAS CAMARGO
ADVOGADO : SP272633 DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00085105420164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO
DAS ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART'S. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA
DEFESA E DO CONTRADITÓRIO OU DE ILEGALIDADE NO ATO ADMINISTRATIVO. NÃO DEMONSTRADO.
1. Os documentos acostados aos autos demonstram que houve cientificação do ora agravante da decisão administrativa.
2. Não se constata vício referente à notificação do recorrente e, por conseguinte, por ora não se reconhece violação ao princípio da
ampla defesa e do contraditório.
3. Nos termos do artigo 48, da Lei nº 9.787/99, a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos
administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.
4. Não procede a alegação de que o procedimento é nulo por não ter sido oportunizada sua defesa, visto que o próprio recorrente admite
ter interposto recurso administrativo.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00054 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007944-08.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007944-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : DANIEL DE ASSIS PINTO e outros(as)

: DAVID PEDRO CASSA
: GRACIANA HELENA FELIZARDO CAMACHO
: MARCELO GUEDES
: MARIA CECILIA STEFANELLI DO VAL
: RAFAEL MACHADO LEONE

ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00079440820164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.
INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a
liberdade de expressão artística e de exercício profissional, asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII.
2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger.
3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos,
dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida, saúde,
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patrimônio e segurança das pessoas.
4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos Egrégios TRF-3 e
TRF-4.
5. A questão já foi pacificada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal (RE 414426/SC, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-194, divulg. 07-10-2011, public. 10-10-2011, ement. vol-02604-01, pp-00076).
6. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00055 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000771-12.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.000771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : MIQUEIAS ADRIEL FERREIRA e outros(as)

: KELY CRISTINA BOSCHETI
: AMANDA RODRIGUES DA SILVA
: EVANDRO LOPES GOUVEIA
: GIOVANNI LUIZ DA COSTA

ADVOGADO : SP167839 RODRIGO MOLINA SANCHES e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00007711220164036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. MÚSICO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO PERANTE ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 795467 REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA.
- A questão referente à necessidade de inscrição dos músicos perante a autarquia como condição para o exercício da profissão foi
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do recurso extraordinário n.º 795.467, representativo da controvérsia, ao
entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão e a inscrição em
conselho de fiscalização profissional somente pode ser exigida quando houver potencial lesivo na atividade.
- Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002251-22.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAYRE KOMURO - SP257061
AGRAVADO: ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA ASSISTENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA, HENRIQUE GAEDE
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a tutela provisória para
(págs. 54/56 do Id 288741):

 

[...] suspender a exigibilidade, em relação às autoras, do recolhimento do Imposto de Importação, IPI-Importação, PIS-
Importação e Cofins-Importação, sobre as despesas com a Terminal Handling Charge (capatazia), afastando-as do valor
aduaneiro das mercadorias, devendo ser aceito pelo sistema SISCOMEX a exclusão para fins de recolhimento.

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal para que seja imediatamente cassado o decisum, que tem forte potencial multiplicativo
e repercute de maneira considerável em todos os tributos recolhidos sob o conceito de valor aduaneiro (imposto de importação, IPI, PIS
e COFINS importação e, por fim, ICMS importação). Requer, ao final, o provimento do recurso nesses termos.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de
tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação
do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea
para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da decisão.

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, quando:

[...]

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante;

[...]
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A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem,
acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311
do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (pág. 21 do Id 288731):

 

[...] A decisão ora atacada possui forte potencial multiplicativo, repercutindo de maneira considerável em todos os
tributos recolhidos sob o conceito de valor aduaneiro (imposto de importação, IPI, PIS e COFINS importação e, por
fim, ICMS importação).

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que eventual efeito multiplicativo não
atende a tais requisitos e foi suscitado genericamente que haveria repercussão em todos os tributos, sem qualquer indicação de que forma
ocorreria prejuízo, mesmo porque, se o contribuinte for vencido, precisará pagar a diferença do valor das exações da forma como almeja
a União. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do
direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002733-67.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SUELI DOS SANTOS BRANDAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO EDUARDO FERNANDES MOREIRA DE SOUZA SANTOS - SP268890
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Agravo de instrumento interposto por Sueli dos Santos Brandão contra decisão que, em sede de
execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio de ativos financeiros, ao fundamento de que não foi
comprovado que a quantia constrita é impenhorável, bem como não há provas de que se destinam ao
pagamento de salários dos empregados da pessoa jurídica (Id. 317971).

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. Aduz, quanto ao periculum in mora, o dano irreparável
consistente na necessidade do numerário penhorado para o exercício de suas atividades.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.
Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

 

[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência),
da lei processual civil estabelecem:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução
ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de
dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 

 

[...]
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II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

[...]

 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as
alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante
relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

Estabelece o artigo 833 do CPC, verbis:

 

“Art. 833. São impenhoráveis:

 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;

 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado,
salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um
médio padrão de vida;

 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor;

 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o;

 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis
necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;

 

VI - o seguro de vida;

 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas;
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VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;

 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em
educação, saúde ou assistência social;

 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-
mínimos;

 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos termos da lei;

 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de incorporação
imobiliária, vinculados à execução da obra.

 

A quantia constrita em conta bancária da agravante por ordem do juízo de primeiro grau pertence à
empresa devedora (Id. 318037, páginas 1/2). A sua alegada destinação, qual seja, a de pagamento dos salários
dos empregados não consta do rol taxativo anteriormente explicitado, razão pela qual não podem ser liberados
sob esse fundamento. Nesse sentido, destaco entendimento desta corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA
LOCALIZAÇÃO DE BENS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA. RECUSA JUSTIFICADA.- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido
de que, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de numerário de conta corrente por meio
do Sistema BACEN-JUD passou a ser opção preferencial para penhora, consoante o artigo 655,
inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que existentes outros bens penhoráveis, de modo que ao
executado resta demonstrar eventual impenhorabilidade ou que tal restrição impede o exercício de
suas atividades, bem como independentemente do exaurimento das diligências extrajudiciais por
parte do exequente.- Ainda que assim não fosse, a questão foi analisada pela Corte Superior no
Recurso Especial nº 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, submetido ao regime da Lei nº
11.672/2008, que entendeu que os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições
financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais bens na
ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo
649, inciso IV, do Código de Processo Civil.- Dessa forma, é desnecessário o preenchimento dos
requisitos previstos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional.- De outro lado, é perfeitamente
possível a recusa da nomeação do imóvel oferecido (fl. 266), à vista de que foi desatendida a ordem
estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/1980.- Cumpre esclarecer que a redação dos artigos 8º e 9º
da Lei nº 6.830/80 não possui o condão de modificar tal entendimento, na medida em que o
executado tem a prerrogativa de nomear bens à penhora, observada a ordem disposta no art. 11 da
mesma lei, o que não ocorreu no caso em tela.- O artigo 649, inciso IV, da lei processual civil se
refere àqueles salários recebidos pelo devedor e não aos que são devidos por ele a seus funcionários.
Ademais, deve ser pessoa física, dado que qualquer montante recebido por pessoa jurídica
representa seu faturamento e jamais salário. Assim, não há que se falar que a importância
bloqueada no caso dos autos é impenhorável, razão pela qual foram plenamente observadas as
regras dos artigos 10 da Lei 6.830/1980 e 7º, inciso X, da Constituição Federal.- Agravo improvido.

(AI 00046069520134030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2014)
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PARCELAMENTO- DESCABIMENTO - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -
ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - DESBLOQUEIO - PAGAMENTO DE CRÉDITOS
TRABALHISTAS -AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Não tem cabimento o parcelamento do
pagamento dos honorários advocatícios, em 20 parcelas, uma vez que sem amparo legal e que, em
princípio, a agravante não se mostrou disposta a quitar o débito em comento, posto que, intimada
para o pagamento voluntário, quedou-se inerte (fls. 114/115). 2.Quanto à penhora eletrônica, o
Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos
financeiros , quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação
ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do
exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 3.O fundamento para a modificação
do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006 equiparou
os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na
ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no
próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da
União, dos Estados e do Município. 4.Cabível o deferimento da medida requerida. 5.Não há ofensa
ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 , CPC,
a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC. 6.Tendo em vista que o
requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006, bem
como houve a citação da executada, cabível a medida requerida. 7.Cabe observar, na hipótese de
deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º, CPC: "§ 2o Compete
ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do
inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de
impenhorabilidade." 8.Atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do
executado sua comprovação. 9.A hipótese em comento não encontra amparo no art. 649, CPC,
posto que o numerário, quando bloqueado, ainda pertencia à empresa e, portanto, não constituía
"salário" de seus funcionários. 10.Comprovado tão somente débitos trabalhistas na ordem de R$
6.631,44 (fls. 142/159), que, de forma a não prejudicar terceiros, devem ser desbloqueados.
11.Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar o desbloqueio de R$ 6.631,44

(AI 00011515420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015)

 

Saliente-se que a Relação Anual de Informações Sociais – RAIS (Id. 318041) comprova a relação de
empregados e os seus respectivos dados cadastrais e de remuneração, de maneira que não prova que o
numerário penhorado se destina ao pagamento dos salários dos funcionários. Nesse sentido, não prospera a
alegação de que a juntada de documentos de repasse dos salários implicaria quebra de sigilo fiscal, uma vez
que aos autos pode ser decretado sigilo absoluto em virtude da existência de tais informações. Outrossim, a
penhora não implica violação aos princípios da atividade econômica (artigo 170 da CF/88) tampouco ao da
menor onerosidade ao devedor (artigo 805 do CPC), pois não restou comprovada a inviabilidade da empresa,
em razão da constrição, assim como não houve ao credor a possibilidade de promover a execução por outros
meios, considerada a lícita rejeição às debêntures oferecidas (artigo 835 do CPC), ou seja, não há outros bens
viáveis da executada para que a finalidade da ação executiva seja alcançada. Ademais, a execução também é
regida pelo interesse do credor na satisfação do seu crédito (artigo 797 do CPC) que, in casu, é superior a R$
1 milhão. Desse modo, ausente a probabilidade do direito, desnecessária a apreciação do perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.
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Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002274-65.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ARTHUR FERREIRA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001664-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., LIZAR ADMINISTRADORA DE CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, PROCUREMENT-LATAM
INTELIGENCIA EM COMPRAS LTDA, RPO LATAM ESTRATEGIA EM COMPRAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMBEV S.A e outros  contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto era
determinar que a autoridade coatora se abstivesse de exigir valores atinentes a contribuições sociais para o PIS e a COFINS incidentes sobre receitas
financeiras.

Conforme consta das informações ID nºs 344556 e 344557, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico que a apreciação
do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
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Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001664-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., LIZAR ADMINISTRADORA DE CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, PROCUREMENT-LATAM
INTELIGENCIA EM COMPRAS LTDA, RPO LATAM ESTRATEGIA EM COMPRAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMBEV S.A e outros  contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto era
determinar que a autoridade coatora se abstivesse de exigir valores atinentes a contribuições sociais para o PIS e a COFINS incidentes sobre receitas
financeiras.

Conforme consta das informações ID nºs 344556 e 344557, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico que a apreciação
do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001664-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., LIZAR ADMINISTRADORA DE CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, PROCUREMENT-LATAM
INTELIGENCIA EM COMPRAS LTDA, RPO LATAM ESTRATEGIA EM COMPRAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMBEV S.A e outros  contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto era
determinar que a autoridade coatora se abstivesse de exigir valores atinentes a contribuições sociais para o PIS e a COFINS incidentes sobre receitas
financeiras.

Conforme consta das informações ID nºs 344556 e 344557, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico que a apreciação
do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001664-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., LIZAR ADMINISTRADORA DE CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, PROCUREMENT-LATAM
INTELIGENCIA EM COMPRAS LTDA, RPO LATAM ESTRATEGIA EM COMPRAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMBEV S.A e outros  contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto era
determinar que a autoridade coatora se abstivesse de exigir valores atinentes a contribuições sociais para o PIS e a COFINS incidentes sobre receitas
financeiras.

Conforme consta das informações ID nºs 344556 e 344557, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico que a apreciação
do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001715-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA - PE28099
AGRAVADO: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/12/2016     160/162



 D E S P A C H O
 

T e n d o  e m  v i s t a  a  n e c e s s i d a d e  d e  e s c l a r e c i m e n t o s  a c e r c a  d a  q u e s t ã o  d i s c u t i d a ,  p o s t e r g o  a  a p r e c i a ç ã o  d o
p e d i d o  d e  e f e i t o  s u s p e n s i v o  p a r a  a p ó s  a  v i n d a  d a  c o n t r a m i n u t a .

A s s i m ,  m a n i f e s t e ( m ) - s e  o ( s )  a g r a v a d o ( s ) ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  1 0 1 9 ,  I I ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .

I n t i m e ( m ) - s e .  O p o r t u n a m e n t e ,  v o l t e m - m e  c o n c l u s o s .

S ã o  P a u l o ,  0 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 6 .

   

 

MARCELO SARAIVA 
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002903-39.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CONSBEM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ALBERTO MAYER DOUEK
Advogado do(a) AGRAVANTE: BEATRIZ BITO DE SOUZA - SP335911
Advogado do(a) AGRAVANTE: BEATRIZ BITO DE SOUZA - SP335911
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
Na verdade não haveria que se falar em omissão do Relator, ao contrário do que supõem os agravantes em seus aclaratórios, pois da
monocrática embargada constou "... a indisponibilidade de bens de forma solidária, a fim de garantir o ressarcimento, é medida que se
impõe, no mínimo, até que se apure a exata parcela de responsabilidade de cada um dos demandados...", sendo que na oportunidade
colacionou-se o posicionamento do STJ nesse âmbito.

Não há omissão a ser sanada porquanto a decisão embargada levou em conta a solidariedade entre os réus na responsabilização pelo
prejuízo.

Deveras, à luz  do art. 7º da Lei n. 8.429/92, o próprio STJ tem decidido que,  dado  seu  caráter  assecuratório, a indisponibilidade de
bens deve  recair  sobre o patrimônio dos agentes ou beneficiários de modo suficiente a garantir o integral ressarcimento de eventual
prejuízo ao Erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa civil aplicada como sanção autônoma (AgRg no AREsp
716.920/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 16/06/2016), recordando-se ainda que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp
1.366.721/BA sob a   sistemática  dos  recursos  repetitivos  consolidou  o  entendimento de que o decreto de indisponibilidade de bens 
em  ação  civil  pública por ato de improbidade administrativa constitui   tutela   de   evidência  e  dispensa  a  comprovação  de
dilapidação iminente ou efetiva do patrimônio do legitimado passivo.

 De todo modo, insta recordar que a "...constrição patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da lesão ao erário, bem como sua
repercussão no enriquecimento ilícito do agente, decorrente do ato de improbidade que se imputa, excluídos os bens impenhoráveis assim
definidos por lei, salvo quando estes tenham sido, comprovadamente, adquiridos também com produto da empreitada ímproba,
resguardado, como já dito, o essencial para sua subsistência". (REsp 1.319.515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/
Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21/9/2012). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1510347/MG, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 05/02/2016.

 A decisão embargada fica mantida.

Intime-se.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2016.
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